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1- ATA DA 116' SESSÃO, EM 6 DE AGOSTO DE 
1991 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Parecer 

Referente à seguinte matéria: 
Su~titutivo do Senado ao Frojeto de Lei da Câmara 

n• 50, de•1987 (n' 171187, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a pa,Proniz~ção,. a classificaçã'?, o registr~, a insp~çã?, 
a produção e a ftscalização-de bebtdas, autonza a cnaçao 
do Conselho Nacional de Bebidas e dá outras providências. 
(Redação do vericido para o turno suplementar.) 

1.2.2- Leitura de projeto 
Projeto de Lei do Senado n• 263/91, de autoria do 

Senador Maurício Corrêa, que altera o art. 20 da Lei n• 
8.036, de 11 de maio de 1990, dispondo.sobre outras situa­
ções em que seja permitido ao trabalhador movimentar 
a sua conta vincula.da do Fundo de Garantia do Tempo 
1e Serviço -FGTS. . 

1.2.3- Comunicação 
Do Senador José Sarney, desistindo da licença que 

lhe foi concedida pelo Senado, através do Requerimento 
n9 358/91, e comunicando sua ausência do País_nos dias 
12, 13, 14 e 15 do corrente mês. 

1.2.4- Discursos do expediente 
SENADOR HUMBERTO LUCENA- IncoHstitu­

cionalidade de auxílio financeiro, pago por ordem do Minis· 
tro do Exército; aOs- serVidores militares e civ.is ·ctaqueJa 
pasta. 

O SR. PRESIDENTE- Investidura de S. Ex• e de 
outros Srs. Senadores no Conselho da República. 

SENADOR GARIBALDI ALVES FILHO- Polí­
tica salarial. 

SENADOR GÉRSON. CAMATA- Resposta insa­
tisfatória do Presidente do Banco Central a reauerimento 
de informações de sua autoria sobre o Banco Brasil­
Iraque. 

·SENADOR ESPERIDIÃO AMIN- Reapresenta­
ção de requerimento de informações, respondido insatisfa­
toriamente pelo Ministério da Economia, Fazenda e Plane­
jamento, sobre pagame~to de débitos constante do memo­
rando de entendimento entre o Governo Federal e o Estado 
do Rio de Janeiro. Encaminhando à Mesa requerimento 
de transcrição do artigo '~A Impostura Ecológica", de auto­
ria do jornalista Gerardo Mello Mourão, publicado na Fo­
lha de S. Paulo do último domingoc 

SENADOR NEY MARANHÃO -Encaminhando à 
M~sa projeto de lei que permite o parcelamento das dívidas 
junto ao INSS dos clubes de futebol. 

. SENADOR NELSON CARNEIRO- Apelo em fa­
vor da inclusão dos servidores da Fundação Oswaldo Cruz 
no projeto de reajuste dos funcionários públicos. 

1.2.5 - Leitura de projeto 
Projeto de Lei do Senado n• 264/91, de autoria do 

Senador Ney Maranhão, que estabelece normas para o 
parcelamento dos débitos dos clubes de futebol para com 
a Seguridade Social e d~ outras providéncias. 

1.2.6 - Requerimento 
- N• 423, de urgência para o Offcio n' S/32/91, do 

. Governo do Estado do Cea.rá, que solicita a retificação 
da :Resalüç!on• 8/91. · · · · · 
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EXPEDIENTE 
CIINTliO ollAPioo no SBNADO PBDBRAL 

PASSOS P0Kro 
~do Seudo Podenl 
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o;,...,.-

DIARJo DO COHOIII!IIIO IIACIONAL 
~oo,...... sob ra.-.J>illdade da Mola do Seudo Pedenl 

CAIU.OS HOMERO VllllRA NINA 
llfttcw-

ASSINATURAS 

' WIZ CARLOS DE BASlUS SciiiCIIIal --··-·-------·- - Cr$ 3.519,65 llloetor-PlDIUAN AUOWI'O OOlTI1NHO MADRUGA 
Di<e.,r Adjulo 

1.2.7- Comunicação da Presidência 
Re_cebimento, da Federação Nacional dos Policiais Fe­

derais, de expediente enaltecendo o empenho do Con­
gresso Nacional no combate ao narcotráfico. 

1.2.8 - Requerimentos 
-NO? 424/91, de autoria do Senador Esperidião Amin, 

solicitando a transcrição nos Anais do Senado, da matéria 
publicada no jornal Folha de S. Paulo, de 4 de agosto 
de 1991, página 1-3, sob o título "A Impostura Ecológica", 
de autoria do jornalista Gerardo Mello Mourão. 

- N' 425/91, de autoria do Senador Esperidião Amin, 
solicitando do Ministério da Economia, Fazenda e Planeja-
mento, informações que menciona. -

1.2.9- Comunieações · 
-Do Senador Oziel Carneiro, refente à-- índicãção 

do Senador João França, para integrar a cOmissão Tempo­
rária, incumbida do estudo sobre a Proposta de Emenda 
à Constituição n• 6191. · · · · · · 

-Da Liderança do PMDB, referente à indicação do 
Senado~ Divaldo Suruagy, substituindo o Senador Flaviano 
Melo, para integrar a comissão a ser designada para emitir 
parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n\) 
6, de 1991. 

1.3-0RDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Câmara n' 28, de 199J (n':2191, 

na Casa de origem), de iriciativa do Presidente da Repú­
blica, que dispõe sobre o li Plano Nacional de Informáticd 
e Automação - PLANIN. Retirado da pauta. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 72, de 1991 (n' 
365/90, na ·câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Rádio Atlãntida FM de Caxias do 
Sul Ltda., para explorar serviço de radiodifusãO sonora, 
na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul. Aprovado após parecer da comissão competente, tendo 
usado da palavra o Sr. Jutahy Magalhães. A Comissão 
Diretora para redação final. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 73, de 1991 (n' 
369/90, na Câmara·dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Empreendimentos de Radiodifusão 
Embalo Ltda., para explorar ser:viço de radiodifusão sono­
ra na cidade de Itaocara, Estado do Rio de Janeiro. Apro­
vado após parecer da comissão competente, tendo usado 
da palavra os Srs. Chagas Rodrigues, Jutahy ,Magalhães, 

Cid. Sab6ia de Carvalho e Maurício Corrêa. A Cõniissão 
Diretora para redação final. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 74, de 1991 (n' 
370/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Rádio Cidade Jandaia Ltda., para 
explorar serviço -de radiodifusão sonora, na cidade de Jan­
dáia do Sul, Estado do Paraná. Aprovado após parecer 
da comissão competente, .. tendo usado da palavra o Sr. 
Cid Sabóia de Carvalho. A Comissão Diretora para reda­
ção final. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 75, de 1991 (n' 
374/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Rádio MusicafFM Ltda., para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora, na cidade de Campo 
Mourão, Estado do Paraná. Aprovado após parecer da 
comissão competente,, tendo usado da palavra o Sr. Cid 
Sabóia de Carvalho. A Comissão Diretora para redação 
finaL 

Projeto de Lei da Câmara n• 46, de 1989 (ri' 1.312/88, 
na Casa de origem), que regulamenta o § 4• do art. 216 
da Constituição. punindo os danos e as ameaças ao patri­
mônio cultural Brasileiro. Rejeitado o substitutivo, ficando 
prejudicados o projeto e o destaque, tendo usado da pala­
vra o Srs. Chagas Rodrigues, Nelson Carneiro, Maurício 
Corrêa, José Paulo Bisol, Cid Sabóia de Carvalho, Odacir 
Soare_s e Esperidião Amin. Ao arquivo. 

Projeto de Lei da Câmara ·n• 27, de 1991 (n' 159/91, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da Repú­
blica, que altera disposiçóes do Código de Processo Penal 
Militar e da Lei de Organização Judiciária Militar, Apro­
vado com emenda. À Comissão Diretora para redação fi­
nal. 

Projeto de Lei da Câmara n• 14, de 1990 (n' 2.922/89, 
na Casa de origem), que estabelece princípios para punição 
da violação dos direitos e deveres individuais e coletivos, 
Rejeitado o projeto, após usarem da palavra os Srs. Cid 
Sabóia de Carvalho, José Paulo Bisol, Odacir Soares e 
Maurício Corrêa. Ao Arquivo. 

Proposta de Emenda à Constituição n• 12, de 1991, 
que cria o COnselliO -N acionai de J ustiç~ e dá outras proVi­
dências. Aprovado o prosseguimento de sua tramitação. 
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1.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Requerimento n• 423, lido no expediente da pre­

sente sessão. Aprovado. 
- Redações finais dos Projetos de Decretos Legislativos 

n• 72 e 75/91, apreciados na Ordem do dia da presente sessão. 
Aprovadas nos termos dos Requerimentos n~ 428 a 431. À 
promulgação. 

- Rêdação ·rmal da Emenda do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n' 27191. Aprovada, nos termos do Re­
querimento n• 432. A Câmara dos Deputados. 

1.3.2- Discursos após a Ordem· do Dia 
SENADOR MARCO MACIEL- Solenidade de ins­

talação e posse do CoQselho da República. 
SENADOR EDUARDO SUPLICY -Compareci­

mento do Secretário de Assuntos Estraté_gicos, Sr. Pedro 
Paulo Leoni Ramos, à Comissão Mista de Plarios, Orçaw 
mentes Públicos e Fiscalização, a fim de prestar esclareci· 
mentes sobre a utilização de recursos orçamentários desti­
nados àquele Çrgão. 

SENADOR ODACIR SOARES- Observações ao 
assunto objeto do pronunciamento do Sr. Eduardo Suplicy. 

· SENADOR CID SABÓIA DE CARVALHO- Ra­
zões de sua oposição ao projeto de lei oriundo do Execu­
tivo, em tramitação na Câmara dos Deputados, que conce­
de reajuste salarial aos funcionários civis e militares. 

SENADOR JOÃO CALMON- Realização, pela 
Unesco, em Estoril, Portugal, do "Colóquio Internacional 
sobre as Estratégicas Significativas para a Promoção do 
Sucesso Educativo de Todos na Escola Básica". 

SENADOR NELSON WEDEKIN- Considerações 
sobre a internacionalização da economia brasileira em" prol 
do consumidor de alta renda. 

1.3.3- Comunieações da Presidência 
-Término do prazo para apresentação de emendas 

ao Projeto de Lei da Câmara n' 120190 (n• 5.284/90, na 

Casa de origem), sendo que ao mesmo não foram ofere­
cidas emendas. 

-Convocação de sessão conjunta a realizar-se hoje, 
às 19 horas, com Ordem do Dia que designa. 

são 
1.3.4- Designação da Ordem do Dia da próxima ses· 

1.4-ENCERRAMENTO 
2- RETIFICAÇÕES 
Ata da 39• Sessão, realizada em 16-4-91 

3- ATOS DO PRESIDENTE 
N•' 616 a 619, de 1991 

4- MESA DIRETO~ 

~ .... LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSICÃO DAS COMISSÕES PERMA· 
NENTES 

,..---.SUMÁRIO DA ATA DA 39• SESSÃO,­
EM 16 DE ABRIL DE JQQl 

Retificação 

Na publicação do Sumário, feita no DCN- Seção 
11- de 17-4-91, na página n" 1619, 3• coluna, no item 
2 - Atos do Presidente, 

Onde se lê: 
2- ATOS DO PRESIDENTE 
- N" 403 e 411191 
Leia-se: 
2- ATOS DO PRESIDENTE 
--N'' 403 a 411/91 -

Ata da 116• Sessão, em 6 de agosto de 1991 
1~ Sessão Legislativa Ordinária, da 49~ Legislatura 

Presidência dos SrS. Mauro Benevides, Rachid Saldanha Derzi, 
Lucídio Portella e Magno Bacelar 

AS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN­
TES OS SRS •. SÉNADORES: 

Alexandre Costa - Carlos Patrocínio - Chagas Rodri­
ll!'es - Cid Sabóia de Carvalho - Da~ Ribeiro - Elcio 
Ãlvares- Esperidião Amim- Francisco Rollemberg- Ga­
ribaldi Alves - Gerson Camata - Henrique Almeida -
Humberto Lucena ..,... Hydekel Freitas - João Calmon -
João França - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - José 
Paulo Bisol - José Sarney- Júnia Marize -Jutahy Maga­
lhães - Levy Dias - Lourival Baptista - Magno Bacelar 
-Marco Maciel-Mário Covas-Maurício C<'ltn1a- Mauro 
Benevides -:Moisés Abrão - Nabor Júnior- Nelson Car­
neiro- Nelson Wedekin- Odacir Soares- Rachid Salda­
nha Derzi - ~naldo Aragão -Ronan Tito - Ruy Bacelar 
- V ahnir Campelo - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comp3{ecimento de -39 Srs. Senadore_s. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniCiamOS nOSSOS trabalhos. 
O Sr. 1• Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

-EXP.EDIENTE 
PARECER 

PARECER N• 241. DE 1991 

(Da Comissão Dir~tora) 

Redação do vencido para o turno suplementar do Substi­
tutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 50, 
de 1987 (n•171, de 1987, na Casa de origem). 
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A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido 
para o turno suplementat do Substitutivo do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara li' 50, de 1987 (n' 171, de1987, na 
Casa de origem), ·que dispõe sobre a padro-nização, a classifi­
cação, o registro, a íns-pirilÇáo, a produção e a fiscalização 
de bebidas, autoriza ã criàção do Conselho Nacional de Bebi­
das e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão~ o· de agosto de 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente ~Rachid Saldanha Derzi, 
Relator - Lucidio Portella - I raro Saraiva. - ----

ANEXO AO PARECER N• 241, DE 1991 

Dispõe sobre a padronização, a classificação, o registro, 
a inspeção, a produção e a fiscalização de bebidas, autoriza 
a criação da Comissão Intersetorial de Bebidas e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: -- _ 
Art.- 1~ É estabelecida, em todo o território nacional, 

a obrigatoriedade do registro1 ~a padronização, da classifi­
cação, da inspeção e da fiscalização da produção e do comérCiO 
de bebidas. 

Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização de que trata 
esta lei, incidirão sobre: 

I -Inspeção: 
a) equipamentos e instalações, sob os aspectos higiênicos, 

sanitáiios e técniCos;- - -
· b) embalagens, matérias-prinülS e demais substâncias, sOb 

os aspectos higiênicos, sanitários e qúaHtatiVos; 
11 -Fiscalização: - · · ' 
a) estabelecimentos que se dediquem à industrialização~ 

à exportação e importação dos produtos objeto desta lei; 
b) portos, aeroportos e postos de fronteiras;- -
c) transporte, armazenagem, depósito, cOoperativa e casâ 

atacadista; e 
d) quaisquer outros locais previstos na regulamentação 

desta lei. 
Art. 29 O registro, a padronização, a classificação, e, 

ainda, a inspeção e a fiscalização da produção e do comércio 
de bebidas, em relação aos seus aspectos tecnológicos~ -coinpe­
tem ao Ministério da Agricultura e Reforma Agrária. 

Art. 3~ A inspeção e a fisCalização de bebidas, nos seus 
aspectos ~romatológicos e sanitários, são da competência do 
Sistema Unico de Saúde - SUS, por intermédio de seus ór­
gãos específicos. - -- - -o- --

Art. 49 Os estabelecimentos que industrializem ou impor­
tem bebidas ou que as comercializem a granel só poderão 
fazê-lo se obedecerem, em seus equipamentos e instalações, 
bem como em ss:us produtos, os padrões de identidade e quali-
dade fixados para cada caso. -- - _ 

Parãgcifo úriiOO.- As bebidas de procedência estrangeira 
somente poderão ser objeto de comércio ou entregues ao 
consumç quando suas especificações atenderem aos padrões 
de identidade e qualidade previstos para os produtos nacio­
nais, excetuados os produtos que tenham características pecu­
liares e cuja comercialização seja autorizada no país de origem. 

Art. 5~' Suco ou sUmo é- a bebida extraída da fruta ou 
da parte comestível do vegetal de origem, por processamento 
tecnológico adequado, não fermentada, de cor, aroma e sabor 
característicos, submetida a tratamento que assegure a sua 
apresentação e conservação até o momento do consumo. 

Art. 6"' A bebida conterá, obrigatoriamente, a ~atéria­
prima natural responsável pelas suas ·características organo-

lépticas, obedecendo aos padrões de identidade e qualidade 
previstos ·em regulamento prój>rio. -

_ § 19 As bebidaS que não atenderem ao-disposto no caput 
deste artigo serão denominadas artificiaiS e ·aevér3õ" Observar: 
as disposições ·regufamentares desta lei. 

§ 29 As bebidas que apresentarem características oi-gano-· 
lépticas próprias de matéria-piirriã-Ii3.tural de sua origem, ou 
cujo nQ_rne ou marca_ se _lhe a~semelhe, conterão, obrigato-_ 
riarnente, esta matéfia.;.prlma nas quantidades a se"r'eril estabe-· 
lecidas na regulamentação desta lei. 

Art. 79 As bebidas diététicas· e- de baixa caloria poderão 
ser industrializadas observadas- as disposições desta lei, do 
seu regulamento e legislação complementar, permitindo o em­
prego de edulcorantes naturais e_ sintéticos na sua elaboração. 

§ 19 Na industrialização de bebidas dietétiCas e de baixa 
caloria, poderão ser feftas associações entre edulcorantes natu­
rais e sintéticos, obedecido o disposto na regulamentação desta 
lei. 

§ 2• Na rotulagem de bebida die.tética e de baixa caloria, 
ãlém dos dizeres a serem estabelecido.s na regulamentação 
desta lei, deverá constar o nome genérico do edulcorante, 
ou edulcorantes, quando houver associação, sua classe e quan­
tidade ou peso por unidade. 
- § 3"' É livre a comercialização, em todo território nacional, 

das bebidas dietéticas ·e de baixa caloria-, obServadas as dispO­
sições desta lei. 

~ Art. 89 É proibida a adição, em sucos, de aromas e coran­
tes artificiais. 
"'"~ ··Art. 9"' É facultado o usO da denominação conhaque, 
seguida de especificação das ervas aromáticas ou componentes 
outros empregados como substância principal do produto des­
tilado alcoólico que, na sua elaboração, não aproveite como 
matéria-prima o destilado ou aguardente vínica. 

Art. 10. Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal 
cabível, a infl;"~Ção às disposições desta lei acarretará, isolada 
ou cumulativamente, nos termos previstos em regulamento~ 
além das medidas cautelares de fechamento do estabeleci­
mento, ·apreensão e -destinação da matéria-prima, produto 

__ ou ~quipamento, as seguintes sanções administrativas: 
I --advertênCia; 
11- multa no \'alor de até Cr$ 6.300.000,00 (seis milhões 

e trezentos mil cruzeiros); 
III - inutilização da matéria-prima, rótulo e/ou produto; 
IV -interdição do estabelecimento ou equipamento; 
V - suspensão da fabricação do produto; e 
VI - cassação da autorização para funcionamento do 

estabe~ecimento e/ou proibição de venda e publicidade do 
produto. 

Art. 11. Na aplicação das medidas cautelares ou de auto 
de infração,_ haverá nomeação de um depositário idôneo. 
-----parágrafo único.-- -Acl depositário infiel será aplicada a 
p-enalidade de multa no valor de até Cr$ 630.000,00 (sefsceiltos 
e trinta niil cruzeiros), sem pr'ejutzo âas outras' sanções perti­
nentes. 

---Art. 12. O Poder Executivo fixará em regulamento, aléln. 
de outras providências, as dispoSições específicas referentes 
à cla'ssificação, padronização, rotulagem, análise de produtos, 
matérias-pritlfas, iiispeção e fiscalização de equipamentos, -ins­
talações e condições higiênico~sanitáriaS dos estabelecimentos 
industriaiS, artesanais-e-caseiros,-assim conió a inspeção da 
produção e a fiscalização do comércio de que trata esta lei. 

· -Art. 13. É o P_oder ExecutiVo~ na regulamentação desta 
lei, autorizado a criarl!--coinissão~ Intersetorial de Bebidas, 
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integrada pelos ministérios _e_ órgãos-competentes e por repre· 
sentantes das entidades civis interessadas, com a fínalidade 
de articular políticas e programas e orientar a política nacional 
para o setor de bebidas. 

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de cento e oitenta dias, contado 4_e sua publicação. 

Art. 15~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 16. Revogam-se as disposições em contràrio-, em 

especial a lei n' 5.823, de 14 de novembro de 1972. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -·O Expe­
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1'? Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 263, DE 1991 

Altern o art. 20 da Lei n• 8.036, de 11 de maio de 
1990, dispondo sobre outras situações em que seja permi­
tido ao trabalhador movimentar a sua conta vinculada 
no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O art. 20" da Lei n' 8.036, de 11 de maio de 

1990, passa a ser acrescido dos seguintes dispositivos:_,___ ·-

"Art. 20 ······················-···················--·---·-

XI -construção de imóvel residencial, observadas as 
seguintes condições: _ · 

a) o titular da conta. vinculada deverá ter como único 
imóvel residencial, na qualidade de proprietário ou na 
de promitente comprador, o terreno em que pretenda 
construir; 

b) a utilização dp_s recursos __ d_a ~con;ta vipculadJ!, no 
FGTS, para os _fins de que trata o caput, deste artigo, 
só poderá ser fe_ita uma única vez; 

c) o valor dos recur~os movirç.entados na cont;l v_i,ncu­
lada no FGTS não poderá ser superior ao valor da avalia­
ção, pela Caixa Econômica Federal, do terreno onde se 
pretenda construir o imóvel residencial; 

d) a liberação dos recursps da COili:a: vinculada no FGTS, 
para os fins de que trata o caput deste artigo, será feita 
em até 3 (três) parcelas iguais e mensais, até 30 (trinta) 
dias após o pedido de utilização pelo trabalhador, deven­
do a construção ser concluída no prazo IJ.láximo de 6 
(seis) meses, após a liberação da última parcela. 

e) servirá como garantia à utilização dos recursos 9-o 
FGTS .na construção objeto do pedido de movimentação 
da respectiva conta vinculada, o próprio imóvel onde 
deverá ser erigida a construção; _ 

O terminado o prazo de· conclusão da obra, a Caíxa 
Econômica Federal ficará incumbida de promover a sua 
fiscalização para os fins de certificar se os recursos libera­
dos da conta vinculada no FGTS foram efetivame-nte em­
pregados na Constr~ç-ã0-d0 imó~elresidencial,- d_é~_confor­
midade com a planta previamente apresentada pelo traba­
lhador. 

Art~Z;·&i~-Í~fe-;,tra ~;, vigo;-;,;dat;d;-;,;puhii~;Ção. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
A Lei n• 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe 

sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras 
providências" trata, em seu art. 20, das situações em que 
poderá o trabalhador movimentar a sua conta vjnculada no 
FGTS. 

Dentre as possibilidades de movimentação, não foi coriw 
templada a hípótese .. de utilização dos recursos do FGTS para 
a construção da casa própria. 

Assim sendo, pela legislação em vigor é facultada ao 
trabalhador a utilização dos recursos do FGTS, dentre outras 
hipóteses, para o pagamento total ou parcial do preço da 
aquisição de moradia própria. Porém, àqueles que, possuindo 
um terreno, desejam construir a sua casa própria, não é permi­
tida a utilização do FGTS para esse fim. 

Com vistas a estender os benefícios sociais do FGTS a 
esseS trabalhadores é que ora apresentamos o presente projeto 
de lei. 

A sua aprovação tornará possível à grande parcela dos 
milhões de brasileiros sem casa própria resolver o seu proble­
ma habitacional, pois, às vezes, possuindo um pequeno-lote 
e algum recurso em sua conta vinculada no FGTS, não pode 
o trabalhador, contudo, utilizá~lo para erigir a sua moradia. 

A utilização, assim do FGTS, terá maior alcance social, 
considerando que é muito menos dispendiosa a construção 
da casa própria do que a sua compra já construída. 

--- -Na camada menos privilegiada da população, sobretudo, 
- muitos dispõem de um pequeno lote residencial e necessitam 

apenas de recursos para a compra do material de construção, 
pois podem construir com as próprias mãos a Sua casa, ou 
com a ajuda de amigos, em sistema de mutirão. 

Esses_recufsos já existem para a finalidade de investi­
mentos no setor habitacional e são da propriedade do traba­
lhador. 

A movimentação da conta vinculada ora proposta é per­
mitida desde que observadas determinadas condições, pre­
Vistas no· projeto, com a finalidade de impedir que o traba­
lhador se utilize do benefício de que trata este projeto de 
lei apenas para aumentar o seu património, quando já possui 
outro imóvel residencial, ou que utilize os recursos do FGTS 
para outros fins que não a construção da casa própria. 

. Sala das Sessões, 6 de agosto de 1991. -Senador Mau· 
rício Corrêa. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
·e dá outras providências. 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS pode­
rá s_er movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a -indireta, de 
culpa recíproca e de força maior, comprovada com pagamento 
dq~~ vaLere~_ de que trata o art. 18; 

II -extinção total da empresa, fechamento de quaisquer 
de seus estabelecimentos, filiais ou agéncias, supressão de 
parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique 
rescisão de contrato de trabalho_, comprovada por declaração 
escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
jLi"dicial transitada em_ julgado; 
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III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago 

a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previ~ 
dência-social, segundo o-critério adotado para a concessão 
de pensões por morte .. Na falta de dependentes, farão jus 
ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores 
previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido 
a requerimento do interessado, independente de inventário 
ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de 
financiamentO habitacional concedido no âmbito do Sistema 
Financeiro de Habitlfção - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de três anos de trabalho 
sob o regime do FGTS, na mesma empr_esa ou em empresas 
diferentes; -

b) o valor bloqueado seja utilizado, ~no mfnimo, durante 
o prazo de doze meses; 

c) o valor de abatimento atinja no máximo, oitenta por 
cento do montante da prestação; 

VI -liquidação-ou amortização extraordinária do saldo 
devedor de financiamento imobiliário, observadas as condi~ 
ções estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o finanCiamento seja concedido no âmbito do SFH e 
haja interstíciO mfniino-de dois anos para cada movimentação; 

VII ___:_pagamento total ou parcial do preço da aquisição 
de moradia própria,-observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos 
de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou 
empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para 
oSFH; 

VIII - quando permanecer três anos ininterruptos, a 
partir da vigência desta lei, sem crédito de depósitos; 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive 
o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei n' 6.019, 
de 3 de janeiro de 1979; 

X -suspensão total do trabalho avulso por período igual 
ou superior a noventa dias, comprovada por declaração do 
sindicato representativo da categoria profissional. 

§ 1" A regulamentação das situações previstas nos incisos 
I e 11 assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador 
corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada du­
rante o período de vigência do último contrato de trabalho, 
acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos os sa-
ques. t 

§ 2" O Conselho Curador -disciplinará o disposto no inciso 
V, visando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e 
a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS._ 

§ 3• O direito de adquirir moradia com recursos~do FGTS, 
pelo trabalhador, só poderá ser exercido para um único imó­
vel. 

§ 4• O imóvel objeto~ de utilização do FGTS somente 
poderá ser objeto de outra transação com recursos do Fundo, 
na forma que vier a ser regUlamentada pelo Conselho Curador. 

§ 5• O pagamento da retirada após o período previsto 
em regulamento, implicará atualização monetáriã dos valores 
devidos. 

·········c:.rc~;,;i~;à~--d~-A~;~~;~~~s~~-i~;;-~·a~~t;ii~·;;;;;iiiz~-
tiva.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O projeto 
lido será publicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1• Secre­
tário. 

É lida seguinte 

COMUNICAÇãO 

Senhor Presidente_, 
Na forma regimental levo ao conhecimento de V. EX' 

que por motivo de ~orça maior, desisto da licença que me 
foi concedida pelo Senado, através da aprovação do Requeri· 
mento n9 358/91. Comunico-lhe, ainda, que estarei auSente 
do País nos dias 12, 13, 14 e 15 do corrente, em Caracas, 
na Venezuela. 

Sala das Sessões, 3 de julho de 1991. - Senador José 
Sarney. 

O SR. PRESIDENTE·(Mauro Benevides)- A comuni­
cação lida vai à publicação. 

Há oradores incritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Garibaldi Alves 

Filho. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavr~ ao nobre Senador ESpeiidião Amin. 

(Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Ronaldo Aragão. 

(Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 

(Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Humberto Lucena, 

oomo Líder. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB: Como 
Uder, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, não possa silenciar, diante da decisão do Sr. Minis­
tro do Exército de manter os salários dos oficiaiS-e dos praças 
do mês de julho, nos mesmos valores que lhe foram atribuídos 
em maio e junho pela Medida Provisória n' 296, rejeitada 
pelo Congresso Nacional. S. Ex'- teria concedido o reajsute 
a título de ~'auxilio financeiro iridenizável", segundo nota assi­
nada pelo General Nivaldo Mendes de Oliveira BO$tos, Chefe 
do Serviço de Comunieação social do Exército; &~publicada 
no _informativo do ExércitO, assinalando qt~e "a opOrtunidade 
da indenização do referido auxílio estará condicionada à apro­
vação;~pelo Congresso, do Proieto de Lei remetido pelo Exe-
cutivo. - - -

Sr. Presidente, Srs._Senadores, não _se pOde desconhecer 
a difícil Situa-Ção financeira por que passam os oficiais e os 
praças do Exército, da Marinha e da Aeronáutica e bem assim 
os demais servidores públicos. 

Todos nós estamos sOlidáriOs.-coni as SUas.jiisfaS-"ãSpira­
çõe"s~ Tanto qtie, sem embargo das restrições que fazemos 
ao projeto de lei governamental que concede reajustes diferen­
ciados e lineares aos-- servidores públicos, civis-e militares, 
estamos empenhados em conceder a maior urgência:- à sua 
tramitação, a fim de que não venham a sofrer a redução dos 
salários pagos em abril e maio deste ano a sua imensa maioria. 

Incontestavelmente, porém, o ato do Sr. Ministro do 
ExércitO é íilOOõ.StifuCional, pois os salários dos servidores 
públicos só podem ser revistos por lei. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não posso imaginar que 
as Forças Armadas se insurjam contra a nonnalidade de nossa 
vida político-institucional. Prefitó acreditar que o ato- do Sr 



Agosto de 1991 DIÁRIO DO CONGREsSO NACIONAL (Seçlo 11) Quarta-feira 7 .usi 

Mi!ristro do ~ército é frutQ da insatisfação cbm a políticá 
de arrocho salarial. Se dependesse do Congresso Nacional, 
agora, ter-se-ia concedido apenas um reajuste linear de, pelo 
menos cinqüenta por cento a todos os servidores públicos, 
de~ando-se os reajustes difel'eõ.ciados, para o Plano a de 
Cargos e Salários, como forma de CQrrigir as disto_rções _sala-
riais. _ --

Entretanto, Sr. Presidente, Srs. Senadáres, nãO há de 
ser essa a via para a solução desse magno problema que-aflige 
a maioria de nossa população que é integrada de assalariados 
civis e militares. 

Não vejo como o s·r. Ministro do_Exército'v3rse~eXplíCã:r 
ao Tribunal de COntas _d_a_ União, ao ter que comprOVar essa 
despesa com o desembolso do chamado "auxílio finatl~i~c? 
indenizável" que, em última análse, é uma pura e siinples 
antecipação de reajuste salarial ao arrepio da Constituição 
e da lei, que devem ter, nas Forças Armadas, os se" ris-guar­
diães. 

Portanto, Sr. Presidente, Srs .. Senadores, entendo que 
o Sr. Ministro do ExércitQ deveria sustar-o seu ã.to ê agua:rd~! 
a decisãO soberana do Congresso Nacional, até por dever 
de hierarquia, pois, ainda hoje, ao instalar o Conselho da 
República, o Senhor Presidente Fernando Collor de Mello 
proclamou, mais uma vez, ·a. seu propósito de trabalhar pela 
consolidação das instituições democráticas·, sob o amparo 
maior da Constituição e das leis. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência comunica à Cas~ que, na manhã de hoje, este senador, 
na condição de Presidente do Senado Federal, foi empossado 
como membro do Conselho da República, da mesma forma 
como o foram os líderes da Maioria e da Minoria nesta Casa, 
os nobres SeÍladores Humberto Lucena e Mãrco Maciel. 

Fica o registro,_ portanto, nos Anais do Senat;lo Federal, 
desse acontecimento que significou o cumprimento de porma 
explícita constante da Carta Magna em vigor. 

Concedo a p; lavra ao nobre Senador Garibaldi Alves 
Filho. 

O SR. GARIBAi-DI AJNES FILHO (PMDB- RN. Pro­
nuncia o segumte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Seni:ldores, 
no último mês de julho, a imprensa nacional procurou ante­
cipar aos seus leitores os principais pontos da nova poütica 
salarial que o Ministro da Economia, Marcílio Ma~ques Morei­
ra, comprometeu-se a enviar ao Congre·sso no iníCiO deste 
mês. A declaração do Ministro pronunciada no dia 3 de julho, 
na abertura do II !;eniinário da Comissão Empresarial de 
Comp,titividade, realizado em ~rasília, provocou especula­
ções sobre as linhas mestras desta nova política. 

Prevaleceu no noticiáriO atnDuído a Jantes do Governo 
Federal de que a nova política Salarial teria como base o 
estabelecimento de 14 pisos salariaiS setOriais para Os trabalha· 
dores da. iniciativa_ privada. Ac mesmo tempo, manteria o 
saláriO mínimo, que continuan~ como indexador de pensões 
e aposentadodas. Outro aspecto fundamental deste novo pia-' 
no, segundo ainda a itnpte:risa~ seria o incentivo à livre nego­
ciação como fonna _d~_:obter índices acima dos estab,elecidos 
pelo Governo. Embutida nesta legislação, estaria a idéia de 
impedir que aqueles empregadores que possam pagar mais 
que o salário mínimO passem a r~munerar melhor s~~~ fi!ncio­
nários. 

Sem entrar no méritO -aessa-proposta, ou sej~, sCm -3nã.lisár 
as linhas genéticas noticiadas, a&redito aue o estabelecimento 

urgerite de regras claras, jUstas e déftnidas para a que9tão 
dos salários é realmente uma das prioridades nacionais. Até 
porque estamos todos nós conScientes de que a partir de -setem­
bro se perderá a eficácia da legislação que hoje concede abono 
aos assalariados. _ .- _ 

__ , Mesmo reconhecendo o interesse oficial em resolver o 
assUnto, ·devO, no- entantO, taffientaf -que nem Os políticoS, 
nem os trabalhadores, nem os empresários tenham sido cha­
mados a prestar sua colaboração. Experiências anteriOreS mos­
tram que. toda vez que o Governo se arvora em debatedÇJ_r 
único das questões nacionais acaba sendo derrotado no Con-
gresso, ~ - · 

Na verdade, Sr. Presidente, a minha estraitheza decorre, 
sobretudo, do fato de que a equipe econômica tenha elaborado 
uma proposta de proteção aos salários mais baixos, e essa 
proposta esteja agora ·sendo engavetada, sendo deixada de 
lado. E o Ministro Jarbas Passarinho esteja patrocjnando a 

. tese- de que o Govenio não deve mais cogitar de nenhuma 
indexação salarial, mas nenhuma mP.-.:mn 

Para o Minstro da Justiça, só se pode pensar em indexação 
em termos de salário mínimo, e o resto ficaria tudo debaixo 
do arbítrio da livre negociação. 

--ora, Sr. Presidente, 'e Srs. Senadores, temos aqui no 
Congresso ~acionai,_ nada mais nada menos do que 68 pro-
postas que tratam da questão dos salários. · 

-- Fiz um levantam.~nto, através da Assessoria_do Congres-
-s~,-que _mostrou que a proposta mais antiga é a do Senador 
Itamar Franco, que diz respeito à questão do aviso préVio 
e outras questões ligadas aos trabalhadores. 

Todos nós concordamos que a falta. de uma política sala­
rial justa tem causado inúmeros danos ao País e, mais eS:peciãl­
mente, às classes trabalhadoras. 

Mas não pensem -claro que V. ExfS sabem muito bem 
·disso -;-- que isso gera contratempos apenas para os trabalha­
dores. Gera também para os empresários, pois a mudança 
freqüente da regra do jogo salarial faz com que às vezes te­
I$am que demitir trabalhadores qualificados. 

Tollos qy.e se dedicam ao estudo do_ assunto r:econhecem 
que são muitas as dificuldades para Se elaborar uma lei salarial 
efetiva, num ·país que sofre um processo inflacionáriO crônico, 
Daí a minha angústia, Porque vejo' o térilpo -passar~ vejo o 
dia 31 de agosto se aproximar, vejo· a resistência do Governo 
em mandar qualquer proposta no sentido de proteger os salá­
rios· mais baixos, vejo tudo is~ e não vejo como Q Congresso, 
de última hora, apesar de todo esse arsenal de propostas que 
ele tem, possa chegar a um consenso em termos qe uma pro­
posta que venha a atender às necessidades dos trabalhadores. 

·_Sr. Presidente, e Srs. Senadores, a política salarial brasi­
leiia vem soírendo prõfundas e freqüentes modificações. O 
que se_ vem· cogitando, agora, tornou-se, infelizmente, um 
hábito dentro da nOssa economia. 

Um estudo do Dieese mostra'que entre o início d,e 1%4 
e abril de 1987, quando tivemos o chamado.Plano Bresser, 
as regras para a questão salarial foram alteradas 21 vezes. 
Tivemos; portanto, mais de uma mudança por ano, e a maioria 
das alterações ocorreu em anos mais~ recentes, justamente 
naqueles em que se ~celera a espiral inflacioná~a. 

Faz~ndo um histórico aqui para Os Srs. Sel)adores, a histó~ 
ria _re~nte da ,política salarial .brasileira pode ser analisada 
em tiês períodos distintos. 
_ -~ _ _9"j>iitn_eiro, entre 1964 e 1974, marcado pelo chamadQoo 
milagre ecOnômico, quando-a economia nacional crescia em 
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índices impressionam, crescimento do qual, segundo o Dieese, 
a maioria da população infelizmente não participou. Seis fo­
ram as alterações nesse período, as mais importanteS refe­
rentes à mudança dos índices para a recomposição de salários. 

Entre 1970 e 1979, temos o segundo período. Em janeiro 
de 1975, a recomposição do salário passou a S'er. feita pela 
média dos últimos doze meses e não mais vinte e quatro, 
o que significou· um arrocho salarial mais brando. 

A partir de 1979, começa, então, um terceiro período, 
como poderíamos caracterizar, quando se amilldam as mudan­
ças na regra do jogo referentes, em sua maioria,-· aos m~é3-
nismos para a reposição das perdas causadas pelo processo 
inflacionário. · · 

Como se vê, Sr. Presidente, estamos lidando com uma 
questão que se tornou freqüente, que se tomou, iiúelizmente, 
habitual dentro da estabilidade vivida pela ecop.omia do nosso 
País. Somos de um partido de oposição, mas não podemos 
deixar de reconhecer que o Governo atual concentrou seus 
esforços iniciais no combate à inflação. Consegúi trazer a 
inflação de índices de 80% para índices hoje, infelizmente, 
em torno de dois dígitos e acima de 10%. Para obter essa 
queda relativa da inflação, entretanto, o País teve que pagar 
um preço muito alto com o desemprego, com a estagnação 
produtiva e com a brutal queda do nível de vida da população. 

Ora, persistindo o descontrole de preços, apesar dessas 
tentativas oficiais, tanto os trabalhadores quanto os empre­
sários desejam adotar mecanismos que promovam a indexação 
dos salários aos índices da inflação. Já os técniCos do Governo 
- eu não diria mais somente os técnicos do Governo·, mas 
até mesmo a área poütica do Governo -acham que a reide­
xação dos salários serviria como alimentador da própria infla­
ção. Analisando essa questão no artigo "Carta do IBRE" 
(Instituto Brasileiro de Economia), edição de 30 de junho 
de 1990, a revista Conjuntura, da Fundação Getúlio Vargas, 
lembra que no·Brasil, no período de 1968 a 1973, por exemplo, 
conviveram em hannonia indexação e inflação declinante. Tu­
do leva a crer que a indexação é tão menos importante quanto 
mais baixa for a trajetória inijacionária percebida pelos agen­
tes econômicos, e não apenas o resultado de hum ou do; .. 
meses de inflação baixa, decorrente de manobra interven­
cionista na economia como unl congelamento ou um controle 
setorializado de preços. 

Comentando o mesmo assunto, o artigo institualdo "Por­
que a reposição virou um enigma", edição de 13 de junho 
do ano passado, da revista H Exame", o ex-Ministro do Plane­
jamento, Mário Henrique Simonsen, diz que não há regras 
de indexação que protejam o poder aquisitivo dos trabalha­
dores e a inflação em ascens~o. 

O Sr. Gerson Camata- V. EX' permite um aparte? 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO- Ouço o aparte 
do nobre Senador Gerson Camata. -

O Sr. Ger50n Camata - Ilusire Senador Garibaldi Alves 
Filho., venho acompanhando, com atenção e interesse, o pro­

! nunciamento de V. Ex• que aborda um dos temas mais 
ã.tuais, mâis importanteS que a sociedade brasileira e o Con­
gresso Nacional deverão viver neste segundo semestre do ano 
de 1991. Entretanto, começa a se cristalizar, acredito, entre 
os economistas e .os políticos, um fato, um acontecimento 
ou uma necessidade do País, que terá que acontecer, porque, 
do contrário, daqui a dez anos, V. EX', reeleito, estará aqui 
f:p:e,ndo o mesm_o ~scurSo, na tentativa de. proteger salá:rios. 

Se a sociedade brasileira inteira não se cuidar, não se conven­
cer de que temos, como primeira etapa, derrubar a inflação, 
fazer bãixar a inflação, vamos ficar discutindo coisas circuns­
tanciais, adicionais, que não sãO a essência do problema que_ 
V. Ex•, que -a sociedade brasileira, que o Cotlgresso NacíOnã.i, 
que o Senado Federal querem acertar. Há pouco tempo, xinga­
do, vaiado, apupado, foi empurrado para fora do Brasil o 
Sr. José Fajgenbaum, do FMI, só porque ele veio ao Brasil 
e- falou uma verdade, que agora os brasileiros todos estão 
falando. Se o CongressO--Nacional intiiro, se nóS todos da 
sociedade brasileira não percebemos ·que há necessidade de 
uma reforma da- Constituição, de uma reforma de determi­
nadas leis, de se dar ao Banco Central autonomia para que 
ele seja um guardião da moeda, não do Governo, mas da 
moeda do cidadão brasileiro, se essas coisas todas não forem 
feitas, V. Ex•, que, naturalmente, se não for governador, 
será Senador, daqui a dez anos voltará com o seu discuirso 
do mesmo jeitinho que está fazendo hoje, porque teremos 
uma inflação e teremos que ficar fazendo remendoS e conser­
tan~o. Daqui a dez anos, nós, brasileiros, estaremos no Pacote 
n9 46, e estaremos com essa mesma inflação que-aí está. Agora 
é que começa a se ·cristalizar essa n·ecessidade. Nós todos, 
brasileiros, temos que.znarchar nessa direção. Não há um 
outro caminho. Temos que pers~stir naquilo que é essencial, 
e deixar essa discussão fora do caminho dos economistas. 
Outro dia, ouvi do boiadeiro brasileiro Tião Maia, que está 
na Austrália, uma coisa meridiana e clara, que_ as pessoas 
que têm a prática da vida dizem: "Se eu ganho m·ais do que 
eu gastO, não preciso de economista. Se eu gasto mais do 
que eu ganho, não há economista que dê jeito". O Brasil 
precisa de poüticos que façam com que a União arrecade 
pelo menos o mesmo que ela gasta. Feito isto, vamos começar 
o caminho, que é o· verdadeiro e certo dentro da preocupação 
que V. EX' demonstra. O discurso de V. Ex•, da necessidade 
de repor o valor do salário, caminha na lateral de um outro 
fato que é mais importante~ repOr o poder de compra do 
dinheiro, fazendo~se no País uma moeda estável. Cumpri­
mento V. EX' pela preocupação demonstrada e por abrir nesta 
tarde, no Senado, o grande debate do segundo semestre deste 
ano. 

OSR. GARIBALDI ALVES FILHO-Agradeço o aparte 
de V. Ex• a este modesto diScurso, porque não sou--ec-ono­
mista ... 

O Sr. Gerson Camata - Graças a Deus! 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO- ... e não tenho 
nenhum preconceito com relação aos economistas, como V. 
Ex• também não tem ... 

O Sr. Gerson Camata -Eu sou um deles. 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO- Mas, esse dlscurso 
tem a pretensão de abrir essa discussão. Afuial de contas 
estãiiios com uma data fatal, âia 31 de agosto-, qUando vamos 
_deixar de ter um ordenamento salarial, porque todas as medi­
_das provisórias do Governo perdem a· sua vígéncia naquela 
data. 

O Governo eStá com dois projetos da equipe econômica 
anterior: um deles diz respeito ao salário mínimo e o outro 
estabelece a livre negociação. Eu pefgunto a V. Ex•, valen­
do-me da sua exPeriência, já que Sou apenas ·um sena(lor 
novo nesta Casa: V. Ex•. acha suficiente esses m.ecairisni:Os 
que aí estão, e'Sses proje~os de lei? Será qUe eles são capazes 
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de fa= COM que o trabalhador poSlia se sentir protegido 
numa hora em que a economia passa a dar sinais novamente 
de fragilidade diante da espiral inflacionária? Eu entendo, 
como V. Ex~, que se fosse possível este País-deixar de conviver 
com os índices inflacionários, tudo bem! Acontece que a infla­
ção inSiste em dar sinais de resistência, e o trabalhador termina 
pagando por isso. É esse o sentido do meu discurso, que 
creio ter sido percebido por V. Ex• 

Agradeço a sua -contribuição, Senador Gerson Camata. 

O Sr. Odacir Soares- V. EX' me permite um aparte~ 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO- Com pra2:er, ouço 
V. Ex• ~ ~ 

O Sr. Odacir Soares- Como também já o tez o eiDíne-nte 
Senador Gerson Catnãta, queria- cümprimentai' V. EX' pela 
abordagem de um tema tão importante quanto 
esse, que trata da questão de uma política salafiar-para o 
nosso País. Entretanto, tenho a impressão de que, hoje, o 
grosso da massa salarial já vem sendo Iivre:~ente negociadõ 
entre patrões e empregados, restando um resíduo que estaria 
nos baixos salários. Na realidade, toda a política do Governo 
Collor, toda a política econômica, todo o processo- de moderni­
zação-~ s~ciedade que o Governo do Presidente Collor pre­
tende atmgn. através do seu Plano de Reconstrução Nacional 
eliminando bolsóes e privilégios dentro da sociedade, com~ 
V. Ex~ sabe muito bem, tem o objetivo -de estabelecer uma 
economia de livre mercado, em que as forças da prOdução 
e do trabalho possam agir e atuar livremente. Na realidade, 
esse é o_ grande objetivo do Governo Collor, pelo qual toda 
a sociedade brasileira, notadarriente setores espeCíficOS da es­
querda, sempre se bateu. Sempre se disse que o Governo 
precisava sair da economia, que o Governo precisava ·deixar 
de interferir nas relações de produção entre patrões e empre­
gados, que o Governo preciava deixar que as forças de produ­
ção, as forças do trabalho pudessem encontrar, nos embates 
entre os sindicatos patronais e os sindicatos de trabalhadores, 
aquele meio termo que pudesse refletir melhores condições 
de vida para os trabalhadores e que, por outro lado, pudesse 
na saúde financeira das empresas. Então, dentro desse progra­
ma do Governo Collor de modernizar a sociedade, dentro 
desse programa que tem como meta-síntese, no primeiro mo­
mento, o combate ininterrupto à inflação e que, de certo 
modo, tem sido bem-sucedido, haja vista que hoje estamos 
com a inflação em torno de 11%, neste momento até crescendo 
-o que não é o ótimo, O" desejável, uma vezque'o Governo 
deseja realmente trazer a inflação para patamares bem redu­
zidos - mas o fato essencial é que as políticas econômica, 
monetária, fiscal e tributária têm resultado, do ponto de vista 
do combate à inflação, positivamente. Indiscutivelmente con­
siderando-se que a inflação persiste e que em funÇão' dela 
os setores mais vulneráveis, os setores_ menos ·organizados 
da classe operária, da classe trabalhadora, numa conjuntura 
dessas, ficam numa situação mais inferiorizaa~. evidentemente 
que, por aí, o discUrso de V. Ex• toca num ponto fundamental, 
que é o da proteção dos baixos salários. Entendo, e digo 
isso a V. Ex• com absoluta honestidade que, hoje, o grande 
espectro ~salarial do_pJIÍS_já_é_ n~c:iadQ~liYre!n!'Jlte .enJre pao 
trões e empregaP,os, notadamente no Centrci-Stlrdo País. De 
modo que eram estas as observações que eu queria _fazer ao 
seu discurso, solidarizando-me com as apreensões de V. Ex• 
relativamente à perda do poder aquisitivo dos trabalhadores 
que recebem salários baixos, de um a cinco salárius mínimos. 

Efetivamente, esses baixos salários precisam ter uma espécie 
de proteção do Estado, através de uma política salarial que, 
aó mesmo tempo em que pregue a meta do Presidente, que 
é a livre negociação, proteja aquelas camadas do operariado 
n_açi_onal_ mais desprotegidas. Mas, fundamentalmente, eu que­
ria dizer que V. Ex• traz para o Senado uma discussão que 
aqui precisa ser feita, e que- não vem sendo por omissão da 
Casã,-por omissão do Congresso. Se V. Ex• bem se lembra, 
como me lembro, que há cerca de três ou quatro meses o· 
Governo en_caminhotJ. ao Congresso o se!u.l'rojetQ de Recons­
trução Naciorial e V. Ex~, inclusive, salvo engano, foi eleito 
Presidente ou Relatqr exatamente daquela Comissão, da qual 
fãçó parte~ que -trata eXatamente das- -relações entre Capítal 
e trabalho. E, lamentavelmente, a nossa Comissão, por diver­
gências inclusive de ordem ideológica da chamada esquerda 
maTs radical, foi vítima de toda espécie de empecilho, iridu­
sive, até, procuran-do impedir que V. E~ fOsse o telator, 
salvo engano ... 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO - O Presidente. 

O Sr. Odacir Soares - .•. f asse o Presidente da Comissão, 
o que 1evou a nossa Comissão a um impasse, porque V. Er 
estava imbuído dos melhores propósitos~ no sentido de fazer 
com que aquela nossa Comissão chegãsse a ·um resultado que 
fosse de interesse da sociedade brasileira como um todo e 
das relações entre capital e trabalho. Então~ Veja v_. EX• que 
o Governo, que o Presidente CQllo_r n:u:n~ __ esteve alheio a 
essa discussão. Ao contrário, ao propor ao Congresso Nacio­
nal uma discussão. ampla em relação às questões que estão 
a afetar a vida do cidadão brasileiro,. lamentavelmente o Con­
gresso se omitiu, porque a nossa Com,issão, a Comissão ·par'a 

·a qual V. Ex• foi eleito Presidente, terminou, por essas discus­
sões menOres, não chegando ao resultado que d_esejávamos 
e que, tenho absoluta certeza, V. :gx•"com a aÇ,uidad_e social, 
com a sensibilidade política que tem e com a responsabilidade 
de um homem do Nordeste, sensível às aflições do povo brasi­
leiro, pretendia obter e atingir. Pú_rtanto, fe~ta~_ essas conside­
rações, queria b.asicamente cumprimentar V. Ex~ por trazer 
nesta tarde, ao debate no Senado Federal, questão tão séria 
que, neste momento,- já poderia estar resolvida do poi:tto de 
vista daquilo que constituiria a visão do Congresso Nacional, 
e que já teria sido re_metida ao própriO Poder Executivo. 
Meus varabéns a V. Ex• 

O SR. GARIBALDI ALVES_ FILHO -Senador Odacir 
~oa!es, quer~ agradecer a V. Ex• pelo aparte, e dizer, fazendo 
JUStiça ao Senador Humberto Lucena, Líder da nossa Banca­
da, que S. Ex• ontem realmente iniciava a_ discussão desse 
problema. 

Não estou aqui apeqas para jogar pedra no Presidente 
da República, mas para reconhecer que o Congresso Nacional 
como disse V. Ex• precisa d~bater esse as_sunto com a franque~ 
za, com a coerência, com a iriteligência com que debateu 
o Senador Gerson Gámata, e tpm:ar uma p<,Jsição. 

V. E~ disse muito bem que existem trabalhadores de 
renda mais baixa que precisam ser protegidos Duma hora como 
esta. Sei que na econonia paulista, e tenho visto iSSo na revis­
taS, nas Colijuntura Econômica, na Exame, nos mais diversos 
jornais, que setores da economia paulistana estão, por livre 
iniciatíva, promovendo iciljliSteS sala~s. Mas isso é a indús­
ma~paulista~ _Senador Odacir So'are_s, _i_sso. é o carro~chefe da 
nossa economia. Sou um homem, como destacou V. Ex•, 
vindo do Nordeste, e lá no Nordeste temos uma. conjuntura 
inteiramente diferente cOmo também, temos em outros Esta-
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Hos da Federação, como os do Norte do Brasil, como de 
outras regiões, e até mesmo em São Paulo, com relação a 
trabalhadores que não são tão _organiz_ados com,o os _mc;:t;t~ 
lúrgicos. _ o • _ , • 

Creio que o Congresso não pode se omitir - V. Ex:• 
lembrou muito bem aquela omissão, aquela cOmplicação que 
se deu em torno do funcionamento da comissão que estava 
encarregada de estudar as relações entre capital e trabalho. 
V. Ex• tem razão com relação a esse episódio, mas eu tenho 
que cobrar do Governo uma política de proteção aos baixos 
salários e não apenas de proteção ao salário mínimo, já que 
ele é tão irrisório, nobre Senador Odacir SOares, e os tr:abalha­
dores ficam, realmente, absolutamente desprotegidos .. ~á, 
então, uma intranqüilidade. Creio que_ V. Ex~, cpm a s_ua 
sensibilidade, deve reconhecer que, hoje, há uma intranqüi­
lidade porque, de repente, este País pode ficar entreguer a 
uma livre negociaçãÇl, :q_uma hora co.t;no ~~ta. 

O Sr. Odacir SOS.res- Peimite V. Ex~ mais uni aparte? 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO- Pois não. Ouço 
·o aparte de V. Ex~-

0 Sr. Odacir Soares- Nobre Senador, acho que ficou 
bem claro, não apenas no pronunciamento que V. Ex• está 
fazendo, ma~ também no meu aparte, que todos teMos a 
mesma preocupação. Na realidade, é necessário e é essencial 
que os baixos salários sejam realmente protegidos, porque 
eles, independentemente de se constituírem baixos salárioS 
são salários pagos exatamente às categorias de trabalhadores 
menos o-rganizadas,- do ponto de vista sindical. 

Poder-se-ia até considerar que estão à margem do pro­
cesso organizaciOnal do ponto de vista sindical. Até sob este 
aspecto é necessáriO ·que haja uma preocupação maior do 
Governo. Quero dizer também que quando V. E~~ levanta, 
por exemplo, o prazo total de 31 de ~gosto, o Governo está 
debruçado sobre essas questões. E conio vivemos núm. ·petfodo 
de absoluta transparência, as próprias discussões internas que 
se fazem no âmbito do Governo e que n.ao representam, even­
tualmente, posições definidas"do_ Governo, maS posiÇôes deste 
ou daquele acessar, nas discussões que são travadas no âmbito 
dos ministérios, e que chegam a imprenSa, parecem até ser 
posições conclusivas. O fato essencial_é que o Governo está_ 
sensível a esta questão e preocupado com ela. Por isso, o 
Governo está discUtindo primeiro, no seu âmbitO Interno, 
para, em seguida, encaminhar às lideranças partidárias, no 
âmbito do Congresso Nacional, aquelas conclusões, às quais 
ele vier a chegar. Mas o fato é que a preocupaÇão de V. 
Ex• coincide também com a do GoverÍlo Collõl-, fio sentido 
de proteger os-baixos salários. 

O SR. GARffiALDI ALVES FILHO -Senador Odacir 
Soares, não quero ser mais realista que o rei, mas V. Ex• 
vai mewpernitir, já qUe V.Ex• falou em discussão interna, 
voltar ao ponto.inicial do meu discurso. Disse da minha estra­
nheza por saber que a atual equipe econômica também reco­
nhece que os mais baixos salários precisam de uma reposição, 
mas que estariam enfrentando uma oposição- estou dizendo 
isso por conta do que leio na imprensa- como diz V. EX', 
que estariam sofrendo oposição de um homem da sensibilidade 
política do Senador Jarbas Passarinho, que é atualmente o 
Ministro da Justiça, e que estaria dizendo que essa discussão 
não deve prosperar, que os salários, na verdade, têm que 
se submeter à livre negociação. V. Ex' confirma isso? 

O Sr. Odacor Soares- Acho que essa informação, veicu­
lada pela imprensa, é parcial, pois se não interesasse ao _Go­
verno discutir internamente essa questão, simplesmente o Pre­
sidente ou o Ministro- da Economia mandaria suspender os 
debates internos que se _travam a cada momento, em relação 
à questão dos salários mais baixos._ Evidentemente, estamos 
num País democrático, onde a imprensa publica os fragmentos 
dos fatos que ocorrem diariamente. Como a discussão se pro­
cessa diariamente e é veiculada pela imprensa, ela é também 
a caixa de ressonância desses fragmentos de notícias que decor­
rem naturalmente das decisões. que mesmo sendo. pal-ciais, 
ou não sendo conclusivas, terminam fechando cada dia e, 
em conseqüência, fechando cada edição de cada jornal. 9 
fato essencial, ao meu ver está, também, no discurso de V. 
Ex•: é.que_essa discussão sobre liVre negociação e sobre uma 
política salarial que proteja os baixos salários, se. tra-va no 
âmbito dQ Governo. É incp_ntestavel. A Nação sabe que o 
Governo tem o seu Secretário de Política Econômica, tem 
os diversos secretários da área econômica, da área do próprio 
Ministério do Trabalho e da Previdência, com vários técnicos 
discutindo uma fórmula não apenas de se e.stabelecer·definiti.:. 
vamente a livre negociação, mas também uma fórmula de 
se dar proteção aos baixos salários. Não sou daqueles que 
acreditam no noticiário da imprensa, no sentido de qu~ o 
Ministro Jarbas Passarinho esteja contr~ a proteção dos baixos 
salários. Exatamente o Ministro Jarbas Passarinho, que é um 
homem saído do nosso meio, -é um Senador da República 
que tem aqui, no Senado Federal e no Congresso Nacional, 
exatamente uma vida marcada pela sensibilidade com as ques­
tões sociais _do nosso País. Honestamente, não acredito que 
essa seja uma decisão_ tomada já pelo Ministro_ Jarbas Passa­
rinho, até porque a própria discus.ão do problema, no âmbito 
do Governo, se encarrega -de desmentir essa informação. Se 
o Ministro Jarbas Passarinho, que é o coordenador político 
do Governo, tivesse já uma posição definida em relação a 
essa questão, evidentemente que os debates internos que se 
travam no Goyerno, já teriam findado. Esta, honestamente, 
é a minha opinião! 

O SR- GARffiALDI ALV~l'ILHO- Fico tranqüilo, 
Senador Odacir Soares, por V. E~ informar agora que· esse 
debate continua. O que se tem lido é que o debate acabou. 
Sirilplesmente, o Ministério da Economia não está autorizado 
mais a fazer desdobramentos em torno de _lliil projeto que 
ampara os salários mais baixos~ E isso teria sido uma determi­
nação do Presidente da República, evidentemente, porque 
quem decide por último é o Presidente, através do Ministro 
Jarbas Passarinho. Mas V. Ex• afirma que o debate continua 
e não podemos deixar de nos tranqüilizar diante desta infor­
mação. 

O Sr. Humberto Lucena-Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. GARffiALDI ALVES FILHO- Pois não, Senador 
Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena- V. Ex• vem à tribuna, Senador 
Garibaldi Alves Filho para retomar o debate sobre a nova 
lei salarial que iniciamos ontem, neste plenário. E com uma 
sobrada autoridade, porque V. Ex• além de ser um Senador 
dos mais atuantes vem sendo membro U.as Comissões Mistas 
do Congresso Nacional designadas para apreciar proporsições 
governamentais relacionadas com a política salarial. 

V. Ex• faz muito bem em recolocar toda essa questão, 
porque, na verdade, nós, da Oposição, estamos exigindo do 
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Governo o cumprimento-de um acordo feito entre as lideran­
ças partidárias de oposição e de Goyerno nas du_as Casas­
do Congresso Nacional, por ocasião da,votação da Medida 
Provisória fl'Í' 295. Naquela oportunidade; como V. Ex• 'se 
lembra, chegamos a ·um denominador· comum· em torno da 
atual lei salarial - qúe ê de caráter emergencial - e fixamos 
um pacto, pelo qual em agosto ·voltaríamos a no_s reunir- para 
chegarmos a um texto que representasse um consenso entre 
Governo e opoSição, em ~orno de uma política salarial mais 
definítiva na atual conjuntura da economia brasileira. O que 
lamentamos é que,.até agora, esSe consenso não se realizou. 

·como V~ Ex• bem -se lembra, a irilpi"ensa tem desta~do 
opiniões divergentes dentro do Governo, a prOpósito dos rea­
justes salariais. Enquanto-o Sr. Ministro da Justiça, ·o-eminente 
Senador Jarbas Passa,rinho tem --se posicionado~ ultimamen:te, 
contrário à indexação salarial, a não ser para o salário mfninlo, 
embora já admita, recentemente, a pré-fixação Salarial, com 
relação a índices futuros e não passados, na da área econômica 
do Governo, o Ministro Marcflio Marques Moreira está numa 
posição bem ·diferente. S. ·Er caminha para admitir, pelo 
que' se lê no noticiário' da imprerisa, Uma correção .salarial 
que seria trimestral, até a faixa:-de- até três salários mfuimos. 
A grande divergência é nesse ·ponto: nós da oposição~ particu­
larmente do PMDB, defendemos a correção ate 10 salários 
mínimos. Daí em diante nós achamos ·que se poderá tentat 
a livre negociação, diante do processo recessivo a· que êstá 
submetida nossa economia. V. EX' lembrou, tembém, muito 
bem, que o grande problema é esse: é que há inúmêraS c3.tego­
ri3s de trabalhadore, que são desprotegidos de sindicatos for'­
tes, e que, portanto, não têm poder de barganha~para defender 
as súas reivindicações salariais diante dos ·seus .empregadores. 
Ainda ontem eu· comentava sobre. o· que não dizer, ne·sse 
sentido, dos. Servidores públicOs? Os servidores públicos, civis 
e militares, têni direito à sindicalização e à greve. Mas na 
prática é diferente. Qual é o poder de barganha que têm 
os servidores públicos, hoje, diante do Estado, sobretudo 
quando se sabe que a reforma administrativa do atual Governo 
tem sido a mais draconiana? Ainda _h_á pouco tempo, tivemos 
não só demissões e,m ~~s~a. cqrpo rnilh~res de servidores 
públicos postos em disponibilidade, Maa ainda há pouco -
V, Ex• deve ter lido também nos jornais - o Si.· Secretário 
da AdminiStração, 'Carlos Garda, baixou umâ 'circular man­
dando cbrtar o ponto dos servidores plíblicos em greVe. E 
isso vai ser objeto, amanhã, de um pronUnciamento tneu, 
neste Plenário, de protesto contra esse procedimento, porque 
ou se dá o direito de greve ao servidor público ou- nãO. O 
que não se pode é querer cortar o ponto do servidor público 
quando ele se encontra legalmente em paralisação. A única 
hipótese de se cortar o ponto dos grevistas seria se o Governo~ 
através dos meios competentes, tivesse solicitado ao Tribunal 
Superior do Trabalho a decretação da ilegalidade do movi­
mento paredista. Fora daí, não. Meus parabéns a V. EX' 

O Sr- GARIBALDI ALVES FILHO- Sr. Presidente, 
sei que o meu tempo está esgotado. No enta_nto, peÇo apenas 
mais um minuto para concluir, dizendo ao Senador Humberto 
Lucena que S. EX' lembra muito bem que há, inclusive, um 
acordo. O GovernQ ::~.ssumiu - deixei de lemPrar esse fato 
mas, agora, o Senador HumDerto Lucena soco!feu-me o acor­
do de mandar uma política salarial logo quando o recesso 
chegasse ao seu final e pudéssemos ter o reinício dos nossos 
trabalhos. 

.·, ·Sr.· Presidente, nem temos o cumprim'ento do- acordo_, 
jã ·eStaiiios· Caminhando para a segunda quinzena do criês ·cte 
agbsto :._.o prazd fatal é o dia 31_ -,-"e nem temos uma 
posição defmida do Governo, nem temOs unia posiÇão definida 
do -Congresso Nacional, com relação ao assunto. Não há um 
estudo mais aprofúndado do que existe aqui, no Cortgresso 
·em tomo· de uma política salariã.l, porque 'eXiste, inclusive 
- deve-se fazer justiça-~ na Câmata" doS Deputados, Çom 
relação ao salário mfuimo, outras prOpOStas. 

O que é certo, Sr. Presidente, é que é chegado o momento 
_de_s_e fazer uma opção, quaisquer que sejam ·as circunstâncias. 
Quero frizar, para terminar, que especialmente de 1973 pata 
cá, ·quando ocorreu o -primeiro choque de petróleo com irtcon:.. 
troláveis'e terríveis desdobramentos em países como o nosso, 
o ·assalariado, Sr. PreSidente, vem pagando a conta no Brasil. 
(Muito bem!) ~ 

Durante o discu;so do _Sr_. Ga~ibaÍdi ~ Ã.ives iuho; -o _ 
Sr. Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presi­
dência, que é oC~pada pelo Sr. MagnO Baú/ar. 

O Sr- Gerson Camata- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma breve comunicação. 
. . . O SR. PRESn:iENTE (Magno Bacelar) :._:_ Conqedo li 

palavra'aonobre Senador Gerson Camata: 

O SR:-GERSON CAMATA (PDC -.ES. Para breve co­
!ll_jjnlcaç_ão. Sem revisão do orador.) --Sr. Presidente, Srs. 
s·enadores, desejo nle reportar, aqui, a um pedido de informa­
ções que, através da Mesa da Casa, encaminhei no dia 4 
de abril ao Banco Central. O Executivo tem, exatamente, 
trinta dias para responder a esse pedido de informações. Ses­
senta dias. após a remessa do pedido de informações, chega 
a resposta assinada pelo Sr_._ Frari.cisCo 'Gros, Presidente~ do 
Banco Central. 

Através do pedidO de informações que·ria eu, Sr. Presi­
dente, que o Banco Central nos desse inforniações sobre Os 
depositantes, pessoas físicas e jurfdicas, aqueles que transaciO­
naram com o Banco Brasil-Iraque, o famoso e malfadado 
BBI. 

O Sr. Francisco GroS manda ao Congresso, ao Senado 
Federal, uma resposta que, me parece, vai à beira da infrin­
gência da legislação, se não se chocou de frente com a lei. 

Ele diz que por questão de sigilo bancário não pode reme­
ter a lista; depois, diz que o Banco Central não tem a lista, 
não tem os nomes. 

Ora, então não precisa haver Banco Central! Se ele não 
fiscaliza banco algum, se não sabe o que e~tá acontecendo 
no País, se o Banco. Central não tem a relação das transações 
que são feitas através dos bancos, principalmente bancos inter­
nacion.ais, que' se dedicaram mu.ito a falcatruas, se o Banco 
Central não tem essa relação., o melhor seria ou enquadrar 
o Sr. Francisco Gtos .cõmo mentfroso, porque está mentindo 
ao CongressO Nacional, e há lei que com.ina penas para isso; 
ou, senão, mandar fechar o Banco Ceritral se ele não tem 
a lista, porque não há necessidade de Banco Central se ele 
não fiscaliza uma operação tão simples como esta. 

Queria aduzir, Sr. Presidente, que no ano passado houve 
um requerimento idêntico do Senador Jamil Haddad. Houve 
a negativa do Sr. Ibrahim E ris, que era o então Presidente 
do Banco Central. 

O Senado Federal ameaçou o enquadramento daquela 
autoridade no crime de responsabilidade e o Banco Central 
teve que remeter a lista. 
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. ,Nesse caso!ltabe igual enquad;;u:i:íento seiiãofàj âllndida 
a solicitação de informação que estamos encaminhando, nOVá­
mente, através da Mesa, ao Banco Certtial. 

Queremos que o mesmo respeito qti.e fOi dado So Senado 
no ano passado, que se constitui, agora, norma'C'õhS-uetu­
dinária, Seja cumprido este ano. Não' pOde, porqUe riludou 
o Presidente do Banco Central, mudar a maneira constitü­
cional, porque é obrigação constitucional prestai informações 
ao Senado Federal. 

Segundo: se o Banco Central ilão tem a relação, 3í o 
Presidente do Banco Central está falando a verdade: itão pre­
cisa de Banco Ceittral, porque ele não ~stá fiscalizando mid3; 
se tem a relação e ele diz que não a tem;ele deve ser cominado 
com a pena de responsabilidade por mentir a um Poder consti­
tuído- o Congresso Nacional. 

Agradeço a V. Ex• 

O SR. PRESlDENTE (Magno Ba~l!!T) -A Mesa tomará 
as providências solicitadas por V. Ex• 

O SR. GERSON CAMATA~ Muito obrigado .. 

. O SR. PRESIDENTE (Magno B~i:elar) - óince~o .a 
palavra ao nobre Senador Esperidião Amin. . . . 

- O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PDs·- SC .. Pronuncia o 
seguinte discurso.) -Sr. Presidente,.Srs. Senadores, ocupo 

. o microfone para, em primeiro lugar e à. SemelhanÇa do que 
está fazendo agora o Senador Gerson Cama_t_a, reapresentar 
um requerimento de informação ag MinistériO-da Economia, 

. Fazenda e Planejamento, posto que o que apresentei em 23 
• de maio, referente a critérios· que teriam- norteado os memo­
; randos de entendimentos firmados com os estados, foi reSpon­
dido insatisfatoriamente, incompletamente, pelo Ministério. 
De sorte que esto'!l reapresentaildo à Mesa o mesmo requeri­
mento, abordando o mesmo tópico não respondido-. 

O segundo requerimento que apresento é no sentido de 
'que seja trans_crito nos Anais--do Sen;tdo Federal o artigo 
intitulado "A Impostura Ecológica", de autoria do jornalista 
Gerardo Melo MourãO, publicado no último domingo no jor-. 
na! Folha de S. Paulo. 

São esses os dois requerimentos que me faZem: OCupar 
a tribuna. Muito obrigado. (Muito bem!) 

Durante o {liscurso do Sr. EsfteTidião Amin, o Sr. Mag­
no Bacelar, deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Rachid Saldanha Derzi, 3• Secretário. 
O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­

, cedo a palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Pre!;;idente, 

. Srs. _Senadores, estou apresentando -ã ·consideração da Casa 

. o seguinte projeto: - -

PROJETO DE LEI DO SENADO N• , DE 1991 

Estabelece normas para o parcelamento dos débitos dos 
clubes de rutebol para com a Seguridade Social e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• Os débitos dos clubes de futebol profissional 

para com a Seguridade Social existentes até 31 de julho de. 
1991, serão parcelados em tantas prestações mensais quantas· 
forem as competências devidas, não podendo exceder o prazo. 
de 180 meses. 

. Art! 2'-' 9· ar(~ ci!! t,ei 'nY~7.'f!7, de 3Ó 1i!e1mlh~ 'de 
1989~ passa a· vlgóraf com a seguinte redação, acrescido _o 
seguinte parágrafo: . 

-~'Art._ 59 -Os çlubes-de futebol profissional contribuirão 
com ·o INSS com 5% do total de sua receita bruta, descontada 
do borderô das·partidas, sem prejuízo <lo acréscimo para finan­
ciamento das prestações por acidente do trabalho. 

Parágrafo único. A responsabilidade do desconto e do 
recolhimento é das confederações e_ou federações que deverão 
efe_ty_á>lo diretamente ao Instituto Nacional de Seguro Social 
(INSS), no prazo de 72 horas, a contar do encerramento da 
partida.". 

· Art. 4o:> Os débitos atrasados .a. ·que se refere o art. 19 
desta lei, poderão ser compensados pela cessão de suas instala­
-ções e serviços ~o Programa de Centros Integrados de Assis-
tência à Criança (CIAC). . . · 

· Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a 
firmar convênios, podendo, inclusive, se for o caso, estabe­
lecer comtrensaçóes em relação às contribuições _devidas a 
partir desta lei. 

- Art. 5!' .O_ P_oder ExecutivQ _regulamentará a presente 
lei no prazo de.60 (sessenta) dia.s a .contaJ _d~ .S~? promulgação. 

Art. 69 Esta lei entra em vigor na data de_suapubli-
--~çã_q.. -- .. - -

Art. 7' Revogam-se as disposições ein córitrário . 

Justificação 

A pfoposição redefine regras de recolhimeD.to daS'contri­
buições devidas ao INSS (tanto atrasadas como futuras) e 
·cri~_ mecªnismos para que os _clubes de futebol se ~ngajam 
no Program-a_ dos Centros Integrados de Assistência à Criança 
(CIAC). . 

·O futebol., por ser a grande paixão dos brasileiros; dispõe 
-·de uma infra-estrutura clubística pre_sente em todo O território 

nacional, e nada mais jUsto que_s_eja colocado a.serviço-das 
· cria_nças dC? nosso Páís, cuja situação deplorável é uma de 
nossas maiores vergonhas. 

Como se sabe, os débitos dos Clubes de futebol nlOntam 
~oje uma quantia várias vezes superior àquela destinada à 
cOnstrução dos Centros de Assistência à Criança~ que,.a preço 
de abril, situa-se em torno de novecentos bilhões de cruzeiros. 

Essa inadimplênCia -dos clubes, devida a vários . fi!tores, 
. se agravou pelos erros. da legislação até agora ~m vigo~; e 
não teni condições de ser saldada, a menos -que os débitos 
se]ain generosamente-parcelados. 

Além disso, este prqjeto tem o mérito de permitir que 
' aqueles clubes que tenham instalações ou agrupamentos ocio-
1 sos possam cedê-los para uso do programa dos CIAC, redu­
zindo assim seu débito para c_om o INSS e estimulando o 
engafamento desses clubes no programa que visa a solucionar 
defmitivamente o problema social da criança· . 

Sala das Sessões, - Senador Ney Maranhão, PRN 
-ffi . 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

, O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -Nobre 
Senador Ney Maranhão, o' projeto de V. EX' irá à publicação. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a p·alavra 
para uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con- . 
~«:lo a,pa1aVra a~ nobre Senado~. 
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O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB ::c: RJ. Para uma 
breve comunicação.) -·Sr. Presidente, está se anunciafido 
que a Câmara dos Deputados, na sessão. de hoJe, aprovará 
o pedido de urgêncía para a vótai;ão do projeto que fixa os 
salários dos servidores públicos civis e militares. 

Neste momento, 'quero endereçar à Câmara dos Depu­
tados e ao Governo um apelo para que, entre as entidades 
que vão merecer a atenção daquela Casa, as-segurando melho­
res vencimentos, ainda que não sejam justos, não se esqueçam 
de incluir uma tradicional organização, que é a Fundação 
Oswaldo Cruz. 

Ali estão os nossos melhores pesquisadores, que se debru­
çam dia e noite à cata de recursos para vencer as enfermidades 
que assolam o Pafs. A tradição da Fundação Oswaldo. Cruz, 
o empenho dos seus técnicos, o respeito que merecem da 
comunidade científica são elementos indispensáveis para for­
mar esta convicção de que os funcioriários da Fundação Oswal­
do Cruz não podem ficar ausentes dessa modesta remuneração" 
anunciada pelo Governo. -

Daí o apelo que daqui dirijo à Câmara dos Deputados, 
para que, no exame do referido projeto, não deixe para o 
Senado a iniciativa desta providência, mas milite pela inclusão 
dos servidores e técnicos da Fundação Oswaldo Cruz. -

Durante o discurso do Sr. Nelson Carneiro, o Sr. Rachid 
Saldanha Dúzi, 3" Secretário; {J.eixa a cadelra dã presi­
dência, que é ocupada pelo o Sr. Lucidio Portella. Suplente 
de Secretário. 
COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Albano Franco ~ Alfredo Campos -Divaldo Suruagy 

-Eduardo Suplicy- Hugo Napoleão -José Richa- José 
Sarney - Júlio Campos - Louremberge Nunes Rocha -
Lucídio Portella- Meira Filho- Ney Maranhão~ Onofre 
Quinan ....:.._ Oziel Carneiro ---'-Raimundo Lira .........:: Teotônio 
Vilela Filho -Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella)- Sobre a mesa, 
projeto de lei que será lido pelo Sr. 1' Secretário. 

. É lido o_seguinte: 

PROJET0°DE LEI DO SENADO N• 264, DE 1991 

Estabelece norm.as para o parcelamento dos débitos dos 
clubes de futebol para eom a Seguridade Social e dá outras 
providências. 

O Congresso N aciOnai decreta: 
Art. 1• Os débitos·dos clubes de futebol profissional 

para com a Seguridade Social existentes até 31 de julho de 
; 1991 serão parcelados em tantas prestações mensais quantas 
forem as competências de~ic;ias, não podendo exceder o prazo 
de 180 meses. 

Art. 2• O art. 5• <!a Lei n• 7.787, de 30 de junho de 
1989, Passa a vigorar com seguinte redação, acrescido o se­
guinte parágrafo: 

"Art. 5• Os clubes de futebol profissional contribuirão 
com o INSS cOin 5% do total d.e sua recei~aJ>ruta, descontada 

, do borderô das partidas, sem prejuízo do acréscimo para finan­
. ciamento das prestações por acidente do trabalho. 

Parágrafo único. A responsabilidade do desconto e do 
recolhimento é das confederações e ou federações que deverão 
efetuá-lo diretamente ao Instituto N acionai de Seguro Social 

, {INSS), no prazo de 72 horas, a contar do encerramento da 
partida." 

Art. ,3? Os débitos atrasados a qUe se refere o art. 19 
desti).lei, poderão ser_ conpemsados pela cessão de suas instala­
ções e serviços ao Programa de Centros Integrados de Assis­
tência à Criança (CIACS). 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a 
fii:mar: cqnvénios, podendo, inclusive, se for_ o caso, estabe­
lecer compensações em relação às contribuições devidas a 
partir desta lei. 

Art. 49 O Poder Executivo regulamentará a presértte 
le\ no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua promulgação. 

Art. 5~_ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 69 Revogão-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A proposição redefine regraS de recÇ)lhimento das _contri­
buições devidas ao INSS (tanto atrasadas como futuras) e 
cria mecanismos para que os clubes de futebol _se engajem 
no Programa dos Centros Integrados de Assistência ã Criança 
(CIAC). . 

_9 ~utebol, por ser a grande paixão dos brasileiros, dispõe 
de uma infra-estrutUra clubística presente em todo o território 
nacional, e nada mais justo que seja colocado a serviço das 
crianças do nosso País, cuja situação deplorável é uma de 
nossas maiores vergonhas. 

Como se sabe, os débitos dos clubes de futebol montain 
hoje uma quantia vária vezes superfor àquela destinada à 
ConstriiÇã.o dos Centros de Assistência ã Criança, que,.a preço 
de abril, situa-se em tomo de 900 bilhões de cruzeiros. 

Essa inadimplência dos clubes, devida a várioS fatores, 
se agravou pelos erros da legislação até _agora em vigor e 
não tem condições de_ ser saldada, nos que os débitos sejam 
generosamente parcelados_. 

Alénl disso, este- projeto tem o mérito de permitr que 
aqueles clubes que tenham instalações ou agrupamentos ocio­
sos possam cedê-los para uso do programa do CIACS, re<!u­
·zindo assim seu débito para com o INSS e estimulando o 
engajamento desses. clubes no programa que visa a solucionar 
definitivamente o problema social da criança. 

Sala das Sessões, 6 de agosto de 1991 - Senador Ney 
Maranhão - PRN- PE. 

-LEGISLAÇÃO CITADA 

Lei n• 7.787, de 30 de junho e 1989. 

Dispõe sobre alteraçõés na legislação de custeio da Previ­
dência Social e dá outras providências. 

••••••• •••OA•••••n••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••~•••••••••• 

Art. 1• A contribuição do segurado empregado,íiliiuío 
à PreVidência Social, inclusive o doméStico~ q avulso, é çalcu­
lada mediante aplicação da seguinte tabela: , 

Sai á rio:- de- co n t ri b u iç ã o (NCZ$) Alíquota 

até 360,00 _8,0% 
De 360,01 a 6UQ,OO 9,0% 
De 600.01 a 1.200,00 10,0% 

Parágrafo úncio. O 13• salário passa a integrar o salário­
de-contribuição. 

; ••••••••••••n~··-·-•'!""-"••••••••••••••••-• ••••••-••••••••••••••••••••••••• 

Art. 5• ·Os clubes de futebol profissional contribuirão 
com 5% do total de sua receita bruta, sem preju(zO de acrés-
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cimo para financiamento das prestações por acidente do traba­
lho. 
••••••••••••••••••••••••••-•••••••••••••••••••••••··~•·••••••••••~•••~••n••-••,~ 

(À Comissão de Assuntos Sociais - deci~ão te_rmi-
nativa.) - -

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - O projeto 
lido será publicado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, rquerimento que será lido pelo Sr. 1~ Secre­
tário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO.N• 423, DE 1991 

RequeremoS urgência, nos termo-s do art. 336, alínea c, 
do Regiiiiei:ttc:nntemo, para o Ofício n' .S,32/91, do Governo 
do Estado do Ceará, que solicita-a retífiCação da Resolução 
n' 8, de 1991. · . . 

Sala das Sessões, 6 de agosto de 1991. -Fernando Henri­
que Cardoso - Humberto Lucena - Affonso Camargo -
Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - O requeri­
mento que acaba de ser lido será submetido à deliberação 
do Plenário, após a Ordem do Dia, nos termos do art. 340, 
li, do Regimento Interno. (Pausa.) 

A Presidência recebeu, da Federação Nacional dos Poli­
ciais Federais, expediente enaltecendo o empenho do Con­
gresso Nacional no combate ao·narcotráfico. 

É o seguinte ·o expediente recebido: 
Oficio Circular n• 005/91 - Fenapef 

Exm"'Sr. 
Presidente do Senado Federal 
Senador Mauro Benevídes 
Brasília- DF 

Senhor Presidente, 

BSB/DF, 31-7-91 

A Federação Nacional dos Policiais Federais, vem até 
Vossa Excelência, confiante em seus inarredáveis ideais políti­
cos e sólidos princípios morais; hipotecar amplo, geral e incon­
dicionã.l apoio às atitudes tomadas por essa Presidência, no 
sentido de mobilizar todo este Parlamento, numa verdadeira 
cruzada para combater as drogas. 

Esta Federação, Senhor Presid~nte, sabe perfeitamente 
do engajamento por parte de Vossa EXcelência, objetivando 
dinamizar esta Casa, COm o propósito de defini-la em prol 
de causas tão justas, nobres e sociais quantO esta. 

Consciente de que serão ado_tadas_ todas as cabíveis e 
indispensáveis providências inerentes :ió caso, a fã.mília poli­
cial se sente aliviada, com a divisão de responsabiHdades, 
no combate aos narcotraficantes, com ~o Senado Federal e 
Câmara tlos Deputados. 

A classe policial, que já sofreu e continua sofrendo inúme­
ras perdas, na guerra contra a máfia do narcotráfico, vislumbra 
uma luz ·mais forte ao final do túnel, com o decisivo empenho 
do Parlamento Nacional, nesta luta, onde o maior beneficiário 
é a sociedade brasileira. 

Por fim Senhor Presidente, não resta a menor sombra 
de dúvida de que o nosso Congresso, em assim agiiido, ~levará 
cada vez mais o prestígiõ--de que goza junto aos seus represen­
tados e edificará um verdadeiro marco --na história- política 
brasileira. 

.. _AR ensejo em_que apresento a Vossa Excelência os maís 
elevados protestos de confiança e respeito.- Francisco Carlos 
Çaristq, P~esident~., ... 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Sobre a mesa, 
requerirriento--cjlle-~e-rã lido pelo Si'. 1"' secretário. 
·· · · ÉlidO o seguinte: - ---

REQUERIMENTO N• 424 DE 1991 

Requeiro nos termos do artigo 210 do Regimento Interno 
do Senado Federal, a transcriç_ão nbsAnais do Sen&do Federal 
da matéria publicada no Jornal "Folha de São Paulo" de 
4 de agosto de 1991, pág. 1-3, sob o título "A Impostura 
Ecológica" de autoria do jornalista Gerardo Mello Mourão. 

Sala das sessões, 5 de agosto de 1991 -Senador Esperi­
dião Amin. 

(À Comissão Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella) -O documento 
lido vai ao exame da Mesa. 

Sobre a mesa, requerimento que s~rá lid? pe_lo _Sr. -1"' 
-Secretário. -

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 425, DE 1991 

Senhor Presidente, 
Em 23 de maio de 1991, formulei requerimento de infor­

mação que, aprovado pelo Senado Federal, tomou o n"' 215/91 
(anexo). 

Em to e 15 de julho p. passado, foi tal requerimento 
respondido pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planeja­
mento (anexo). 

Ocorre, contudo, que não foi respondido o último quesito 
do referido requerimento. _ __ _ 

Por esta razão, com base no § 1"' do artigo 216 do.Regi­
mento Interno do Senado Federal, re.queiro a seguinte infor-
mação: --

-Quem iesponderá peJOs débitos ressalvados na cláusula 
12 _do memorando de entendimentos firmado com o Estado 
do Rio de Janeiro? A propósito, qual é esta dívida, quem 
a garante, qual seu valo-r? 
.. Sala das Sessões, 6 de agosto de 1991. -Senador Esperi­

dião Amim. 
(À Comissão DiietOra.) 

O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella) - O requeri­
mento lido será examinado pela Mesa. 

Sobre a mesa, comunicações que vão ser lidas pelo Sr. 
1' Secretário. 

São lidas as seguintes: 
Brasília, 6 de agosto de 1991 

Sr. Presidente, 
Nos termos regimentais, indico a V. Ext o nolll:e do Sena­

dor João França, para integrar a Comissão Temporária, in­
cumbida do estudo sobre .a Proposta de Emertda à Constituição 
n"' 6, d~ 19-9f, áa _vaga existente erii decorrência do falecimento 
do Senador Hélio Campos. 

Senador Ozjelo Carneiro. 

Brasília, 6 de agosto de 1991 

Senhor Presidente, 
-- De acordo com o disposto no artigo 356 e seu parágrafo 

únicO do Regimento Interno, e em retificaçãO ao Ofício n"' 
73/GLPMDB/91, de 26 de março último, tenho a honra de 
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indicar o Senador Divaldo Suruagy, substituindo o Senador 
Flaviano Melo, para integrar a comissão a Sér de-Sígnada pa~a 
emitir parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituíção 
n9 6,_ de 1991, que "dá nova redação à letra "b", do inciso 
X, do § 2', do art. 155 da Constituição Federal". 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos- -áe 
alta estima e distinta consideração. Senador Hu,mberto Lucena 
- Líder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Esgotado o 
tempo destinado a,o Expediente. 

Passa-se à 

O~dem do Dia 

Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 28, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, 

11, d, do Regimento Interno). 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­

ra n'28;de 1991 (n'2191, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dispõe sobre o 11 Plano 
Nacional de Informática e Automação - PLANIN (de­
pendendo de pareceres das Comis~sões de Educ;rção e 
de Assuntos Econômicos). 

A matéria constante do item 1 da pauta de hoje deixa 
de ser submetida ao Plenário~ nos termos do disposto-no art. 
48, incisdVI, do Regimento Interno. 

O SR. PRESlDENTE (Lucfdio Portella)- Item 2: 

PROJETO DE DECRETO LEGlSLAT~VO N• 72, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos teririos do art. 172, 
11, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em tUrno único; do Projeto de Decreto Le­
gislativo n'72, de 1991 (n' 365/90, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga permissão à Rádio 
Atlântida FM de Caxias do Sul Ltda, para explorar serviço 
de radiodifusão sonora, na Cidade de Caxias do Sul, Esta­
do do Rio Grande do Sul. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Odacir Soares para 
proferir o parecer da Comissão- de Educação. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

I - Relató~io 

Chega a esta comissão, para parecer ;o Projeto de Decre­
to Legislativo n• 72, de 1991 (n' 365-B, de 1990 na Cãmara 
dos Deputados) que "Aprova o ato_ o ato que outorga permis­
são à Rádio Atlântica FM de Caxias 'do Sul Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora, na cidade de Caxias do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul". 

Por meio da MenSagem Presidencial n9 329, de 1989, 
o Execelentíssimo Senb_or Presidente da República submete 
ao Congresso Nacional ato que outorga permissão de explo­
ração de canal de freqüência modulada, nos teriQ.os· do art. 
49, inciso XII, combinado com o§ 1"' do art. 223, da Consti­
tuição Federal, ato esse constante da Portaria n~' 60, de 26 
de junho de 1989, publicada no Diário Oficial da União do 
dia de 28 de junho de 1989. 

Sua Excelência faz acompahhar stia mensagem de expo­
sição de motivos onde, o então Senhor Ministro de Estado 
das _Comunicações esclarece: 

"No prazo estabelecido pela lei, acorrerem as seguintes 
entidades: 

Rádio Atlântida FM de Caxias do Sul Ltda. 
~~Rádio Pérola das Colônias Ltda. 
Rádio Difusora Caxiense Ltda. 
Rádio Mil e Dez Radiodifusão Ltda. 
Rede Litoral de Emissoras Ltda. e 
ComunÍcadora Radiofôniea do Rio Grande Lt.<ja. 
"Submetido o assunto ao exame dos_ órgãos compe-

tentes deste ministério, as conclusões foram no sentido 
de que, sob os aspectos técnico e juridico, as entidades 
proponentes s_atisfizerãm às exigências do edital e aos 
requisitos da legislação especifica da radiodifusão. eXceto 
a Rede Litoral de Emissoras Ltda." 

Coube então ao Sr. Ministro de Estado das Comuni­
cações, nos termos do art. 16 e seus parágrafos do Regula­
mento dos Serviços de Radiodifusão com a redação dada pelo 
Decreto n9 91.837/85, determinar a vencedora. 

O presente projeto foi examinado pela Comissão de Ciên­
cia e Tecnologia, COmunicação e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo sido aprovado, contra os votos dos Srt~ 
Deputados Nelson Seixas, Maurício Fruet,-Lysâneas Maciel, 
Maurílio Ferreira Lima e Robson Marinho, com voto contrário 
em separado do Deputado Carlos Cardinal, parecer favOrável 
de seu relator, Deputado Angelo Magalhães. 

Submetido à Comissão de Constituição e Justiça e Reda­
ção, -foi" ele aprovado, contra o voto tio Deputado Fernando 
Santana e Abstenção do Deputado José Genofno, quanto 
à sua técnica legislativa e constitucionalidade. 

-Já no Senado, esteve o Projeto ein análise nesta Coi_P.is­
são, à disposição dos senhores Senadores para recebimento 
de emendas, no prazo regimental, não tendo recebido quais­
quer reparos. 

11 - Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de que a Rádio Atlântida FM de Caxias do 
Sul Ltda. atende a Jodqs os requisitos técnicos e 1egais para 
recebimento da permissão, opinamos pela aprovação do ato, 
na forma do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

O SR. PRESIDENTE (Lu6ídio Portella) - O parecer 
conclui favoravelmente à matéria. 

Passa-se à discussão do prOjeto, em turilo único. (Pausa) 

O Sr. Jutahy Magalhães -o Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, ainda no 
primeiro semeStre solicitei à Mesa que enviasse ao meu gabi­
nete uma relação dos sócios das empresas vencedoras, o tipo 
dessas concorrências, _em duas sessões, na época. Até o mo­
mento não recebi essas irifõnnações. Insisto no pedido, e solici­
to, que me sejam enviadas as informações sobre todos os 
projetos de decreto legislativo que estão na Oídem do Dia 
de hoje. 

E apenas uma verificação que desejo fazer. Então, solicito 
a V. Ex\ como Presidente, que determine seja atendida a 
minha solicitação. 
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O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- V. Ex• será 
atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Lucldio Portella)- Não havendo 
mais quem peça a palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão DiretOra para a redação final. 

O SR. MAURÍCIO CORRJ1:A (PDT- DF)....:. Sr. Presi-
dente, peço a V. Ex~ que faça constar a miilha abstenção. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB - RS) -Sr. Presi­
dente, peço a V. Ex' que faça constar o meu voto contrário. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA)- Sr. 
Presidente, peço a_ V. Ex• que faça constar o meu voto con­
trário. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PDS - SC) - Sr. Presi­
dente, peço a V. Ex' que faça cc:mstar o meu voto contrário. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY -(PT - SP) - Sr. Presi­
dente, peço a V. Ex~ que faça constar o meu voto contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella) - Item 3: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 73, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, 
11, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n• 73, de 1991 (n• 369/90, na Câniarados Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga permissão a Empreen­
dimentos de Radiodifusão Embalo Ltda. para explorar 
serviço d~ radiodifusão sonora na Cidade 9e Itac9ara~ 
Estado C:'. ~o de Janeiro. (Deperidendo de parecer da 
Comissão do Educação.) 
Solicito ao nobre Senador Ney Maranhão o parecer da 

Comissão de Educação. 

O SR. NEY MARANPÃO (PRN - PE. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

I - Relatório 

Chega a esta comissão, para pareCei, o Projeto -de Decre­
to Legislativo n• 73, de 1991 (n• 369-B, de 1990 na Câmara 
dos Deputados) que "Aprova o ato que outorga permissão 
a Empreendimentos de Radiodifusão Embalo Ltda. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Itacoara, 
Estado do Rio de Janeiro". 

Por mãio da Mensagem Presidencial n"' 119, de 1990, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 
ao Congresso Nacional ato que outorga permissão de explo­
ração de canal de freqüência modulada, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o§ 1" do art. 223, da Consti­
tuição Federal, ato esse constante da Porta~ia n" 28, de _1 ~ 
de fevereiro de 1990, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 5 de fevereiro de 1920. 

Sua Excelência faz acompanhar sua mensagem de expo­
sição de motivos onde, o então Senhor Ministro _ _de Estado 
das Comunicações esclarece: 

"No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguintes 
entidades: 

Empreendimento de Radiodifusão Embalo -Ltda. 
Rádio Nova Itaooara FM Stéreo Ltda - ME 

Rádio Difusora Aldeia de Pedra Ltda. 
Rádio Difusora Coroados Ltda. 
Rádio Norte Fluminense Stéreo FM Ltda. ME e 
Rádio Difusora Aldeia de Pedra Ltda. 
''Submetido o assunto ao exame dos órgão competentes 

-deste miD.istério, as conclusões foram no sentido de que, 
sob os aspectos técnico e jurídico, as entidades propo­
nentes satisfiZeram às exigências do edital e aos requisitos 
da legislação específica de radiodifusão, exceto a Rádio 
Fluminense Stéreo FM Ltda. ME." · · 

Coube então ao senhor Ministro de Estado das _Comuni­
caÇões; nos termos do artigo 16 e s_eus parágrafos do Regula­
mento dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada 
pelo Decreto n• 91.837/85, determinar a vencedora. 

O presente projeto foi exàffiinado pela Comissão de Ciên­
cia~ Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo sido aprovado, contra o voto dç_Deputado 
Percival Muniz e voto em sepsrado do Deputado Vivaldo 
Barbosa, parecer favorável de seu relator, Deputado Hélio 
Rosas. 

Submetido à Comissão-·ue Constituição e Justiça e de 
Redação, foi ele aprovado, contra o voto do Deputado Fer­
nando Santana e abstenção do Deputado José Genoíno, quan­
to à sua técnica legislativa e constitucionalidade. 

Já no Senado, esteve o projeto em análise nesta comissão, 
à disposição dos senhores senadores para recebimento de 
e_mendas, no prazo regimental, não tendo recebido quaisquer 
reparos. 

11 - Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de qu_e a Empreendimentos de Radiodifusão 
Embalo Ltda. atende a todos os requisitos técnicos e legais 
para recebimento da permissão, opinamos pela aprovação do 
ato, na forma do presente projeto de decreto legislativo. 

. O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - O parecer 
conclui favoravelmente à matéria, 

Passa-se à discussão do projeto, em turno único. (Pausa) 

O Sr. Chagas Rodrigues -Sr. Presidente, peço a palavra 
para-discutir. ·- -- -- · -- - - - -

O SR. PRESIDENTE (Lucldio Portella)- Tem a palavra 
o nobre Senador Chagas Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB - PI. Para discu­
tir.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, tenho aqui, em mãos, 
a Ordem do Dia, e o Projeto que está em- discussão figura 
na Ordem do Dia sob o n"' 3. Assim, não teria sído apreciado 
o Projeto que figura sob o n"' 2._Estou sendo esclarecido que 
foi retirado o Projeto que figurã: Sob o n? 1. Por isto, agora, 
em segundo lugar, está sendo .discutido aquele que figura 
sob n~ 3. 

Quero aproveitar a oporturiídade, Sr. Presidente, para 
fazer a seguinte ponderação: noutras oportunidades, quando 
assunto dessa natureza vinha ao plenário, nós tínhamos conhe­
cimento, através dos contratos, dos nomes das pessoas físicas 
integrantes da sociedade contemplada. 

Agora, há uma referência muito ligeira. TOmamos conhe­
cimento apenas de que várias entidades se apresentaram. To­
das atenderam aos requisitOs mínimos_ e, diante disso, não 
houve, propriamente, licitação_, porque as autoridades respon~ 
sáveis outorgam a concessão de acordo com critérios subje-
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tivos. Nós não sabemos se na mesma cidade há ou não outras 
emissoras. Não sabemos se na mesma cidade outras emiSsoras __ 
pertencem ao mesmo grupo. Entendo que devemos defender 
uma política de democratização das emissoras. 

Deveríamos ser contrários a que um mesmo grupo, às 
vezes uma mesma pessoa física, controle diferentes emissoras. 
Em alguns países não pode o mesmo grupo, a mesma pessoa, 
ter mais de uma possessão ou con,cessão. _Li_ há pouco tempo 
que um determinado grupo num estado possuía oito emissoras. 
Isso é antidemocrático; isto chega a ser imoral; isso atenta 
contra o espírito de justiça da nossa Constituição,_ A. nossª 
Constituiç_ão objetiva uma sociedade livre (!_ justa. Não vejo 
onde se possa encontrar liberdade e justiça- com essa política 
de concentração, de privilégios, de injustiça. Então, pediria, 
de agora para frente, que quando viessem esses processos 
tomássemos conhecimento, como já ocorreu anteriorme-nte, 
através dos contratos, das pessoas responsáveis pelas emis­
soras .. 

específida da radiodifusão, exceto a Rádio Norte Fluminense 
.~stéreo FM Ltda .. , por-nãO ter apresenhidó-nenhum dos doc.::u­
mentos e"xigldos pela condição do edital. 

A-ssim, das entidades que se apresentaram, s6 foram con­
sideradas formàlrnente habilitadas determin-adas empresas. 
Nessas condições, à vista das entidades que se habilitaram 
~-quadro anexo - à execução do serviço, objeto do edital, 
tenho a honra de encaminhar o assunto à elevada consideração 
d~ V. Ex~., encarecendo-se de enviar ao Congresso Nacional 
anexo à portaria de permissão." - - -- _ 
~~.--,-~o-r-que· foi escolhida uma delas_? Qual a razão que se 
levou ã. escolher uma empresa entre seis que se apresentaram 
à concorrénCfa? H ou v e urna e-scolha. A preferida foi tal! Por 
quê? Não se sabe! 

Em face dessas consideraÇõeS déveinos institUir O -Cõnse­
lho de Comunicação Social, para termos uma política racional 
nesta matéria. Quero, também, neste instante, solicitar que 
toda emissora de rádio e, sobretudo çl.e televisão, tivess~ um 

Apresentei um projeto para que nós, senadores, ao invés 
-de assinarmos no ''escuro", emitindo .. cheque em branco" 
a tudo que chega para votarmoS, possamos apreciar- essas 
questões de acordo com nossas necessidades de conhecimento 

---da matéria. · 

professor de português. _ _ : _ 
As grandes emissoras dia,riamente_ veiCulam os seus noti­

ciários atropelando o idioma, e até aqueles que não são gramá­
ticos nem professores de Português, percebem os erros. Quan­
do se trata da cólera, as emissoras dizem o cólera. Há dicioná­
rios do próprio Ministério da Educação para cursos funda­
mentais que ensinam corretamente. Quando se fala em den­
gue, dizem: "o dengue", quando, na verdade, é a dengue; 
quando falam em reuniões de países lbero-ameri_canos, pron­
cunciam "íbero-amerlcanos". 

Isso não é possível. O povo ouve essas palavras mal pro­
nunciadas e passa a falar errado. Então, as nossas em_issox:as, 
no lugar de educar, estão deseducando o _nosso povo. Não 
é possível que isso continue. No Brasil- principalmente no 
Brasil- essas estações devem educar e não deseducar o nosso 
povo, cujo nível de educação é- dos mais baixos e_ onde a 
taxa de analfabetismo é das mais altas do mundo. 

São as considera_ções que gostaria de razer. _ 
Por esses motivos, mais uma vez, não vou participar desta 

votação. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. · 

O SR- PRESIDENTE (Lucídio Portella)_- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jut~hy Magalhães, para -dísCutir. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB :__ BA. Para dis 
cu ti r. Sem revisão do orador.) -Sr. Pres_içlente e Sfs. Senado­
reso relator desta matéria foi o nobre Senador Ney Maranhão. 
S. Ex~ deve estar inteirado com o processo. Eu não estou. 

O que eu vejo aqui, Sr. Presidente, na mensagem, na expo­
sição de motivos do ex-Ministro das Comuni~çõeS'", é que 
existe um prazo estabelecido por lei a correr em relaçãO a 
determinadas entidades. ''Esclareço que duas das concorren­
tes têm a mesma denominação social, Radiodifusora Aldeia 
da Pedra Ltda., embora sejam entidades distintas e possuindO 
um quadro social difererite. -

Submetido o assunto ao exame dos órgãos t:;ompetentes 
deste ministério, as conclusões foram no sentido de que, sob 
os aspectos técnico-jurídicos, as entidades proponentes satisfi-_ 
zeram as exigências do edital e os requisitos da legislaç~o 

Otiví de um: nobre senador, que· faz parte da Comissão 
Diretóra, que havia por parte dela a preocupação de não 
dar andamento ao processo, porque seria uma demonstração 
~e que não se quer aprovar rriais nada. Pelo contrário, é 
p_ãr8: que pOssamos aprovar sabendo o que estamos aprovando. 
Quem são os sócios-dessa empresa vencedora? T~nho solici­
tado à Mesa que me envie, pelo menos- quero ter conheci­
mento_- a relação dos sócios das empresas que têm. vencjdo 
essas concorrências. Não estou v_Otando às escuras, porque 
tenho votado sempre "não", mas muíto_s estão votando sem 
ter o menor c-onhecimento da razão pela qual estão votando 
- por exemplo, a favor de uma concessão de rádio_ ou de 
!e~evisão- e_ por que foi feita a e~colha. São várias as empresas 
que se habilitam a concorrência e uma delas é _a escolhida. 
Não há nada na exposição de m_otiyos. do Senhor _Jll,iQi~t:ro 
que demonstre a razão pela qual foi _feita ·a esColha. Opção 
pessoal, preferência política. 

O Sr. Ney Maranhão- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Com todo prazer, 
Senador Ney Maranhão. 

O Sr. Ney Maranhão- Como flií CitaâO nOniinãlmerite ... 

O SR. JUTAHYMAGALHÃES- V. Ex• foi o relator 
e deve ter conhecimento. 

O Sr. Ney Maranhão- V. Ex• sabe que essa nüiténa 
fOi aprovada por todas as comissões técnicas da Cái:n::tra dos 
DépU.ta~dos. Não houve, de maneira nenhuma, aqui, no Sena­
do Federal, parecer contrário. 

O SR- JUTAHY MAGALHÃES -Pelo contrário. O pa­
recer está sendo dado agora por V. Ex~ aqui em plenário. 
Nenhuma comissão se manifestou sobre isso: 

_ O Sr. Ney Maranhão - As comissões técnicas julgaram 
todos os pareceres favoráveis. Então nós tínhamos que opinar. 
De qua]quer maneira, nós tínhamos que dar_ uma solução 
a esse projeto. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- V, Ex• me permite 
um contra-aparte, Senador? Aí é que está o-nosso papel erra­
do. Nós não estamos aqui para referendar somente ó que 
vem da Câmara, nós estamos aqUi para· examinar, da nossa 
parte, fazer o exame das matérias que chegam para a nossa 
deliberação. Nós não podemos referendar o que vem da Câma-
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ra. Nesse caso, em si, estamos votando um assunto que eu 
considero da maior importância. Hoje, o atual Governo já 
está querendo ampliar um grande número de Casos de conces­
sões de rádio e de televisão, criando talvez até uma balbúrdia 
técnica, porque não se pode ampliar assim, ao bel-prazer, 
quantas estações de rádiQ se queira colocar num determinado 
município. Há razões téciricas que levsm a determinar o núme­
ro das estações. E a imprensa já -está n-otiCíando que o atual 
Governo está preocupado em quase duplicar, ou mais que 
duplicar, o número de estações de concessões de canais de 
rádio e de televisão. Então, nós estamos _aqui resolvendo um 
assunto sério. Nós não estamos brincando de legislar, não. 
Nós estamos aqui .querendo resolver um assunto sério com 
conhecimento de causa. 

O Sr. Oziel Carneiro- Permife-me V. Ex~ um ap8.rte? 

O SR- JUTAHY MAGALHÃES- Concedo o aparte 
ao nobre Senador Oziel Carneiro. 

O Sr. Oziel Carneiro""' Desde que cheguei ao Senado, 
toda vez que consta da pauta concessão ou renovação de 
canais de rádio, ~e televisão etc., sempre ouVi O ineslno 
debate, a mesma argumentação. Nos pareêeres Venl a indica­
ção de que os dispositivos legais, Os requ1SitoS,- enfim, todas 
as condições necessárias à aproVaçãO coriStãm do Pro-Cesso.-

E alguns senadores, provav~lmente com razão, argum~~­
tam que estão votando matéria qu-e desconhecem. Nâo há 
dúvida de que o que ocorreu fáfum equívoco ria ConstitUiÇãO~ 
chamando ao Poder Legislativo a competência de deliberar 
sobre uma matéria para a qual de não proCurou ter a assessoria 
adequada para instruir os ptóct::ssos.- Ouvi, na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, o relato de um projeto 
da autoria do Senador Maurício Corrêa, se não me_ falha a 
memória, e relatado por V. E r, nobre Senador Jutahy Maga­
lhães, em que se estabelecia algumas condições ... 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- É ooo[íosto. Relatado 
pelo Senador Maurício Corrêa, e de minha autoria. 

O Sr. Oziel Carneiro -Por "isto que falei "se nãO me 
falha a memória". Exatamente porque ·não tfuha certeza. E 
verifiquei, nauqele projeto, que também não se acreScen­
tava muita coisa para permitir que o Senado definisse, tomasse 
uma decisão sobre essa matérlã, 3té por que essa matéria 
exige uma concorrência para que se definam· as co'ndiçóes 
em que são concedidos esses canais. Gostada de dizer, embora 
não conheça os proprietários desses canais de rádio e televisão 
que estão sendo objeto de aprovação pelo Senado Federal, 
que teríamos, realmente, que criar um roteiro dentro do Sena­
do, estabelecer condições específicas de pré requísitos adequa­
dos, para que o S~n~do aprove. O que vi naqUele prOjeto­
e até fiz uma pequena emenda, na ocasiãO - foi o estabele­
cimento de uma nova ocorrência, em determinadas circuns­
tâncias que, ao que me parece, vai levar, sem_ dúvida nenhuma, 
à retaliação em pequenas cidades do interior. Ocorre~ sem 
dúvida, que será uma injustiça- depois de aprovarmos cente­
nas e centenas de concessões de canais de rádio e televisão 
neste plenário, baseados, exclusivamente, nas infOrmações 
do Poder Executivo, principalmente do antigo Ministério das 
Comunicações e também nos pareceres que vêm da Câmara 
-;será uma injustiÇa, agora, comecemos a rejeitar concessões 
e renovações. Então, deveríamos tomar uma-medida e criar, 
se possível, até uma comissão transitória, se fosse o caso, 
para elaborarmos um regulamento, exigências; pré-requisitOs, 

enfim, alguma coisa que, .de modo prático e rápido, pudesse 
possibilitar à maioria dos senadores visualizar o problema 
e não aprovarmos, como diz V. EX!', como cobra-cega. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Agradeço a V. Ex' o aparte 
e~bora discorde frontal~ente dele, porque o·projeto qu~ 
fo1 apresentado não significa uma idéia imutável, imexível 
-como é ó termo da moda -, pelo contrário, foi a idéiã 
apresentada para ser aperfeiçoada; não para ser esquecida, 
mas para ser aperfeiçoada. 

O que tentamos na Comissão de Coristitú.iÇão, JustiÇa 
e Cidadania, e lá foi aprovado- falta apenas a manifestação 
da Comissão DiretOra-..::... , fói eSlabelecer normas para ·que 
os senadores, pelo menos os da Comissão de Educação, to­
mem conhecimento do que pretende fazer aquela empresa 
que foi beneficiada pela escolha. 

~E, mas do que ,isso, que debata, dentro da comunidade 
a qual aquela emissora vai servir, para saber se vai atender 
aos interesses e às necessidades da cultura local; se vai atender 
à questão, inclusive, da criação de mão-de-obra para a locali­
dade; qual a programação que se ptedispõe a fazer; a quem 
se pre_dispõe a fazer; a quem pertence; se não pertence a 
alguém que já tenha cadeias de rádio. V. Ex•, Senador Odacir 
Soares, Líder do Governo hoje, aqui no exercício da liderança, 
sãbe que lá em Rondônia fala-se que há uma mesma pessoa 
que tem 15 ou vinte estações de rádio. Era elemento forte 
no Ministério das Comunicações na época; então~ hõjC, possui 

--um~cserle âe emissoras de rádio. Isso não está correto! Isso 
não atende aos interesses da comunidade, não atende aos 
interesses-ao Estado. O prOjeto que foi apresentado, ao con­
trário- da opinião do Senador Oziel Cariieiro, estabelece nor­
ma"s'"ilo Sêntido de ouvirmos aqui aqueles representantes da 
sociedaáe local, para que esses tenham condições de debater 
se aquela empresa está ou não em condições de exercersuamis­
são- cultural. Nâp é apenas uma missao empresarial, não; a 
função da empresa não é apenas gailhar dinheiro. 

Veja V. Ex' que a intenção é essa. Agora, o aperfeiçoa­
mento do projeto pode ser feito. O que mlo pode acontecir 
é ficar na mesma, como um senador- da Mesã. já- me disse 
-não vou citar nomes aqui-- que esse projeto não tramitará 
normalmente, assim, como nenhum projeto de concessão de 
emissora. 

Dizer que o Legislativo, o Senado errou ao tr3Zer Para 
si essa atribuição, não está cõfreta esta -opTriiào~- Estamos pre­
parados para exercitar a nossa "função. O que estãmOs tendo 
é vontade de fazer issó. Não temos a maioria disposta a atuar, 
para atender isso. Não temos a maioria disposta a atuar, para 
atender àquilo que a legislação determina que o Legislativo 
f&ça. Este é um problema que tem que ser abordado politica­
mente, com a vontade de decidir; é isso que temos que fazer, 
e não ficarmos aqui coin a desculpa de que, como já aprovamos 
centenas, temos que aprovar mais alguns milhares. Não está 
correta essa informação, essa decisão. 

O Sr- Cid Sabóia de Carvalho -Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir a matéria. 

O SR- PRESIDENTE (Lucfdio Portella) - Concedo a 
palavra, ao nobre Senador. 

O SR- CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Para_ di~cutir.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, aqui, da 
tribuna do Senado Federal, tenho me preocupado sobrema­
neira a respeito desta questão alusiva à permissão ou concessão 
de emissora de rádio pelo Governo Federa,l, como também 
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emissoras de televisão. O SenadO Feçleral, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, como está bem evidenciado nesta horã, tem 
sido leVado ao canto çla parede por não dispoi-de tempo 
necessário para formalizar o exame indispensável a urna maté­
ria de tal importância. Quer_O apenas a:tgt:nnentar que, no 
Brasil, como está claro, a radiodifusão é serviço público explo­
rado quase sempre por particulares. Posto que o Governo 
tenha explorado o rádio, é maior no Brasil a exploração desse 
meio por empresas particulares. Mas isso não descaracterizã, 
de modo nenhum, o serviço públicO que é ó rádio na legislação 
brasileira, inclusive porque, em momentos de maior gravidade 
nacional, deverá ter sempre o Governo absoluto controle _da 
telecomunicação. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a telecomunicação é de 
uma delicadeza extrema, inclusive pelo descontrole que há 
de sua irradiação. 

Não podemos dizer precisamente até onde vãO determi~ 
nadas emissoras de outros; as que aqui transmitem necessa~ 
riamente chegam a outros territóriOs. LogC> se vê que o rádio 
é importantíSsimo par~caquilo que nos acostumanios a chanlãr 
de segurança nacion_al, porque ele pode passar informações 
que jantais serão recolhidas, apreendidas, ou controladas de­
pois da transmissão. Dar a concessão_ de uma emissora de 
rádio onde a televisão é uma ato administrativo de importância 
ímpar, e a passagem pela Câmara e pelo Senado, com as 
duas CasaS funcionais separadamente, demonstra que o consti­
tunte desejou dar a esse processo um exame profundo, um 
exame responsável, não apenas no âmbito do Poder Execu~ 
tive, mas, principalmente, no âmbito do Poder Legislativo, 
através da Câmara Alta e da Câmara Baixa. 

Sabemos, no entanto, Sr. Presidente, com são poucas 
as indagações que são feitas respeitantes a caCia um -desses 
processos. Hoje, os princí1fais a:Cüsa-dos do País de contra­
bando, de tráfico de drogas; de sonegação de impostos, todos 
esses cidadãos estão armados com emisSOras de-fádio. AsSim 
como os corruptos buscam mandatos, eles tãmbérii"' buscam 
emissoras de rádio, emissoras de televisão, para terem uma 
melhor defesa. Enquanto uns as buscam meramente com--sen­
tido comercial, selll nenhum sentido cívico ou patriófico, ou­
tros, repito, buscam nessa atividade apenas o lucro, absoluta­
mente distanciados ~ue estão, -e sempre estaráo....:.. do inte­
resse público, do interesse social, que deve presidir o rádio. 
A demonstração disso, Sr. Presidente, é a péssima qualidade 
do rádio que hoje se pratica no Brasil, seja AM, seja FM, 
seja de ondas curtas, médias ou tropicais. Quaisquer que sejam 
as ondas utilizadas, o rádio praticado nos faz sentir uma enor­
me saudade daquilo que se fazia no Brasil,_ quaJ!~O as emis­
soras eram mais responsáveis e eram em número bem meti o r. 

Treme de pavor sempre que sou obrigado, aqui, a com­
pletar o quorum, nesse processo de achatamento do Senado, 
porque aqui não temos condições de proceder a um exame. 
Essa matéria que estamos examinando, cujo parecer foi prola­
tado em plenário, é da competência da Comissão de Educação, 
e não sabemos a razão pela qual esses processos, quase sem_ 
exceção, foram desviados daquela comissão. _ ---'---

Sei que fiá uma alegação do prazo esJr~gulado, mas 
bom seria que a comissão tivesse tempo_pa!a _o p~rfe~to exame. 

Por fim, Sr. Presidente, para fixar--inlnhá pos1çâ0, quero 
dizer que a Comissão de ConsfitüiÇão; JUSliça e--cidadania, 
recentemente, já neste ano, examinou a propositura do nobre 
Senador, hoje aniversariante,-Jutahy Magalhães, dando nor­
mas precisas adequadas, inclusive para o controle das socieda~ 

des, a repetição de diretores, aquilo que pode demonstrar 
que ~as emissoras cond:didas sem nenhum critério pelo Go­
verno Federal podem estar formando um poderio incontro­
lável na mão de particulares um tanto quanto inescrupulosos. 
Há os escrupulosos e os inescrupulosos. 

Tatnbém concedemos a concessão dessas emissora_s _de 
rádio e televisão sem uma consulta comunitária. Não saben:ios 
o que pensam os membros da sociedade, os advogados, os 
médicos, as- donas-de-casa, o operariado da cidade. Não sabe­
nioS de nada. Apenas o processo _tramita no ministério compe­
tente, v_em para a Câmara, não há recusa da Câmara; vem 
para o Senado, que, sem tempo, também não se dá o luxo 
de nenhuma recusa; rião teria fundamentos para tanto, uma 
vez_ que não dispõe de tempo regimental suficiente. -

Por issos, Sr. Presidente, na pauta de hoje, faço como 
os Senhores Chagas Rodrigues e Jutahy Magalhães: que meu 
·voto não seja computado por não poder examinar essa matéria 
dé um modo digno a fundamentar corretamente o meu vo~. 
Abstenho-me em todas as matérias seii}.elh~ntes que estão 
constantes da pauta desta tarde no Senado Federal. 

- -Lavro aqui o meu zelo pelo rádio, de onde vim, sistema 
que conheço, profiss_ão que é minha, Sei muito bem_ 9:_ que 
é o rádio no Bras~l; conheço-o, porque nele pratiquei -pOr 
trinta ·anos. Por isSo lavro, neste momento, nesta fala, minha 
posição de defesa <lo Senado da República. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bemt! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -.Fica registrada 
a abstenção de V. Ex• 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pe~a ordem. -

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - V.. EX' tem 
a palavra. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Solicito a V. Ex• ano­
tar o meu voto contrário a todas as matérias nesse meSino 
sentido. 

OcSR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -V. Ex• será 
atendido. 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Luddio Portella) - V. Ex• tem 
a palavra. 

·o SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Para discutir. 
Sem revisão do' orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
como Já sé- faloü aqui; nós votamos na Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania os parâmetros para a tramitação 
dos projetos relativos à concessão e permissão de canais de 
rádio· e televiSão~ Aquelas nonnas são moralizadgras, e nós 
não conseguimos aprovar quase nenhum projeto _que tenha 
passado primeiramente pela- Comissão de Educação. No caso 
específico - queria chamar a atenção do Senador Jutahy 
Magalhães - em que _se discute a conce.ssão nessa área, Itao­
cara,-sr. Presidente, recebi uma denúncia dos habitantes da­
quela cídãde do Estado do Rio com rel~ç~o a essa conéessão, 
os _critériOs políticos que foram adotados. Aguardei ansiosa­
mente que pudesse levar a impugnação à Comis!?ão de Educa­
ção, para saber se aqueles documentos tinham algum teor 
de verdade -ou não. 
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Estou de posse de vários documentos e de uma carta 
que me escreveu uma liderança da cidade de ltaocara, dese­
jando que o Senado examinasse as colocações ali trazidas 
ao seu conhecimento. De modo que, diante dessas circustân­
cias, inclusive da impossibilidade que tive de apresentar essa 
impugnação;· esses elementos comprobatórios de um cidadão 
de Itaocara, uma pessoa que nasceu lá, que tem amor à cidade, 
que, inclusive, era um dos postulantes dessa rádio, foi o primei­
ro a pedir a sua concessão. Perdeu, porque houve interferência 
política de um deputado da gestão passada, que tinha profun­
das ligações no -mecanismo governamental, e a rádio, prOme­
tida a ele, foi entregue a um grupo de fora, segundo estou 
informado, que teve o respaldo, o beneplácito e apoio do 
ilustre deputado que o protegeu. E lamentável que isso tenha 
ocorrido. 

Ex• 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. EX' um aparte? 

O SR. MAURÍCIO C0RRI1:A - Com prazer, ouço V. 

O Sr- Jutahy Magalhães -Vê V. Ex• como é injusta 
essa tese de que se já votamos tantos, temos que votar mais 
tantos, não podemos ser contrários a nenhum, porque já apro­
vamos, da mesma fonna,-tantos outros._ No entanto, V. Er 
está falando de um caso concreto, onde existe uma manifes­
~ação contrária qUe deveria ser examinada ... 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA -~em ter sido consultado: 
inclusive, foi espontâneo. 

O Sr. Jutahy Magalhães -No projeto em que V. EX' 
foi relator, Uma das razões era exatamente essa, a de poder 
chamar e ouvir as pessoas da sociedade local se estariam apro­
vando aquela escolha ou se teriam razões a apresentar contra 
ela. Vê V. Er que depende da nossa decisão. Somos nós 
quem temos que decidir. Infelizmente não estamos tendo ain­
da a vontade própria da maioria, de aprovar, não digo aquele 
projeto, mas algo semelhante que venha atender às necessi­
dades de votarmos com conhecimentO' de causa, ouvindo a 
Jsociedade local a respeito dessas concessões. 

O Sr. Esperidião Amin - Permite-me V. EX' um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- É exatamente o projeto 
de V. Ex~. do qual fui relator. Achei a idéia realmente interes­
santíssima, porque o projeto vem para Cá~- não há nenhum 
caminho, nenhum procedimento da maneira como devemos 
proceder e o projeto de V. EX', Senador Jutahy Magalhães 
dá um norte, um rumo, para que possamos marchar. Lamento 

· profundamente que tenha ocorrido_ esse episódio em relação 
a essa concessão. 

Com o maior prazer, concedo o aparte ao nobre Senador 
Esperidião Amin. -

O Sr. ESperidião Aniln- Senador Mauricio Corrêa, gos­
taria apenas de aduzir ao pronunciamentO -de V. Ex•, assim 
como ao pronunciamento feito pelo Senador Cid Sabóia de 
Carvalho, a repetição do único voto que proferi, no plenário 
do Senado, a respeitO desse tema. Votei pela rejeição-, alegan­
do dois fatores básicos, que existem em todos os casós de 
outorga deferida, principalmente ao final do Governo do Pre­
sidente José Sarney. Primeiro, jã vigorava a ConstitUição de 
1988 que estabelece a necessidade da existência do conselho, 
a que se refere o projeto regulamentador do Senador Jutahy 
Magalhães. Segundo, salta aos olhos que aquela proli_feração 
de concessões que se tornou aguda à medida em que se aproxi-

mava o término do Governo, deveria merecer um despacho 
sane~dor do Poder Legislativo. O despacho saneador só pode 
ser um: "dar um tranco no carro", em linguagem figurada, 
"dar um tranco no carro e consertar depois o sistema viário .. , 
usando a comparação. De sorte que eu gostaria de repetir 
apenas aquilo que tem orientado o meu voto, que em todos 
os casos de outorgas projeto de decreto legislativo que vier 
sob outorga, de rádio e televisão, posterior à Constituição 
de 1988, o meu voto é e será H não", sempre que eu eStiver 
aqui presente. Não me refiro a caso de renovação-de concessão 
an1erior à ConstituiÇão de 1988, porque acho que aí é deficiên­
cia nossa, exclusivamente. Mas, no caso de outorga de nova 
concessão, o meu voto foi, é e será contrário pela conjugação 
dos dois fatores, um de natureza jurídica e outro de natureza 
ética que me impele'm a votar "não" sempre que o assunto 
venha à baila. Hoje vou acrescentar aquela expressão de Nel­
son Rodrigues: "Estava na hora de dizer não uma vez"-. Por­
que, até podemos não saber por que estamos dizendo o não, 
mas quem vai receber o "não'' sabe, parodiando o que Nelson 
Rodrigues dizia a respeito de forma de tratamento doméstiCo, 
pata não repetir aqui. Mas digamos "não" uma vez, não sabe_­
remos, talvez, completamente, o porquê, mas quem vai rece­
ber_ o "não" há de saber, porque ele sabe em que condições 
essa concessão foi dada. Era o meu aparte. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Posso, inclusive, regis­
trar, com absoluta fidelidade, porque sou testemunha dessa 
posição de V. Ex• aqui, dessa coerência. 

Sr. Presidente, inclusive, consegui agora que me_ viesse 
às mãos a carta que traz os documentos que instruíram esse 
pedido de concessão~ Ver-se-á que se trata de uma carta assina­
da por alguém que teria sido preterido - pouco importa 
-,-mas, parece-me de extrema prud~ncia e necessidade que 
essa carta fique nos Aflais do Senado, caso essa conceSSão 
seja aprovada, para caracterizar, exatamente, a falta de crité­
rios usados para a aprovação dessas concessões. 

O Sr. Odacir Soares - V. EX' concederia um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA -Perfeitamente, Senador 
Odacir Soares. 

O Sr. Odacir Soares - Queria pedir- vê ri ia a V. E r para, 
primeiro, lhe pedir uma informação-. Esses documentos que 
foram acostados a este process._o, o foram na fase de tramitação 
do Senado Federal ou da Câmara do_s Deputados_? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA -Foram na fase do Senado 
Federal. Aqui não houve oportunidade, ·como salientei, por­
que a Comissão de Educação não se reuniu para tratar do 
exame deste projeto, e por isso não pude apresentar ... 

O Sr. Odacir Soares -ESSes são documentos novos acos­
tados ao processo, já no Senado Federal? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA -'- Vieram pessoalmente 
para mim. Não sei se algum outro Senador os recebeu. Eu 
os recebi com o pedido de levá-los ao conhe:cimento da Comis­
são de Educação. Como ela não inStiiiiu-o-·proCesso, Dão­
pude apresentá-los. 

O Sr. Odacir Soares - V. Ex', também, por sua vez, 
não apresentou esses documentos à comissão. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA -Como eu" iria apresen­
tá-los? Não tinha condições, não havia relator, nélo havia tra­
mitação, não havia nada! 
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O Sr. Odacir Soares --Mas nada obsta que se apresente 
os documentos. 

O SR. MAURÍCIO CO!ffi.ÉA .:._Mas-apresentar como'T. 

O Sr. Odacir Soares---:- Apresentar à comissão que tem 
oompetê!Jcia legal para_ apreciar pedido desse gênero. 

O SR. MAURÍCIO CORRÉA- Não sei, nobre Senador 
Odacir Soares, se esse "processar", na realidade, chegou- a 
ir à Comissão de Educação e Cultura. 

O Sr. Odacir Soares -Nobre Senador, estou fazendo 
essas indag;~ções a V. EX' para, na realidade, me instruír Sobre 
o assunto. Não_ sou nem a favor e nem contra a questão· 
que V. EX' está levantando. O que aCho, efetivamente, é 
que o Senado está sendo chamado a deliberar em relaçãq 
a esses processos sobre uma situação inexistente. Tudo aquilo 
que o Sr. Senador Jutahy Magalhães observa, com absoluta 
procedência, no sentido de que precauções devam ser toma­
das, do ponto de vista do senado, para que esses projetOs 
tenham, aqui, uma apreciação Uhíforme, correta e tranSpa­
rente, estou plenamente de acordo. O que acho despropo­
sitado é o fato de des~jarmos deliberar ~m relação- a esta 
matéria, com base em normas não existentes .. DisSe inuito 
bem o nobre Senador Jutahy Magalhães, que vem preten­
dendo estabelecer essas- normas e que, salvo melhor juízo,' 
o projeto que teria apresentadO ·nesSe sentido, estaria, ainda; 
junto à mesa Diretora do Senado. 

O Sr. Jutahy Magalhães -Junto à Comissão Diretora 
do Senado?~ -- ---- - -

õ Sr. Odacir Soares - Exatamente. Concordo plena­
mente com o que foi obsei.vaçlo aqui pelo hobre Senador 
Jutahy Magalhães. Acho que o Senado tem que se precaver, 
tem que estabelecer procedimentos claros e transparentes. 
Não acho que devemos deliberar com base e-q~ pressupostos 
inexistentes, porque ficá uma situação muito peculiar, se, de 
repente, o Senador MauríciO Corrêa traz aqui ao Senado, 
em relação a uma natéria deste tipo, opinião desfavorável 
do eleitor da cidade" hdo Rio ele JaiJ~iro que, coinci~en­
temente pode ser Ul'l elet.'or do PDT, pode ser do PMDB, 
pode ser do PFL ou de quem. quer que seja, um eleitor descon­
tente pelo fato de que ···~.a concessão foi confedd_a a um 
outro eleitor de um outro partido. Estou querendo que o 
Senado delibere sobre fato objetivo, põis, do contrário, ficare­
mos aqui numa discussão sem fim, pois do mesmo modo que 
V. Ex• tem o direito e o· dever de cha,mar a nossa atenção 
para determinados a-:.pectos que lhe pareçam importantes, 
nós, também, temt~s o mesmo direito, o mesmo dever., e a 
mesma obrigação de amanhã levantar também questões subje- __ 
tivas em relação a outras concessões. que foram coftferidas 
ainda no Governo do Presidente José Sarney. Estou de pleno 
acordo - quero que fique bem claro -com as observações, 
com a preocupação do Senador Jutahy_ Magalhães, que me 
parece ser a de V. Ex~. Desejo a?enas que esta Casa delibere 
etivos para que nós não sejamos amanhã vítimas de armadilhas 
que nós próprios estamos a preparar aqui no Senado Federal. 
Era essa apenas a observação que queira trazer ao discurso 
de V. Ex~, ··enfatizando mãis uma vez; nada tenho a opor 
às considerações aqui feitas pelo eminente senador Jutahy 
Magalhães, estando de pleno acordo com elas. Quero, apenas, 
que essas novas normas sejam previamente aprovadas e iófi"o-· 
àuzidas no Regimento Interno do Senado para, em seguida, 

. deliberarmos sobre elas .. 

O SR. MAURÍCIO CORRÉA - Nobre Senador Odacir 
SO:ares, c-OnCO!dO em parte com o que V. Ex~ acaba de colocar. 

---· Gostaria de deixar bem claro que o projeto do nobre 
SenaP.or Jutahy Magalhães evidentemente não está em vigor, 
mas-·nem por isso nós podemos e nem devemos abrir mão 
dos nossos pressupostos, das nossas prerrogativas. Se nós nos 
convence-rmos de que não devamos_aprovar uma concessão, 
por que aprová-la? Se ela vem para aqui é exatamente para 
ser rejeitada ou para ser--aprovada. No caso em espécie, acho 
que hão devemos apiovar. Não devemos aprovar porque não 
tivemos _oportunidade de apresentar essas impugnações pe­
rante a Comissão de Educação e muito menos ãqui. O relator 
foi designado de plano e, evidentemente, não teve condições 
de fazer o exame maí-s profundo-da questão. 

Agora, por isso, sou obrigado, como "vaca de presépio", 
a votar favoravelmente, só porque se trata de uma concessão 
de rádio! A cidade vai morrer por acaso? Vai acabar? O 
povo vai morrer de fofne porque essa rádio não vai funcionar? 
Ou nós temos de cymprir as nossas prerrogativas existentes 
aqui? 

Caso a documentação tenha sido lev~da à .Câm~ra, nobre. 
Senador Odacir So~reS", pouco importa. Pode ser que a Câma­
ra tenha errado. Quantas vezes a Câmar'a não errou'? 

Na Ordem do Dia de hoje há um projeto de alteração 
do Código Penal nal Militar e da Oranização Judiciária Militar, 
projeto esse que foi encaminhado pelo Ministerio da Justiça 
ao Presidente da República, do Presidente da República à 
Câmara dos Deputados e continua um erro primário, essen­
_g.l3:~! _que era o da inida:tiva. Como o Pr~Sidente da República_ 
pode ter a iniciativfl_de alterar dispositivo da Lei de õrgarií­
zação Judiciária, quando sabemos que, pela Constituição, é 
prerrogativa do Poder Judiciário? E Sua Excelência encami­
nhou-o diretamente ao Poder Legislativo. De modo que há 
erros constantes. Se mandou para lá e não foi considerado, 
pouco importa! Vale dizer que eu gostaria que essa documen­
tação fosse examinada. Portanto, Sr. Presidente, não sei se 
a pessoa que me escreve é do PDT, do PFL ou se é fã do 
Senador Nelson carneirO. Seguramente deve ser, pelo se~ 
passroio no Estado do Rio de Janeiro. Mas não a conheçO, 
não sei de quem se trata! 

Para cumprir a minha obrigação e dizer que não tenho 
_condições de votar, porque ·não tive ocasião de apresentar 
essa impugnação, lerei trechos dessa carta. 

"Exm9 Sr. Dr. Maurfciõ Corrêa, SenadoFda Repúbl~ca: 
Desde 1987 venho lutando para conseguir a conces~ão 

de uma emissora de rádio para o Municfpio de Itaocar~, 
no Estado do Rio de Janeiro. 

Itaocara é um pequeno município, situa-do ao Norte 
do Estado, distante 260km da,Capital, e ainda não possui 
a Su"a emissora de rádio para o entretenimento dos seus 
quarenta e cinco mil habitantes. Senador, lancei-me nesse 
desafio para dar aos itaocarenses a sua emissora,· mas 
bastou que eu iniciasse para que, de carona,- embarcasse 
no projeto um oportunista - estou lendo literalmente 
a carta -Arolde de Oliveira, Deputado Federal, que, 
diga-se de passagem, não tem qualquer identificação pes­
soal política com a nossa região, obtendo aqui, nas últimas 
eleições, parcos vinte e dois votos. , 

Quando preparei a min:ha proposta para oi>entel, cum­
pri rigorosamente todas as exigências legais. Achava eu 
ser concorrente único, já que fui o- autor da soliéitaÇão 
da ab~rtura do canal e do edital para tal serviço. Mas 
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o referido deputado, aproveitando-:se, naturalmente, de 
seu prestígío político junto às autoridades, conseguiu que 
a proposta de seus afiliados fosse escolhida pelo então 
Ministro das Comunicaç-ões, Antón1o Carlos Magalh3.es. 

Estou recorrendo ao ilustre senador, pois o- Chefe de 
Gabinete da Deputada Cidinha Campos, Dr. Voltaire, 
informou-me que o referido processo agora vai para o 
Senado, e nessa instância ainda poderá ser rejeitado. 

Assim, suplico a V. Ex• no sentido de que, se posSível, 
se interessasse sobre a referida contenda, pois como pode­
rá constatar, através dos anex_os, não se trata de_ um pro­
jeto- pessoal; o que está em jogo são os .iQt~resses de 
toda a sociedade itaocarense. 

Em nome do nosso povo, envio-lhe sinceros -agrade-
cimentos. -

Waldemar Linhares Duarte- Presidente'' 

Eu não tive oportunidade de apresentar esse documento. 
Em face dessas circunstâncias, encaminho, Sr. Presiden­

te, o voto contrário à aprovação desse projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Não havendo 
mais quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votaçâo. - -c-- - -

Os Sis. Semidores que o aprovam queiram_ p(!ima"necer 
sentados. (Pausa.) · c · ..•..• • • 

Aprovado, com os votos contrários dos Senadores Jutahy 
.Magalhães, Chagas Rodrigues, Eduardo Suplicy, Maurício 
Corrêa, Espe:ffdiãõ--Amin, Cid Sabóia de Carvalho e José 
Paulo Bis_ol. 

A matéria vai à Comissão Diretora -para 3 red3çãó fin3.l 
O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Item 4: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 74, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nOS termos do 
art. 172, 11, d, do Regimento' Interno.) 

Díscussão~-em. tUrno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 74, de 1991 (n• 370/90, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga P"nnissão à Rádio Cidade de 
Jandáia Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora, 
na cidade de Jandaia do Sul, Estado do Paraná. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Educação;) 

Solicito ao nobre Senador Magno Bacelar o parecer da 
Comissão de Educação. -

O Sr. Magno Bacelar (PDT- MA. Para proferir pare-

cer·) I - Relatório 
Chega a esta comissão, para parecer, o Projeto de Decre­

to Legislativo n• 74, de 1991 (n' 370-B, de 1990, na Câmara 
dos Deputados), que "aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Cidade de Jandáia Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora, na cidade de Jandáia do Sul, Estado 
do Paraná". 

Por meio da Mensagem Presidencial n• 366, de 1989, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 
ao Congresso Nacional ato que outorga permissão de explo­
ração de canal de freqüência modulada, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o§ 1~ do art. 223 da Consti~ 
tuição- Federal, ato esse constante da Portaria n9 85, de 17 
de julho de 1989, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 19 de julho de 1989. · 

Sua Excelência faz acompanhar sua mensagem·-ae- expo­
sição de motivos, onde o então Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações esclarece: 

''No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguintes 
entidades: 

·.Rádio Cidade de Jandáia Ltda., 
Rádio FM Dipeti Ltda., 
Rác;Jiõ Televisão_ Vanguarda Ltda. e 
Peres Milani Radiodifusão Ltda. 

Submetido o assunto ao exame dos órgãos compe-
.-~tentes deste ministério, as -conclusões foram no sentido 

de que, sob os aspectos técnico e jurídico, as entidades 
proponentes satiSfizeram às exigências do edital e aos _ 
requisitos da legislação específiCa de radiodifusão.:· 

Co~be Cntão ao Sr. _Minjstro de Est~do das Coniuni-
caçóes, nos termos do art. 16 e_seus parágrafos do Regimento 
-aas SeiVTÇõs -de-Radiodifusão, com a redação dada pelo Decre­
to n• 91.837/85, determinar a vencedora. 

O presente projeto foi examinado pela Comissão de Ciên­
cia e Tecnologia, COmuilic3ção e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo sido aprovado, por unanimidade, parecer 
favorável de seu Relator, Deputado Erwin Bonkoski. 

SubmetidO à Comissão de ConstitUição _e Justiça e de 
Rédação, foi ele aprovadO, contra 6 voio do Deputado Fer­
riando Santana e-abstenção do Deputado José_ Genofno, quan-
to à sua técniCa legislativa e constituciõD.alidade. _ _ __ _ 
- -- Já nO-SenadO, esteve 6 projefO em -anãlise nesta cOmisSão, 

à disposiçãO dos Senhores Senadores_ para recebimento de 
emendas, no prazo regimental, não t_endo recebido quaisquer 
reparos. 

II - Voto do Relator 

Diante da regularidade ~os P:rocedimentos e do te~t~~~­
nho ministerial de que a Rádiç Cidade de J andáia Ltda. atende 
a todos os requisitos técnicos e legais para recebiinento da 
permissão, opinàmos· pela aprovação do ato, na forma do 
presente projeto de decreto legislativo. -

É o parecer, Sr. Presidente. c 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - O parecer 
conclui favoravelmente à matéria. 

- Passa-se à discussão do projeto em turno único. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a pala_vra_para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Tenho â ímpies- ~ 
são, Sr. Presidente, que, iniCialmente, discutiremos o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Discutir.emos 
o prOjetO junto com 6 parecer. ·- - · 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Para discutir.) -Sr. Presidente, .Srs. Senadores, : hHoje 
o dia já foi tomado bastante pelas nossas preocupações a 
respeito de matérias desse tipo. Aquilo que foi dito, no entan­
to, não poderá deixar de ser registrado no exame do item 
4 da presente pauta do Senado Federa), porque os mesmos 
cuidados que temos aqui expressado, atinentes a outras emis­
soras -de rádio, os mesmos cuidados devem ser reeditados 
agora. 

Se_i que o Senado aca~ou de aprovar um projeto de decre­
to legislativo, que agora· há de se tornar decreto legislativo, 
exatamente sem um exame mais profundo. Cada senador, 
que aqui é chamado a dar o parecer em matéria assim, vai 
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ao ..:.dl.':ufído.- Daí por que não podemos nem fazer nenhuma 
indagação ao relator, nem discordar frontalmente dessa ou 
daquela afirmativa, uma vez que esses processos estão che­
gando ao Senado de roldão, contendo esses projetos absol_u_ta_-
menie perigosos. · _ _ ·~ _ · · 

Aproveitamos a discuss_ão desse parecer, Sr. Presidente, 
para, outra vez, reafirmarmos a nossa posição de absoluto 
cuidado, pedindo aos companheiros que rejeitem· todos esses 
decretos legislativos, porque não tiveram um exame digno, 
não tiveram um exame completo, não tiveram um exame cir­
cunstanciado nesta Casa: e acredito que o mesmo não tenha 
acontecido no âmbito da Câmara dos Deputados, em face 
do atropelo, em face do tempo, que é sempre ffiuito pOuco, 
para o exame dessa matéria, com o telardamento ·que tem 
ocorrido de modo inexplicável. 

Assim, Sr. Presidente, discuti o parecer para ·pusiciow 
narwme, neste momento, contra a aprovação dessa n;t_atéria, 
como contra estarei me posicionando em relação a todas as 
outras iguais, todas as que forem idênticas que se encontram 
na pauta de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Lucldio Portella) - Não havendo 
mais quem queira discutir o projeto, encerro a discussão. 

Em votação. __ ··-
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, peço que regisw 

tre a minha abstenção. -

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Aprovado 
o projeto com a abstenção dç Senador Maurício Corrêa, e 
os votos contrários dos Senadores Jutahy Magalhães, José 
Paulo Bisol, Chagas Rodrigues e Cid Sabóia de Carvalho. 

A matéria vai à Corh_isSãõ Diretora para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Item 5: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 75, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 172, 11, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n'75, de 1991 (n' 374190, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga permissão à Rádio 
Musical FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora na cidade de Caro po Mourão, Estado do Paraná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

Solicito ao nobre Senador Odacir Soares o parecer da 
Comissão de Educação. - - - - -

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO.Para emitir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

I - Relatório 

Chega a esta comissão, para parecer, o Projeto de Decre­
to Legislativo n' 75, de 1991 (n' 374-B, de 1990, na Câmara 
dos Deputados), que "aprova o ato que Outorga ·pertiffssão 
à Rádio Musical FM Lida. para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora, na cidade de Campo Mourão, Estado do Para­
ná".· 

Por meio da Mensagem Presidencial n' 468, de 1989, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 
ao Congresso Nacional ato que outorga permiSsão· de explo­
ração de canal de freqüência modulada, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o § 19 do art. 223 da Consti­
tuição Federal, ato esse constante da Portaria n" 124, de 11 

de agosto de 1989, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 14 de agosto de 1989. 

_Sua_ Excelência_ fàz_ acompanhar sua mensagem de expõ~ 
sição de motivos, onde o então Senhor Ministro de Estado 
das_ ÇomUntcações esclarece: -

''No prazo estabelecido pela lei, acorreraro_as seguintes 
entidades: 

Rádio e Televisão Vanguarda Ltda., 
Rádio Difusora Colmeia de Campo Mourão Ltda., 
Rádio Humaitá Ltda., 
Rádio Cem FM Lida., 
Rádioo \'ila Rica I'M Ltda. e 
Rádio Musical Ltda. 
Submetido o assunto ao exame dos órgãos competentes 

deste ministério, as c9nclusões foram no sentido de que, 
sob os aspectos técnico e jurídico, as entidades propo­
nentes satisfizeram às exigências do edital e aos requisitOs 
da legislação específica da radiodifusão." 

Coube então ao Sr. Ministro de Estado das Comuni­
caÇões, nos termos do art. 16 e seus parágrafos do Regula­
mento dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada 
pelo Decreto n' 91.837185, determinar a vencedora, 
'·-· -=;;0 presente projeto foi examinado pela Comissão de Ciên­
cia e Tecnologia, Coriiunicação e Informática da Câ~ara dos 
Deputados, tendo sido_ aprovado contra os votos dos Senhores 
Deputados Lysâneas Maciel, Koyu Iha, Irma Passoni e Rob­
sótJ Marinho, com voto contrário_ em separado da Deputada 
CriStina Tavares, parecer favOrável de seu relator, Deputado 
Matheus Iensen. 

Submetido à Comissão de Constituição ~ Justiça e de 
Redação, foi ele aprovado, contra o voto do Deputado Fer­
nando Santana e abstenção do Deputado José Genoíno, quan­
to à sua técnica legislativa e constitucionalidade. 

Já no_ Senado, esteve o projeto em análise nesta comissão, 
â disposição dos Senhores Senadores para reCebimento de 
emendas, no prazo "regimental, não tendo recebido quaisquer 
reparos. 

H- Voto do ~eiator 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemuw 
nho ministerial de que a Rádio Musical FM Lida. atende 
a todos os requisitos técnicos e legais para ·recebimento da 
permissão, opinamos pela aprovação do ato, na forma do 
presente projeto de decreto legislativo. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - O parecer 
conclui favoravelmente à matéria. -

- -Passa-se à discussão do projeto, em turno ·úniCo. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palacra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Com a palavra 
o nobre Senador. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Para discutir.)- Sr.-Presidente, Srs. SeUadores, também dis­
cuto esse parecer, não propriamente discordando do sacrifício 
do Senaâor Odacir Soares, que é chamado, exatamente, para 
prolatá-lo de um modo muito incômodo, porque o Senado 
não teve tempo para o exame profundo que a maté-ria exige, 
inclusive para as circunstâncias morais- relativas aos diretores 
da empresa. A proposta de programação torna-se evidente 
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a :partir do nome "Rádio Musical", o que, evidentemente, 
de1xa ~e;m c~a~o que essa e~issor~ há de cuidar apenas de 
transmitir mustca, sem nenhum compromisso com a informa-
ção, com a notícia óu a educação. __ _ 

Não posso co~preender, Sr. Presidente, que, num País 
como o nosso, a-ceitemos a proposta de uma rádio meramente 
musical, quando temos milhares e milhares de pessoas carentes 
da educação formal ou informal, carente de infor_ma ... áo res­
ponsável. Hoje, já não se admite que o serviço ptibiico seja 
utilizado apena~ para o entreteniment9 musical, apenas para 
o prazer, o alheiamento das populações, ouvindo música, mú­
sica e música, sem. nenhma orientação, sem nenhuym dado 
que tire o País desse momento difícil _em gue se- encontra, 
que é exatamente o impasse culturál, o impaSse educacional. 
A situação do País é muito difícil e Dão nos -podemos dar 
ao luxo de autorizar funcionamento de emissoras de rádio 
para aqueles que queiram explorá-las apenas para transmissão 
de música, o chamado "vitrolão", como designamos na lingua­
gem do rádio. "Vitrolão" é aquela emissora de rádio que 
apenas toca músíca, niúsica e: iriúsica, sem rienhuma outra 
responsabilidade. Geralmente essas emissoras·que se prestam 
a iSso também se propõem, -em momentos adequados, ao 
cometimento de indignidades, cedendo suas ondas cedendo 
seus espaços, inclusive para acontecimentoS escusds e- esses 
acontecimentos escusos têm marcado o rádio brasileirO. 

Teiiho certeza de que, aprovando essas permissões e auto­
rizações hoje, o Senado não se está engrandecendo; ao contrá­
rio, o Seando está-se achatando, diminuindo, porque llão está 
cumprindo exemplarmente sua função: . 

Por isso, discuto o p·arecer, Sr. Presidente, para fíxar 
a minha posição negativa à aprovaçãO des_se projeto de decreto 
legislativo que reputo cOmo um ato impensadO, inadequado 
e, no mínimo, infeliz para o Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Encerrada 
a discussão, passa-se à votação do projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado com a abstenção do Sr. Senador Maurício Cor­
rêa e os votos contrários_dos Srs. Senadores Eduardo Suplicy, 
Cid Sabóia de Carvalho, Jutahy Magalhães, José Paulo Bisol 
e Chagas Rodrigues. 

A matéria vai ã Comissão Drretora para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) 
Item 6: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 46, DE 1989 

Votação, em turno único, do Projeto-âe-Leí da Câmara 
n• 46, de 1989 (n' 1.312/88, na Casa de origem), que 
regulamenta o § 49 do art. 216 da Constituição, punindo 
os danos e as ameaças ao património CUltural brasileiro, 
tendo 

PARECER, sob n' 170, da Comissão 
-de Constituição, JUstiça e Cidã.dania, favO:i-ável nos 

termos do substitutivo qu-e oferece. -

A discussão da matéria foi enCeri-ada na sessão do dia 
19 de agosto do corrente mês. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido p-elo Sr. 1" 
Secretárío~ 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 426, DE 1991 

Nos term~s do ~_t. 312, ~ínea c, do Regi~e-nto-Intemo, 
reQueiro destaque _parã. rejeição do art. 3_9 e Seus párágrafos, 
do Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmanrn• 46, de 1989, 
a fim de que prevaleça a seguinte parte do Projeto: art. 29 
e s~u parágrafo Unico. - -~ _ ---= ---

Sala das Sessões, 6 de agosto de 1991. - Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - O requeri­
mento lido será votado oportunamente. 

O Sr. Chagas Rodrigues -Sr. Presidente, peço apalavra. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Chagas RodrigUes, para encaminhar 
a votação. 

·O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB- Pl. Para enca· 
minhar a votação.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, solicito 
a atenção de V. Ex~s para esse Projeto de Lei da Câmara 
n' 46, de 1989, que "Regulamenta o§ 4• do-ari. 216 da Consti· 
tuiçâó; -puniil.do os_ danos e as ameaças ao patrh:nórtio cultural 
brasileiro". -

V. Ex• já deu conhecimento à Casa, Sr .. Presidente, do 
requerimento de destaque para a rejeição de parte da propo­
sição, mais precisamente do art. 39 do texto final. 

A primeira observação a fazer, Sr. Preslâente, consiste 
no seguinte: o projeto de lei se limita, pela ementa, a "Regula­
mentar o § 49 do art. 216 da Constituição, punindo os danos 
e as ame'aças ao património cultural brasileiro". 

Esse art. 216 da Carta Magna trata do património cultural 
brasileiro. 

"Art. 216. COnstitueiTi patrimón16 culhiral brasileiro 
os bens de natureza ~aterial e iD?-aterial, tomados indivi­
dualmente ou em conjunto, portadores de referência à 
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos for­
madores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:" 
E seguem os vários inciso"s-. 
O §_ 49 , que é objeto de regul:iriiectaçaO, diz: 

"§ 49 Os danos e ameaças ao dano cultural serão pu-
nidos, na forma da lei." -

Mas existem, Sr. Presidente, Srs. Senadores, outros pará­
grafos deste mesmo art. 216 que estão a reclamar disciplina 
legal: 

"§ 29 Cabem à administração pública, na forma da 
lei, a gestão da documentação governamental e as provi­
dências para franquear sua consulta a quantos dela neces­
sitem." 

__ __ § 39 A lei estabelecerá incentivos para a produção 
e. o .conhecimento de bens e valores culturais. 
'············~·········~·~················~······~-"······~···········.;..·~··· 

§ 5• Ficam tombados todos os documentos e os sítios 
detentores de reminiscências históricas dos antigos qui-
lombos." __ _ _ _ 

Ora, se estamos tratando do art. 216, por que deixar 
de disciplinar a matéria prevista nos outros parágrafos que 
também estão a exigir lei para a sua aplicação? ' 

Assim, a primeira: observação a fazer é que estaríamos 
perdendo uma ótima oportunidade para tratar da matéria. 
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Não é' possível aqui" votannos lei para disciplinar cada pará­
grafo de detenninado artigo da Constituição. 

Mas não é apenas isso, Sr. PreSidente. Sei que estamos 
trabalhando de tal modo que não podemos acompanhar devi­
damente todas essas matérias, porque uni esforço sobre-hu­
mano está sendo exigido de todos nQ.s. No texto final do 
Projeto da Lei da Câmara dos Deputados n• 46, que regula­
menta o § 49, lê-se: 

"Art. 3•, § 1•: Se o condenado for funcionário público 
ou possuir mandato eletivo, o juiz, além da indenização 
devida, poderá declarar na sentença a perda do emprego, 
cargo ou função pública, ou do mandato ~letiv?." 

Ora, Sr. Presidente, entendo que, em nenhuma hipótese, 
pode o juiz declarar na sentença a perda do emprego, cargo 
ou função pública, ou do mandato eletivo. Se_ houver algum 
crime contra o patrimônio- cultural, ou outro· crime qualqUer 
-ficandO na matéria em discussão-, se houver, Sr. Presi­
dente, sentença condenatória, não pode o Juiz declarar a perda 
do mandato eletivo. E por que não pode? Porque o art. 55 
da Constituição Federal diz o seguinte: 

"Art. 55. P~rderá o mandato o Deputado ou Sena­
dor: 

VI- que sofrer condenação crltniflal._e_ID sentenÇa 
transitada em julgado." 

Mas há um procedimento específico. O mesmo art. 55 
diz, no § 2~': 

"Art. 55.- ···H·~····~···~·---u••··--·~.··········· ... ~··"······ 
§ 2• Nos casos. dos incisos I, li e VI, a perda do 

mandato será decidida pela Cámara dos Deputados ou 
pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria absoluta, 
mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido 
político representado no Congresso Nacional, assegurada 
ampla defesa." 

É evidente, portanto, Sr. Presidente, que este § 19 do 
art. 39 do tex&o final do projeto conflita com o texto constitu­
cional mencionado. É, portanto, de uma inconstitucionalidade 
flagrante e por isso mesmo não podemos aprová-lo. 

Trata-se, pois, de um projeto incompleto que deveria 
examinar todas as hipóteses desse art. 216, e não apenas as 
do seu § 4<:>, e, além disso, inconstitucional. 

Sr. Presidente, feito esse pronunciamento sobre a propo­
sição que ora discutimos, qUeria fazer um apelo à Câmara 
dos Deputados e à Mesa do Senado Federal. Numerosos proje­
tos votados pelo Senaçlo continuam na Câmara dos_ Depu­
tados, sem apreciação. Entre outros, ell. gostaria _de citar a 
emenda à Constituição que votamos na Sessãp Legislativa 
passada. limitando a reriiu_neração dos_S_rs. Deputados_ Esta­
duais a 75% da remuneração dos Srs. Deputados Federais 
e Senadores. 

Há poucos dias, li em um jornal, que, em uma determi­
nada Assembléia Legislativa de um Estado do Nordeste, a 
região mais pobre do Brasil, os Deputados Estaduais estão 
percebendo 6 milhões de cruzeiros. O cidadão que lê uma 
notícia dessas conclui que um peputado Federal deve estar 
ganhando, então, 12 milhões, quando percebe aproximada­
mente um milhão e quinhentos mil cruzeiros. 

Ora, Sr. Presidente, detqminados projetos· e detennj­
nadas propostas de emenda à Constituição precisam ser-decidi-

dos. Esta emenda precisa ser votad~. com o que estaríamos 
apenas restaurando um preceito salutar. 

Mas há outro projeto - e eu poderia citar muitos -, -
há o projeto que trata da participação-dos trabalhadores nos 
lucros das empresas que é da maior importância, mormente 
em momento como este, em qUe Os salários e os vencimentos, 
Sr. Presidente, não vêm sequer àcorilpanhando a inflação. 
A taxa de inflação do mês passado foi de 12%~ e o Governo 
quer cOnCeder um reajuste linear de 20% para todos os servi­
dores. 

Esse projeto de reajuste dos ~-e-~cim~nto_s foi enviado 
no m~s passado, aproximadamente no dia 18. Só a inp.ação 
do mês passado foi de 12%_ e_ .a deste mês deve atingir os 
16%, no mínimo. Qual o s~IJ,ticJo, qual a significação poderá 
ter esse reajuste linear de 20% em favor do funcionalismo 
civil e militar? 

Sr. Presidente, Sâo essas as considerações queP gostaria 
de fazer. · 

Termino aqUi, mostrando que não podemos aprovar esse 
projeto de lei da Câmara. Essa ma~éria deve ser rejei~~da, 
pois é inCompletã e é ihconstiJuçion~l. Ç)pdrtu~amentt::, p~de­
remos apreciar um projeto abrangente que leve em conside­
ração todos os incisos desse art. 216, _incisos que estão a recla­
mar disciplina legal, infraconstitucional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Mauríci~ Corrê~- Sr. Presidente, _.p~_90 a palavra. 

. O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella) -Nobre Sena­
dor, vou conceder a palavra primeiramente ao Senador Nelson 

· Carneiro.- cj_lú! já a na Via solicitado anteriormente. 

.0 SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Para encami­
nhar a votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, acredito_ 
que o·nobre Senador Maurício Corrêa traduzirá melhor o 
pensamento de todos _nós ao pedir a rejeiçãO do discutidO 
art. 39, § 1<:>: 

.'~Se o condenado for f1,mciçmário público, ou __ possuir 
mandato eletivo, o juiz; além da indenização devida, po­

- __ 9eqt_- declarar na sente.11ça a_ perda do emprego, cargo 
ou função pública o_u do manda~to eletivo.". 

Acredi~o que _esse dispositivo não pode continuar vigo­
rando no referido projeto. O pedido de_exclusão desse texto 
é imperioso, uma vez que. a cassação=do mandato está expressa 
na Constituição, tem um rito próprio e não pode figurar como 
uma decisão simples do juiz, uma pena acessória do Magis­
trado ao condenar aquele que infringe, aquele que ameaça 
o patrimônio cultural brasileiro. Evidentemente que foi um 
equívoco que dev~ ser sanado n_e_sta oportuniaãde: 

Como Presidente da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, peço a V. Ex~, antecipando certamente o pedido 
do nobre Senador Mauríci() Corrêa, que aprove a emenda 
retirando esse dispositivo. _ -

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador 1vlaurfcio Corrêa. _ 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Para encami­
nhar a votação. Sem reviSãO do orador.) - Sr. Presídente, 
Srs. Senadores, gostaria de informar a V, Ex~. SenaPor Nelson 
Carneiro, que há um projeto, slm,---jãaprovado no Senado 
Federal, que dispõe sobre_ os pedidos referentes à regula· 
mentação do art. 216. 

Quando veio esse projeto originário da Câmara~ o meu 
é mais abrangent~ - pareceu-me que poderia ser aprovado, 
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porque ele ampliava e quanto mais mecanismos de proteção 
da cultura criarmos tanto melhor. 

Em função disso, relatei na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, e o meu substitutivo foi assinado yelos 
Senadores Nelson Carneiro, Presidente da Comissão, Aureo 
Mello, Josaphat Marinho, Oziel Carneiro, Valmir Campelo, 
Elcio·Álvares, Amir Lando, Antonio Mariz, Chagas Rodri­
gues, Magno Bacelar, Amazonino Mendes, Jutahy Magalhães 
e Cid Sabóia de Carvalho. 

Quer dizer, poderia ter passado despercebida essa irregu­
laridade, que se aponta aqui como inconstitucional, vãle dizer, 
a disposição contida no art. 3", sobretudo no seu § P, que 
dá condições ao juiz de decretar a perda de mandato eletivo 
de Parlamentar, Vereador que tenha praticado crime de dano 
ao património cultural brasileiro. -----

Chego a dizer, Sr. Presidente, que não vjSiurilbro uma 
inconstitucionalidade tão flagrante como essa- que alerta o 
Senador Chagas Rodrigues, porque é princípio constitucional 
e instituciomH que o Parlamentar só pode ser processado de­
pois que a respectiva Câmara assim o aut_oriz-a. Se riãó-houver 
autorização, não haverá o processo. Portanto os autos ficariirit 
sobrestados, não podendo ter curso qualquer expediente den­
tro da jurisdição referida nesse tipo de delito que viesse a 
ser praticado. - -

Mas confesso que não seria uma terminologia jurídiCa 
adequada que se co-n-stasse aqui que o juiz pudesse declarar 
a sua inelegibilidade. 

Na verdade, o art. 15, inciso 3~, que trata dos direitos 
políticos, suspensão dos direitos _QOiíticos, assegura "conde­
nação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus 
efeitos". 

Portanto, os direitos políticos poderão ser suspensoS na­
medida em que haja condenação criminal Com trânsito em 
julgado. 

Mas me parece que a preocupação do Senador Chagas 
Rodrigues é adequada, justa, porque atribuir-se ao juiz a 
faculdade de declarar a perda de mandato, sem dúvida nenhu­
ma, o é algo que extrapola termino logicamente a competência 
da respectiva Câmara a que pertence ou a que vier pertencer 
esse eventual infrator. Agora, o que me parec_e-é qtie se deveria 
extirpar do texto tão-somente a parte relatív.:- ao mandato 
eletivo. "Se o_ condenado for funcaonário pUblico :....__ diz o 
parágrafo- ou possuir mandato eletivo, o juiz, além de inde­
nização devida, poderá declarar na st:ntença a perda do empre­
go••. 

No caso de ser funcionário pUblico, parece-nle que não 
seria inconstitUcional se constasse essa determinação:--

Mas, estou infenso, Sr. Presidente, a inclusiVe votar favo­
rável à emenda, porque creio que se torna mais explícito 
o texto, e vai impedir que, amanhã ou depois, haja interpre­
tação equivocada. 

Entretanto, quanto· à justeza de propósito do projeto, 
alio-me à idéia de que esse projeto é extremamente sálutar, 
porque a· cultura no Brasil, na verdade, sempre foi relegada 
a um quinto plano. A Constituição, hoje; determina que o 
Estado tem que proteger a cultura. De sorte que todo o instru­
mento legal qu_e puder ser concebido no sentido de preservar 
e de impor penas aos infratores, quer me parecer um pro"Cedi­
mento adequado, que é algo que se ajusta à preocupação 
que devemos ter em preservar a cultura brasileira. É e_xata­
mente por isso que se consignou no texto da Constituição, 

em seu art. 206, o que é cultura, deixando a lei ordinária 
determinar as complementações. 
_ Em sínt~S!e, Sr. Presidente, rejeitar esse projeto pare­
ce-me extremamente injusto, porque, telf:Ologícam-ente, o que 
ele visa, extamente, é impor àquele que pratica um dano 
a um monumento cultural, à cu_l~ura br_asileira~ que ele seja 
passível de uma puOição severa, _dentro dos limites estabele­
cidos, porque se há severidade demais sabemos que o juiz 
acaba por não aplicar a pena. E temos exemplos tristes, melan­
cólicos, de penas exageradas que jamais foram_cumpridas por­
que os juízes sempre prOcuravam uma- forma de adaptação 
para que o rigor da pena não fosse aplicada. Assim ocorreu 
com a lei antidrogas, que acabou sendo revogada, porque 
não era cumprida. Mas, rejeitar o projeto, parece-me extrema­
mente injusto e inadequado. 

Agora, como salientei_, acredito que o destaque supressivo 
do Senador Chagas Rodrigues é correto. se esse prbjeto viesse 
a ser aprovado teria certeza de que não haveria conflito, por­
que, na verdade. ninguém poderá perder mandato salvo haja 
autorização da Câmara respectiva. 

Não me oponho, portanto, Sr. Presidente, a esse des­
taque. 

O Sr. José Paulo Bisol- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Paulo Bisol. _ , __ o 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB -"Rs. Para encami­
nhar a votação.)- Sr. Presidente, entristeço-me em_ ter que 
discordar da opinião do eminente Senador Maurício Corrêa; 
meu-amigõ pesSoal. 

Acho, simplesmente, que esse projeto deve ser rejeitado. 
Um italiano chamado CalJigari, psicãrialiSt(l, esteve há 

pouco tempo no Brasil, percorreu diversOs estados, conversou 
com muitos brasileiros, e, depois, ret(jl'DOU à Itália e escreveu 
um livro sobre nós. E uma das características para ·a qual 
ele chama a atenção no seu livro. uma das características 
do povo brasileiro, é o seu cinismo em relâção à lei. 

De fato, o brasileiro tem uma posição de indiferença 
em relação à legislação. Ele sempre acha que aquela legislação 
é para o outro, ele não consegue alcançar uma consciê!Iicia 
de que a legislação, sobretudo a punitiva, é também para 
ele. -

Mas, nós, legisladores, temos uma posição mais cínica 
em relação à lei_ do_ que a do povo brasileiro, porque nós, 
numa demonstração de que o estágio do subdesenvolvimento 
~ltura! ainda não foi superado, achamos que legislar, e legis­
lar, e legislar o máximo ê demonstração de competência. 

Quero dizer aqui para V. Ex~ que a primeira virtude 
de uma legislação é ser econômica em normas. O prinCípio 
é o da liberdade, a essência da vida é a liberdade, e só se 
deve normar ou normatizar-qua:ridó se criar D.a tealid-áde sOcial, 
pela expressão conflitiva dessa realidade, a necessidade de 
um controle normativo._ Nós legislamos em cima, inclusive, 
da ausência de conflitividade social. 

O qlie eu quero dizer, Sr. Presidente, é que nós temos 
um Código Penal. Ele é de 1940. Esse Código Penal tem 
um dispositivo - infelizmeril:e eu não o tenho em mãos aqui 
- que prevê o crime- de dano. E o conceito de dano no 
Código Penal envolve o património cultural, o que significa 
que iss_p aqui já está legislado a nível de Código Penai. Qual 
é a necessidade desse dispositivo? A única resposta - se 
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não estou equivocado --que podem me dar é esta: "para 
aumentar a pena, porque a punição prevista pelo Código Penal 
é muito débil". 

Mas faça-se um projeto de nova redação do dispositivo 
do Código Penal e dê-se uma elasticidade maior a penas que 
o juiz possa aplicar, mas mantenha-se a síntese legislativa. 
A "enxurrada" legislativa é um síntoma de subdesenvovi­
mento; nós precisamos legislar menos e melhor. E isso aqui 
está muito mal legislado, está tão mal legislado por que está 
mal escrito, e está tão mal esCrito porque agride o boro_ sen_so 
e a inteligência mediana. 

Sr. Presidente, aqui está o -arl. 29, qüe-diz assim .....:.lingua­
gem é linguagem, Português é Português, há uma gramática 
portuguesa, há dicioriários da língua portuguesa, há uniá se­
mântica da língua portuguesa. As palavras portuguesas têm 
sentido. É verdade que, como as outras palavras, as inglesas, 
as japonesas, elas têm diversos sentidos; cada uma· delas têm 
múltiplos sentidos, são polissêmicas como dizem os semân­
ticos. Mas elas supõem a possibilidade concreta de comuni­
cação, elas supõem uma delimitação, um conteúdo significa­
tivo. Agora, veja o ait. 29: "Para os efeitos desta lei, conside­
ra-se dano a ação ou omissão". 

Sr. Presidente, quem é que me aponta uma ação ou omis­
são que seja dano na história da -humanidade? Quem é que 
conhece uma ação, um ato humano que seja suscetível de 
ser defmido como dano? Dano, Sr. Presidente, é o resultado 
da ação. 

Não podemos confundir causa e efeito. É muito agressivo, 
é muita falta de lógica, é muita falta de respeito semântico, 
é muita falta de gramática. Como é que vou definir uma 
ação ... 

O Sr. Maurício Corrêa- Senador José Paulo Bisol, peço 
a V. EX' que me conceda um aparte. - -

O SR. JOSÉ PAULO BISOL- Só um minutinho. 
Sr. Presidente, se abrinnos o Código Penal, vamos encon~ 

trar lá, evidentemente, a diferença entre crime concretizado 
e tentatjva. 

Aqui, nO inciso TI do art. 29, quando se fala em ameaça, 
ela é definida como ação ou omissão iniciada que não alcançou 
seu objetiVo, isto é, riãó-tealizou o dano._ M_as, como o dano 
está definido lá em cima cómo uma ação; ela é uma ação 
que não realizou a ação. 

Mas, não é isto o que quero dizer, não é este o par-adoXo­
que quero alcançar. Aquilo que está definido como tentativa 
no Código Penal, aqui está especificado como ame~ça, isto 
é, está definido como um qim~ de perigo. 

Sr. Presidente, no inciso I, apunhalamos a semântica da 
língua portuguesa; inciso li, apunhalamos a técnica penal, 
a técncia do Código Penal. O que mais queremos fa:ten:-om 
esse projeto? Vale a pena? Legislar é isso aí? Essa é .a nossa 
importância? 

Desculpe-me o autor do projeto, desculpe-me a incisivi­
dade, desculpe-me quem o defendeu, mas eu quero saber 
qual é_;t relevância desse projeto. Errar tanto, votar, transfor­
mar em lei equívocos dessa natureza em razão de que relevân­
cia, em busca de que sentido? Isso _tem que ser mais sério. 
Estou há sessenta dias em cima de quatro projetos .de lei 
que passaram pela Câmara; eu tenho trinta anos-.rde expe­
riência de Juiz; vinte e poucos anos_ de magistério jurf~co; 
estou .há um pouco mais de sessenta dias, quebrando a cabeça 
em cima de quatro projetos, para ver se os salvo, pela pressa 
com que eles são elaborados, pela falta de aprofundamento, 

de cuidado, pela facilidade com que se legisla. E os temas 
são importantes. Vejam só, cito alguns: um projeto sobre 
crime organizado. Não posso deixar passar superficialmente 
uni assunto tão importante. É preciso legislar sobre esta maté­
ria, m·as 6 que se deve verificar é se o Código Penal define 
crime organizado. E o Código Penal no art. 288 define o 
crime de formação ou participaÇão em quadrilha ou bando. 
O que nóS precisamos fazer é dar uma nova redação a esse 
dispositivo para modernizá-lo. 

Outro assuntÇ>, dos projetos que me quebram a cabeça ... 

-Õ -sr. Maurício Corrêa -Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - Eu vou concedê-lo a 
V. EX' .. 

O Sr. Maurício Corrêa- V. Ex._ foi extremamente viru­
lento comigo e não vai me permitir um aparte? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - Eu vou lhe conceder 
o aparte. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -Para encami­
nhamento de votação, o orador não pode ser aparteado." 

. .. O SR. JOSÉ PAULO BISOL - Está em discussão, Sr. 
Presidente, eu posso ser aparteado. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -Em discussão 
pode. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - E eu vou conceder o 
aparte para o Senador, primeiro, porque respeito a lucidez, 
a inteligência e os_ conhecimentos do Senado_.r Maurício Co~rêa 
e, segundo, porque tenho uma grande admiração por S. Ex• 
e sou seu amigo pessoal. Apenas eu gostaria de terminar 
o meu raciocínio. 

~ós precisamo·s·legislar menos, precisamos legislar me­
lhor, porque essas leis acabaril sendo atiradas por arquivos 
e nenhum juiz as cumpre, nenhum promotor público vai buscar 
essa "leiiinha". Ele vai ao Código Penal e nem se lembra 
que eXiste essa "leizinha", ela fiCa atirada aí. Precisamos 4:r 
leis· efetivas, porque, se nós tenios·umalei que não é cumprida, 
isso alimenta aquele cinismo natural do povo brasileiro em 
relação à legislação. _ _ ___ 

A minha sugestão é simples: vamos rejeitar este projeto. 
O autor volta com um projeto de nova redação para o dispo­
sitivo que, no .Código Penal, define dano, propõe a maior 
elasticidade das penas aplicáveis, e fazemos isso enxutamente, 
concisame_nte, sem esparramar leis penais. Mesmo porque 
o Direiifo Penal é chamado de bortus conci11$US, o que significa 
que no Direito_ Penal tudo tem que. se:r_bem delimitado e 
bem definido, nenhuma ambigüidade é possíveL Nos outros 
direitos, pode-se trabalhar com conceitos carecidos de valora­
ções complementares, conceitos carecidos .de determinaçõps 
complementares. Mas, no DireitO Penal, só por estrita e abso­
luta necessidade se pode lidar com semelhantes conceitos, 
porque ele é um hortos conclusos, no mundo fechado, as 
coisas nele têm Pe ser determinadas, definidas, delimitadas. 

Para quê esse projeto? Qual a .sua importãricia? 
A cultura brasileira está bem defendida no Código Penal. 

É só ampliar a pena. 
Concedo, então, o aparte ao nobre Senador Maurício 

Corrêa. 

O Sr. Maurício Corrêa - Nobre Senador José Paulo 
BisOl, V. E~ sabe a estima e o apreço que tenho manifestado 
a V. Ex~ Mas confesso a minha estranheza djante da severidade 



4472 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NÁCIONÀL (~ II) Agosto de 1991 

de tratamento que V. Ex~ dispensou a essc_mode:stQ_&eni,ldor 
que tem procurado cumprir a sua obrigação com escarm·en­
tações que me abalaram profundamente. Sinceramente, la­
mento. V. Ex~ rigorosamente fez uma crítica que _.sincera­
mente, posso não estélr no pedestal da inteligência de_ v~ ~x~_,. 
posso não ter atingido as cumeadas da s.ua capacidade, da 
sua verve, da sua inteligência, da sua cultu_ra, como um todo, 
do seu humanismo. Mas tenho procurado . .cumprir a minha 
obrigação com respeito, com lealdade. E, quando esse projeto 
me veio às mãos, procurei exatamente âa;i o ·parecer lá na 
Comissão de Constituição, Justiça e Ci4~dania. S~,Vr .Ex~ 
estivesse presente e já ·se tivesse recuperitdo_:do mal quf:: çaÜ~t;>U 
a sua ausência durante muito tempo, talvez esse seu amigo 
não tivesse cometido ess:;t violência tão grande ao veináculo 
e as regras tão mínimas de Direito Constitucional. Quero 
dizer a V. E~ que, apesar da rudeza com_q_ue iSsO "foi escyito, 
não estou percebendo aqui nenhuma viOlação às regras míni­
mas de um português inteligível. Quando se fala em ação 
e omissão, V. Ex•- pode dar a interpretaçãO que qUiser, mas· 
eu tenho outra ótica. Praticar uma ação-é exatamente cometer 
diretamente aquele dano e a omissão é exatamente aquilo 
que ocorreu em decorrência de Culpa, ou por não se ter tomado 
a providência, enfim, aquilo que se define tecnicamente como_ 
implícito no caso de omissão. Respeito V. E~ como um dos 
admiradores mais profundos das s_uas idéias e convicções, mas· 
me pareceu que V. Ex• foi profundaniertfe injusto cõitiigO. 
Não faz jus a sua bonomia, _à lhaneza qe trato que sempre 
mantivemos aqui. Posso ter todos os defeitos que foráffi frans..: 
postos pela afirmação de V. E~, que gerierit:amente não me 
acusou mas acusou o projeto, o relatório ·e o parecer. Eu 
tive comigo, já disse-aqui, lamentavelmente, os Senadores 
Josaphat Marinho, Wilson Martins, Cid Sabóia de Carvalho 
e Jutahy Magalhães. Posso ter errado e, ac!mito tê-lo ~eito, 
mas todos nós erramos na intenção de _acertar. Só lamento 
a linguagem exacerbada que o meu an:tigQ. e companheiro 
José Paulo Bü~ol despendeu acerca deste_sel,l admirador neste 
instante. No ma1s, o Plenário é que vai entênder. Se V. Ex~ 
julga que deva rejeitar o projeto, que o faça. Penso que não 
deve ser rejeitado, porque define exatame~te o dano es. pecí­
fico sobre cultura. E mais um ordenam~_n~l_? .. )~'ão tenho aqui 
o Código Penal, não sei exatamente se a_ .d~finição que ele 
dá abrange todas essas çircunstâncias, ~ji~,_ pelo simples fato 
de se tratar de crime .contra o ·patriril~nío cultural, é algO 
que deve existir. Portanto, Senador José Paulo Bisol, _c9m 
o maior respeitO a V. Ex•. eu me permitrfa.Zer essas breves 
consiâerações neste alongado aparte. tar_d_io, _mas compensado 
com a gentileza de V. Ero ." ... .- _ . -.- _ 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL- Sr. Presidente, em Uru­
guaiana, há alguns anos, atendi a comarca em regime de exce­
ção, e o biSpo de Uruguaiana fól convidado para uma soleni­
dade na cidade argentina vizinha. Ao atravessar a ponte, ele 
foi obstaculizado pelas autoridades argentinas, que lhe quise­
ram revistar o veículo. Ele irritou-se e disse: "Então, rião 
vou mais atravessar a ponte, vou voltar para a milíha cid3.à(!". 
Voltou para Uruguaiana. As autoridades argentinas telefo­
naram para o bispo e lhe disseram: "Mas, corÍlo? V. Ex~ 
estava a caminho e desistiu?" O bispo, então, respondeu: 
"Olha, os senhores têm que construir mais -uma ponte. Aí, 
uma das pontes será a ponte das cortesias e a outra será 
a ponte das descortesias, e eu então só atravessarei a das 
cortesias". Essa foi a resposta-do bispo. 

Realmente, não tenho nenhum talento para cortesia. Tal­
vez tenha me excedido na força, no vigor das minhas palavras. 

-~~ }..tas, meu amigo Maurício Corrêa, que diabo, V. Ex• 
não-é :o-relator, não é o aUtor do -projeto, tem apenas uma 
opinião lá. Mesmo assim, se somos realmente amigos, temos 
que dizer o que sentimos. Essa amizade das cortesias não 
é a minha. A minha amizade é a amizade das_ delicadezas. 
A delicadeza é uma qualidade natural da personalidade; a 
cortesia é um atrib_uto artificial que a gente adquire. 

O Sr. Maurício Corrêa - Se11ador José Paulo Bisol, V. 
Exf vai me descUlpar. V. Ex• leu tão bem o projeto ... -o 
substitutivo é meu, sim, Seiiador. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL- Substitutivo é outra coisa. 
Entâó, Sr. Presidente, sugiro que não se legisle demais. 
Trouxeram-me aqui, agora, o VoL li dos ••comentários 

ao Código Penal", de Paulo José da Costa. Está ali: "Dano 
-~~coisa de -valor artístico, arqueológico o_ri histórico": 

-O Código Penal foi feito com muito cuidado e tem uma 
certa precisão metodológica e definicional; na definiçãõ âo 
suporte fático do crime esse Código é niuifo cuidadoso. En­
quanto aqui- vou acrescentar a última crítica ao substitutivo, 
áu- aó prOjeto- não se distingue_ o dano _que se pode praticar 
contra as c~iaÇões científicas, artísticas e tecnológicas, as obras, 
objetos, _c:locumentos, aos conjuntos urbanoS etc., do dano 
que se pode -praticar --preste bem 3teiição V. EJr." - às 
formas de expressão, e o dano que se possa praticar aos modos 
de Criar,-fazef e viver. 

_ . :Q!Jyid9: que alguém aqui seja capaz de definir um c-rime, 
um_ ~ano contra uma forma de expiessão da nacionalidade 
brasileira.- - -

Lembro, por exemplo, o futurismo enquanto movimento 
artísticO~ Ele era destrutivo das fonnas de expressão artística 
até então existentes. Então, ser futurista, ·naquela época, era 
estar praticando um crime de dano, porque estaria fazendo 
o discurso da negação dos valores de expressão e das formas 
de viver, criar e pensar da nacionalidade brasileira. 

Não existe, Sr. Presidente, não há nenhuma possibilidade 
concreta de haver um crime em relação aos incisos I e 11 
desse dispositivo, ou seja, "às formas de expressão, aos modos 
de criar, fazer e viver". 

- Então, minha sugestão é -vou_ en_cerr;;~.r o meu pronun~ 
ciãtfieilto - no sentido de que se rejeite o projetO, porque 
ele não acrescenta absolutamente nada de positivo à legislação 
brasileira. 

Muito obrigado. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar á votação. 

O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella) - Concedo a 
palavra a V.. Ex~ 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMPB - CE. 
Para encaminhar a votação.) -Sr. Presidente, Sfs. Senado­
res, falo pela Liderança ~o PMDB. No exercício da mesma) 
estoii aqui para expressar o pensamento do nosso Partido. ; 

É eVidente, Sr. Presidente, que houve um exame circuns­
tanCiado desse projeto de lei Qriundo da Câmaiã na Comissão I 
de Constituição, Justiça e Cidadania, onde o Senador Maurícío 
Corrêa teve um voto em~~parado.__ ____ __ _ 

Sou um dos signatários da solução final da Comissão 
_de COnStituição, Justiç-a e Cidadania; examiíiantos; pórtarito, 
est~ ·matéria. Mas a verdade, Sr. Presidente, é que há alguns 
ângulos que avultaram agora, que Surgiram mais· nitidarilente 
depois da advertência do Senador Chagas Rodrigues; alguns! 
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aspectos que também tiveram realce com a análise veemente· 
feita pelo Senador José Paulo Bisol. Comó Líder _do PMDB, 
entendemos que uma coisa está clara: nós vamOs produzir 
aqui- nesta tarde uma lei complexa que se encaixa em parte 
no Direito Administrativo, parte ·n6' Código Penal e parte 
atinge cité ·os Poderes Legislativos dos municípios, dOs Estados 
e da União. E, ao mesmo tempo em que a lei tem esta ampli­
tude toda, não esgota as providências que o Estãdo poderia 
ter sobre matéria tão impottante. 

Quero ressaltar o valor de todo a· trabalho da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, que teve a nobre preocu­
pação do Senador Maur{Cio COriêa, que, entre outras -coisas, 
apresentou uma análise profunda, circuristanciada, com carac­
terísticas até sociológicas da questão. Mas a l)latéria tem nuan­
ças fundamentais como-, por exemplo, nessa parte da expres­
são em que fatalmente iremos ao idioma, iremos à Língua 
Portuguesa. 

Quero dizer ao Sr. Presidente e aos Srs. Senador~~ que 
o património cUltural mais aviltado do Brasil, neste momento, 
é o idioma pátrio, é a língua nacional. Aviltamento que ocorre 
no rádio, na televisão~ na imprensa, dos pronomes que não 
são colocados corretame_n,tc;;: .e _até pciJavras que são usadas 
com pronúncias inadeqUadas. 

Há poucos_ dias, assisti, numa entrevista na televisão,, 
alguém que, como é da preferência em alguns estados, com. 
nível universitário e·-capacidade científica, se referir à palavra 
"subsídios" pronunciando o s depos do b qual se fora um 
z, numa infração absoluta contra o idioma pátrio. É_ uma 
lesão ao patrimóilio falar a língua substituindo-a por um verda­
deiro dialeto; é realmente atingir o patrimônio cultural; é 
realmente se encaixar nesse "iteni 1 do art. 1<? do projeto de 
lei. 

Mas, numa coisa está corretíssimo o Senador Maurício 
Clltrêa: é que o projeto é da l)laior importânda. Mas apego-me 
ao argumento de S. Ex• para posidOnãr ã minha bancada 
de um modo contrário, porque ele é tão importante que deve 
ser mais completo, deve ser mais bem cuidado, deve ter mais 
inteireza, deve ter uma extensão técnica mais abrangente e, 
assim, o PMDB, Sr. Presidente, acolhendo, da sessão de hoje, 
as luzes que aqui surgiram, iluminado pelas posições dos dou­
tos Senadores que aqui se encontram presentes, acha por 
bem votar contra essa matéria, rejeitar esse- projeto de lei 
para termos condiç6es de elaborannos um outro mais com­
pleto, onde possa haver o :cuidado com o idioma pátriO, onde 
possa haver uma melhor distinçãO ~ntre o Direito Adminis­
trativo e o D"ireito Penal, para que não se permita aquilo 
que criticOu o Senador José J'aulo Bisol, de que essa vá ser 
uma lei esquecida exatamente pela sua con:tplex:idade e que 
nunca se cumpra, que nunca seja corretamente observada. 

De resto, há esse aspecto da cassação de mandatos. Sabe­
mos que isSO é realmente ui'na inversão da mais alta gravidade. 
Seria dar a juízes a competência de cassar mandatos sem 
a autorizãção do Poder Legislativo, seja municipal, seja esta~ 
dual, seja federal. 

Por isso, discutido o projeto, Sr. Presidente, posiciono 
a minha Bancada de modo negativo a essa propositura. O 
PMDB votará "não" a esse projeto de lei. 

O Sr. Odacir Soares - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
,palavra a V. Ex• 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Para encanúnhar 
a_ vota_ção. Sem revisão do orador.) - Pela Liderança do 
PFL, em face das razões já aqui consignadas pelos diversos 
Senadores que se manifestaram, e tendo em vista a desneces­
sidade do projeto, malgrado a importância da matéria que 
ele pretenda regulamentar e tendo em vista,_mais, que a maté­
ria ainda contêm dispositivo lnconstitticionar, apesar de tam~ 
bém inócuo, uma vez-que uma lei não pode revogar dispositivo 
CoftStitucional, a posição do PFL é pela rejeição do projeto, 
ateJ.ldo-se, inclusiye, à sugestão do SenadQr José Paulo Bisol, 
de que um outro projeto ampliando os efeitos do crime de 
dano possa ser apresentado ao Senado Federal. 

O Sr. Esperidião Amin- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao Senador Esperidião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PDS - SC. Para encami­
nhar a votação.}- Sr. Presidente, eu gostada de, tentando 
dar uma modestíssima colaboração" à discussão aqui havida, 
também externar a minha opinião contrária à aprovação do 
projeto. Isso, mesmo reconhecendo, Senador Maurício Cor~ 
rêa, que o substitutivo procurou, sem dúvida alguma, escoi­
má-lo da sua mais grave porção, da impropriedade mais grave 
que ele continha. Saliento que, na minha opinião, ele deve 
ser desdobrado e, aí, indo ao encontro do que disse o Senador 
José Paulo Bisol, com propriedade jurídica sem d~vida, que 
ele de_veria ser desdobrado. O Regime Jurídico Unico, que 
aqui não foi abordado, preconiza, no art. 132, que a- demissão 
cabe, para o funcionário, inciSo X: -

"~_:-:-Lesão aos cofres públicos e dilapidação 
do patrimônio nacional;"- - - -

Ou seja, a deriliSsão será aplicada nos casos de lesão 
a:os cofres públicos e dilapidação do patrimônio naciõnàl. Por 
exemplo, apenas para exemplificar, -não é o caso do projeto 
aqui - está compreendido no patrimônio nacional o patri­
mónio cultural, se for necessário como tal considerá-lQ. Com 
isso se resolve o problema no aspecto administratiVO, no tocan­
te ao funcionário púóllco. 

No tocante aos detentores de mandato, realmen~e o pro­
jeto COntinha, além da impropriedade inconstitucional, que 
é a maior de todas, uma iniqüidade latente, principalmente 
voltada para o detentor do mandato executivo. Não é o Legis­
lativo, não é o vereador, não é o deputado, não é o senador 
que são alcançados pelo projeto. É o prefeito! E eu que já 
fui prefeito duas vezes fico a imaginar o que -é o patrimônio 
cultural, o que é a criação científica. Com a amplitude que 
a lei lhe dá, o prefeito fica sujeifo não ã cassação do mandato, 
mas ao anúncio da cassação que, provavelmente, é pior que 
a mesma, porque se ele for cassado, pelo menos vem um 
oUtro e toca a prefeitura. Agora, o anúncio da cassação -. 
e nós tivemos casos, inclusive no Rio Grande do Sul, relacio~ 
n;:tdos a outro problema, a prisão do prefeito, como tivemos 
lá em Guaraí- é pior do que a cassação, para o povo. Com 
a cassação vem um outro e assume a prefeitura. Agora, o 
anúncio da cassação, a sentença em 19 grau, é a produção 
do maior distúrbio possível, Qa maior convulsão no seio do 
munkípio, que é onde moram as pessoas. As pessoas não 
moram aqui em Brasília, não moram nó Uistrito Fédéral. 
cidade brasileira e, também, no Distrito Federal. 

Por essa razão, entendo que há que desdobrá-lo, quanto 
ao aspecto penal, numa colocação compreensiva e precisa 
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em nível de Código Penal. Em nível de Direito Aâminis­
trativo, o Regime Jurídico precisa apenas de um apodo, E, 
finalmente, na questão dos crimes de responsabilidade, -igual 
procedimento. Não tenho aqui a legislação pertinente, mas 
o prefeito, o governador, o Presidente da República - no 
caso da Constituição ~ que provocar lesão ao patrimônio 
nacional, por ação sua, está sujeito aos cometimentos, tanto 
no âmbito administrativO, ou seja,-e7n termos de mandato, 
quanto em termos penais. Dessa forma, cOm esse desdObra~ 
menta, que na verdade seria uma tripartição, creio que se 
atenderia ao escopo- do projeto que, como disse o Senador 
Maurício Corrêa, é São-. Também, atender-se-ia a u_mil __ outra 
regra, que considero igualme_I_Ite sã, aqui expressa pelo Sena­
dor José Paulo Bisol, que é a de se legislar menos- vezes, 
ou seja, seríamos menos prolíferos e mã.is eficazes. - . 

E a contribuição modesta_ que gÕ~taria,__de trazer1 di?;endo 
que, com relação a esse projeto, o meu vOto também_ é con-_ 
trário. - - -

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -...,Em votação 
o substitutivo, que te_m preferência regimental, sem prejuízo 
do requerimento de destaque. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESII>ENTE (Lucídio Portella} -_Tem a palavra 
o Senador Chagas RodrigUes. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB - Pl. Para enca­
minhar. Sem revisão do oradOr.) -Sr. Presic:Jente_, quero 
deixar também claro que, pelas razões aduzidas, a Bancada 
do PSDB votará contra o projeto e contra o substitutiV-O. 

O SR- PRESIDENTE (Lucfdio Portella).-.,.- Rejeitado o 
substitutivo, ficam prejUdicados o projeto e: o destaque reque­
rido. 

A matéria ·vai ao Arquivo-.- Será feita ___ à comunicação da 
decisão à Câmara dos Deputados. -

É o seguinte o substitutivo reje-itado: 

EMENDA N' 1-CCJ 
(Substitutivo) . 

AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 46, DE 1989 

Regulamenta o § 4• do art. 216 da Constituição, 
punindo os danos e as ameaças ao patrimônio cultural 
brasüeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Constituem patrimônio cultural brasileiro os 

bens de natureza material e imaterial, tomados individual­
mente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, 
à ação e à memória dos diferentes grupOs forinadores da socie­
dade brasileira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressãO; 
II- os mod_os de criar, fazer e viver; 
UI- as criações científicas, artísticas e tecnológicis; 
IV- as obras, objetos, documentos, edificações e demais 

espaços destinados às manifestações artístico-culturais; 
V- os conjuntos urbanos e sítios de _valor históriCO, pai­

sagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e 
científicO. - -

Art. 29 Para os efeitos desta lei, considera-se: 
I- dano: a deterioração, a destruição ou o prejuízo cau-

sado ao património cultural brasileiro; -

li- ameaça; a ação ou omissão da qual possa resultar 
aâeleriorãção·, a: destruição ·ou qualquer outra forma de pre-
jufzo ao patrimônio cultural brasileiro~ _ 

Art. 39 ~ Qs. danos e as ameaças ao patrimônio cultural 
definido no art. 19 constituem crime, sujeitando os infratores 
à pena· de detenção de 3 (três) meses a 2 (dois) anos e multa 
ae 5 (cinco) a SO_(cinqüenta) vezes o saláiio inínimõ--Iriensal 
vigehte na País. 

§ 19 Se a ameaça ou dano for de natureza culposa redu­
zir-se-á a pena de um terço. 

§ 29 . Na aplicação_ das penas estabelecidas_ neste artigo, 
será observado o procedimento sumário, previsto nos arts. 
531 e. seguintes do Código de Processo Penal (Decreto-Lei 
n9 3.689, de 3 de outubro de 1941). 

Art._- 49 . Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

, Art. 5° Revogain-se as disposiçóes eni contrâriO. 

O sr:· MauríCio Corrêa- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR .. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palaVra aO -nobre Senador. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT -DF. Pela ordem. 
Sein revisão-do orador.)- Sr. Presidente, apenas para uma 
explicação. 

_Fiz referência, ainda há pouco, ao fato de que eu teria 
sido o Relator. Mas, na verdade, não fui relator e nem apre­
sentei substitutivo, apeilas fiz um voto=em·separado. O projeto 
não é de minha autoria e o relator foi o Senador Aureo Mello. 
De modo que gostaria que esse fato ficasse registrado. E 
meu_yOto, Sr. Presidente, é pela aprovação do substitutivo, 
do SenaQor Aureo Mello acatando o _destaque do Senador 
Chagas Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Fica consig­
~ada nos Anais a explicação de V. Er 

· 0 SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -Item 7: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 27, DE 19-91 

- Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 27, de 1991 (n' 159/91, na Casa de origem), de iniciati•a 
do Presidente da República, que altera disposiÇões do Código 
de Processo Penal Militar e da Lei da Organização Judiciária 
Militar, tendo 

Parecer, sob n9 223, de 1991, da ComissãO 
-::-_de Con_stituição, Justiça e Cidadania, pela constitucio­

nalidade, juridicidade, e no mérito favorável, com Emenda 
no 1-CCJ~ que apresenta. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão de 2 de 
agosto. . 

- Passa-se à votação do projeto, em turno úniCo, sem pre­
juízo da emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 
_ A matéria vai à Comi~são Diretora para a redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 27, DE 1991 
(N• 159/91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor Presidente da República) 
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Altera disposições do Código de Processo Penal Militar 
e da Lei da Organização Judiciária Militar-

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' Os aru·.-451, 452, 453, 454, 455, 456, 457, 463, 

464 e 465 do Decreto-Lei n' 1.002, de 21 de outubro de 1969 
- ~ódigo de Processo Penal Militar, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Termo de deserção 
Fonnalidades 

Art. 451. CoDsumado o crime de deserção, nos casos 
previstos na lei penal militar, o comandante da unidade, 
ou autoridade orrespondente, ou ainda a autoridade supe­
rior, fará lavrar o respectivo termo, imediatamente, que 
poderá ser impresso ou datilografado, sendo por ele assi­
nado e por duas testemunhas idôneas, além do militar 
incumbido da lavratura. 

§ 1 ~ A contagem dos dias de auSência, para efeito 
da lavratura do termo de deserção, iniCiar-se--á a zero 
hora do dia seguinte àquele em que for verificada a falta 
injustificada do militar. -

Efeitos do termo de deserção 

§ 29 No caSo de deserção especial, prevista no art. 
190 do Código Penal Militar, a lavratura do termo será, 
também, imediata. 

Art. 452. O termo_de deserção tem. o carátc;:_,r de ins­
trução provisória e destina-se a fornecer os elementos 
necessários à propositura da ação penal, sujeitando, des-
de-logo, o desertor à prisão. _ --- --

Retardamento do processo 

Art. 453. O desertor que não for julgado dentro de 
sessenta dias, a contar do dia de sua apresentação volun­
tária-ou captura; será-posto em liberdade, salvo se estiver 
dado causa ao retardamento do processo. 

Lavratura do termo de deserção e sua 
pubUCl!ção em boletim 

Art. 454. Transcorrido o prazo para consumar-se o 
crime de deserção, o comandante da unidade, ou autori­
dade correspondente, ou ainda a autoridade superior, 
fará lavrar o termo de deserção circunstanciadamente, 
inclusive com a ·qualificação de desertor, assinando-o com 
duas testemunhas idôneas, publicando-se, em boletim ou 
documento equiValente, o termo de deserção, acompa­
nhado da parte de ausência. 

§ 1' O oficial desertor será agregado, permanecendo 
nessa situação ao apresentar-se ou ser capturado, até deci­
são transitada em julgado. 

Remessa do termo de deserção 
e documentos à auditoria 

§ 2' Feita a publicação, a autoridade militar reme­
terá, em seguida, o tenno de deserção à auditoria compe­
tente, juntamente com a parte de ausência, o -inventário 
do material permanente da Fazenda Nacional e as cópias 
do boletim ou documento equivalente e dos assentamen~ 
tos do desertor. 
Autuação e vista ao Ministério Público 

§ 3' Recebido o termo de <!eserção e demais peças, 
o juiz-auditor mandará tt.utuá-los e dar vista do processo, 

por cinco dias, ao procurador, podendo este requerer 
o arquivamento, ou o que for de direito, ou oferecer 
_denúncia, se nenhuma formalidade tiver sido omitida, 
ou após o cumprimento das diligências requeridas. 

§ 49 Recebida a denúncia, o Juiz-auditor determinará 
seja aguardada a captura ou apresentação voluntária do 
desertor. 

Apresentação ou captura do desertor 
sorteio do conselho 

Art. 455. Apresentando-se ou sendo capturado o de­
sertor, a autoridade militar fará a comunicação aojuii.;au­
ditor, com a informação sobre a data e o lugar onde 
o mesmo se apresentou ou foi capturado, além de quais­
quer outras circunstâncias concernentes ao fato. Em se­
guida, procedeiá o_ juiz-aUditor ao sorteio e ã convocação 
do Conselho Especial de Justiça, expedindo o mandado 
de citação do acusado, para ser processado e julgado. 

_Nesse mandado, será transcrita e denúncia. 

Rito processual 
§ 19 Reunido o Conselho Especial de JustiÇã, pÍ'esen­

tes o procurador, o defensor e o acusado, o presidente 
ordenará a leitura da denúncia, seguindo-se o interro­
gatório do acusado, ouvindo-se, na ocasião, as testemu­
nhas arroladas pelo Ministério Público. A defesa poderá 
oferecer proVa documental e requerer a inquiriçãO de 

--testemunhas, até o número de três, que serão arroladas 
dentro do prazo de três dias e ouvidas dentro do prazo 
de cinco dias, prorrogável até o dobro pelo conselho, 
ouvido o Ministério Público. 

Julgamento 

§ 29 Findo o interrogatório, e se nada for requerido 
ou determinado, ou finda a inquirição. das testemunhas 
arroladas pelas partes e realizadas as diligências ordena­
das, o presidente do conselho dará a palavra às partes, 
para sustentação oral, pelo prazo máximo de. trinta minu­
tos, podendo haver réplica e tréplica por tempo não exce­
dente a quinze minutos, para cada uma delas, passando 
o conselho ao julgamento, observando-se o rito prescrito 
neste código. 

Inventário dos bens deixados ou 
extraviados pelo aUsente 

Art. 456. Vinte e quatro horas depois de iniciada a 
contagem dos dias de ausência de uma praça, o coman­
dante da respectiva subunidade, ou autoridade compe­
tente, encaminhará parte de ausência ao comandante ou 
chefe da respectiva organização, que mandará inventariar 
o material pennanente da Fazenda Nacional, deixado 
ou extraviado pelo ausente, com a assistência de duas . 
testemunhas idôneas. 

§ 19 QuandO a ausência se verificar em Silbunidade 
isolada ou em destacamento, o respectivo comandante, 
oficial ou não, providenciará o inventário, assínando-o 
com duas testemunhas idôneas. 

Parte de deserção 

§ 29 Decorrido o prazo para se configurar a deserção, 
o comandante da subunidade, ou autoridade correspon­
dente, encaminhará ao comandante, ou chefe compe­
tente, uma parte acompanhada do inventário. 
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Lavratura do termo de deserção 
§ 39 Recebida a parte de que trata o parágrafo ante­

rior, fará o coniã.nâante, ou autoridade correspondente, 
lavrar o termo de deserção, onde se mencionarão todas 
as circunstâncias do fato. Esse termo poderá ser lavrado 
por uma praça, especial ou graduada, e será_- assinado 
pelo comandante e por duas testemunhas idôneas, de 
preferência oficiais. - -

Exclusão do serviço ativo, agregação 
e remessa a auditoria 

§ 49 Consumada a deserção de praça especial ou pra­
ça sem estabilidade, será ela imediatamente excluída do 
serviço ativo. Se praça estável, será agregad~. fazendo-se, 
em ambos os casos, poblicaçáo em bOletim õll- docuniento 
equ~valente, do termo de deserção e remetendo-se, em 
seguida, os autos à au~itoria comp~tente< 

Vistas ao Ministério Público Militar 

Art. 457. Recebidos do comandante da unidade, ou 
da autoridade competente, o termo de deserção e a cópia 
do boletim, ou documento equivalente que o publicou, 
acompanhados dos demais atos lavradas e dos assenta­
mentos, o juiz-auditor mandará autuá-lo_s e dar vista do 
processo, por cinco dias, ao procurador, que requererá 
o que for de direito, aguardando-se a captura ou apresen­
tação voluntária do desertor, se nenhuma formalidade 
tiver sido omitida, ou após o cumprimento das diligências 
requeridas. 
Inspeção de saúde para fios de reclusão 

§ 1• O desertor sem estabilidade que se apresentar 
ou for capturado deverá ser submetido_ à inspeção de 
saúde e, quando julgado apto para o seryiço militar, será 
reincluído. 

Incapacidade para serviço ativo 

§ 2"' A-ata de inspeçãO -de saúde seiá'remetlda, com 
urgência, à auditoria a- qne tiverem sido dis~r!buídos os 
autos, para que, em caso de incapacidade defiriüivã~-seja 
o desertor sem estabilidade isento da teinclusão e do 
processo, sendo os autos arquivados, após o pronuncia­
mento do representante do Ministério Público Militar. 

Notícia de reinclusão ou reversão. Denúncia 

§ 3~ Reincluída que seja a praça· especial ou a p!aça 
sem estabilidade, ou procedida à reversão da praça está­
vel, o comandante da unidade providenciará, com urgên­
cia, sob pena de responsabilidade, a remessa à··autlitoria 
de cópia do ato de reinclusão ou -do ato de reversão. 
O juiz-auditor determinará sua juntada aos autos e deles 
dará vista, por cinco dias, ao procurador, que requererá 
o arquivamento, ou o que ·for de direito, ou ofereCerá 
denúncia, s_e nenhuma formalidade tiver sido omitida, 
ou após o cumprimento das diligências retrueridas. 
Citação, interrogatório e inqi.iii-iÇào de testemunh-a 

§ 4"' Recebida a denúncia, determinará o juiz-auditor 
a citação do acusado, realizando-se ein tlía e hora, previa­
mente designados, perante o COnselho Permanente de 
Justiça, o "interrogatório do acusado, ouvindo-se, ila -oca­
sião, as testemunhas arroladas pelo Ministério Público. 

A defesa poderá oferecer prova documental e requerer 
a inquirição de testemunhas, até o número de três, que 
serão arroladas dentro do prazo de três_ dias e ouvidas 
dentro de cinco dias, prorrogávei~ até o dobro pelo conse­
lho, ouvido o Ministérío Público. 

Julgamento 
§ 59 Feita a leitura do processo, o presidente do con­

selho dará a palavra às partes, pata ·si.fS:tentação oral, 
pelo prazo máximo de trinta minutos, podendo haver 
réplica e tréplica por tempo não excedente a quinze minu­
tos, para cada uma delas, passando o conselho ao julga­
mento, observando-se o rito prescrito neste código. 

Comunicação de sentença condenatória 

§ 6? Em Cáso de condenação dÓ acusado, O juiz-au~ 
dito r fará expedir, imediatamente, a devida comunicação 
à autoridade competente, para os devidos fins e _efeitos 
legais. 

Sentença absolutória 
Alvará de soltura 

§ 7~ Sendo absolvido o acusado, ou se este já tive-r 
cumprido a pena imposta na sentença, o juiz-auditor pro­
videnciará, sem demora, para que seja posto em liber­
dade, mediante alvará de soltura, se por outro motivo 
não estiver preso. 

Lavratura de termo de insubmissão 

Art. 463. Consumado-O crirrie de inSúbmfsSão,- o co­
mandante, ou autoridad_e_correspondente, da unidade pa­
ra que fora designado o insubmisso, fará lavrar o termo 
de insubmissão, circunstanciadamente, com indicação de 
nome, filiação, naturalidade e classe a que pertencer o 
insubmisso e a data em que este deveria apresentar-se, 
sendo o termo assinado pelo referido comandante, ou 
autoridade correspondente, e por duas testemunhas idô­
neas, podendo ser impresso ou datilografado. 

Efeitos do termo -de insubmissão 

§ 19 O termo, juntamente com os demais documentos 
relativos à insubmissão, tem o caráter de instrução provi.: 
sória, destina-se a fornecer os elementos necessários à 
propositura da ação penal e é o instrumento legal autori­
zador da captura do insubmisso, para efeito da incorpo­
ração. 

Remessa do termo de insubm1ssão e 
documentos à auditoria 

§ 29 O comandante ou autoridade competente que 
tiver lavrado o termo de insubmissão remetê:.lo-á à audi­
toria. acompanhado de cópia autêntica do documento 
hábil que comprove o conhecimento pelo insubmisso da 
data e local de sua apresentação, e demais documentos. 

§ 3"' Rece_bido o termo de insubmissão e os docu­
mentos que o acompanham, o juiz-auditor determinará 
sua autuação e dará vista do processo, por cinco dias, 
ao procurador, que requererá o cjue for de direito, aguar­
dando-se a captura ou apresentação voluntária do insub­
miSso~ se nenhum~ formalidade tiver sido omitida ou após 
cumprimento das diligências requeridas. 
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Menagem e inspeção de saúde 

Art. 464. O insubmisso que se apresentar ou for cap­
turado terá o direito ao quartel por menagem e será sub­
metido a inspeção de satíd_e. Se incapaz, ficará is"ento 
do processo e da inclusão. 

Incapacidade para o serviço militar 

§ 1' A ata de inspeção de saúde será, pelo coman­
dante da unidade, ou autoridade competente, remetida, 
com urgência, à Auditoria a que tiverem sido distnQuídos 
os autos, para que, em caso de incapacidad~ par_a? seryi~o 
militar, sejam arquivados, após pronunciar-se o Mmis­
tério Público Militar. 

Inclusão de insubmisso . 

§ 29 Incluído o insubmisso, o comandante da unid_ade 
ou autoridade correspondente, providenciará, com ur­
gência, a remessa à auditoria de cópia do ato de inclusão. 
O juiz-auditor determinará Sua jUntada aos autos e_deles 
dará vista, por cinco dias, ao procurador, que poderá 
requerer o arquivamento, ou o que for de direito, ou 
oferecer denúncia, se nenhuma formalidade tiver sido 
omitida ou após o cumprimento das diligências reque­
ridas. 

Liberdade do insubmisso 

§ 3' O insubmisso que não for julgado no prazo de 
sessenta dias, a contar do dia de sua apresentação volun­
tária ou captura, sem que para isso tenha dado causa, 
será posto em liberdade. 

Equiparação ao processo de deserção 

Art. 465. Aplica-se ao processo de insubmissão, para 
sua instrução e julgamento, o disposto para o processo 
de deserção, previsto nos §§ 49, 5{>, 69 e _79 do art. 457 
deste código." 

Art. 2• O capítulo III do título li do livro li, do Decre­
to-Lei n' 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de Pro­
cesso Penal Militar, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Do processo de deserção de praça com ou sem-graduação 
e de praça especial". 

Art. 3' A àlínea b do art.~ 13 do Decreto-Lei n' 1.003, 
de 21 de outubro de 1969 - Lei da Organização )udiciária 
Militar, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 13. 

b) Conselho Permanente de Justiça, pai-a processar e 
julgar os insubmissos e os acusados que não sejam oficiais, 
exceto o disposto no att. 40, incíSO- IX, alíneas b e c 
deste decreto-lei." 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
caç_ão. 

Art. 5' Ficam revogados os arts. 458, 459, o capítulo 
IV, do título li, do livro li e seus arts. 460, 461 e 462, do 
Decreto-lei n' 1.002, de 21 de outubro de 1969 .,- Código 
de Processo Penal-Militar, e a alínea c e o§ 39 do art. 13, 
o art. 17, o parágrafo único do art. 43, o parágrafo único 
do art. 44 e a alínea g do art. 68, do Decreto-Lei n' 1.003, 
de 21 de outubro de 1969 - Lei da Organização Judiciária 
Militar. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -~Em votação 
a Emenda n' 1-CCJ. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentàdos. (Pausa.) 

Aprovada. 
· A matéria vai à Comissão Dire_tQJa para a redação final. 

É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N" 1-CCJ 

Suprima-se o art.' 3' do Projeto de Lei da Câmara n' 
27, de 1991- e modifique-se a ementa -e õ art. 59 -do mesmo 
projet~, q~_e passam a ter a seguinte redação: 

"Altera disposições do Código de Processo Penal Mi­
litar. 

Art. 5' Ficam revogados os arts. 458,459, o Capítulo 
IV do Título li do Livro li e seus arts. 460 a 462 do 
Decreto-Lei n• 1.002, de 21 de outubro de 1969- Código 
de Processo Penal Militar e disposições em contrário." 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Item 8. 

PROJETO DELE! DA CÂMARA N• 14, DE 1990 

Discussão, em turno único do Projeto de Lei da Càmara 
n' 14, ~de 1990 (n' 2.922!89, na Casa -de origem), que 
estabelece princípios para punição da violação dos direi­
tos e deveres individuais e coletivos, tendo 
~PARECER; sob n• 62, de 19\11, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania,- favorável ao 

projeto com a Emenda n9 1-CCJ, de redação. -

A matéria constou da pauta da sessão de 3 de junho 
passado, quandO teve a sua apreciaÇáó adiada para a presente 
sessão. 

Em discussão o projeto e a emenda de redação, em turno 
único. (Pausa.) 

O Sr~ Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Presidente, p-eço 
a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Conéedo a 
palavra ao nobre Senador. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Para discutir.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, falo também 
pela liderança do PMDB, fixando a posição de minha bancada 
a_r_espeito dessa matéria. 

O PMDB votará 'jnão" a esse projeto de lei constante 
do item 8, que "estabelece princípios para punição da violação 
dos direitos e deveres individuais e coletivos'', quase que pela., 
razões._ técnicas do item 6. Na verdade, trata-se de matéria 
atinente ao Código Penal e com critérios, no entanto,- que 
não-sao relativos a códigoi são critériOs de legislação ordinária, 
em matéria com natureza de Código Penal. 

Por outro_ lado, ela pouco acrescenta, Sr. Presidente, e 
ainda cria algumas circunstâncias que poderão gerar dificul­
dades aos juízes e tribunais no futuro. Por exemplo, no art. 
19, nesses aumentos das penas, entendemos que haverá, de 
futuro, uma grave confusão com a aplicação do código e a 
aplicação desta lei. E sem mais delongas- porque já estamos 
com a sessão muito adiantada e os trabalhos desta tarde já 
estão muito cansati'!os -, quero apeç..as fixar a posição do 
meu partido, que será de rejeição ao item 8, por imperfeição 
técnica do projeto e por considerarmos inadequado resolver­
mos assuntos dessa natureza através desse tipo de legislaÇão. 

É a pqsição do PMDB. se-Ior necessário, se a discussão_ 
se aprofundar, o nosso partido apresentará amiudadamente 



4478 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção· TI) Agosto de 1991 

as suas razões, após o pronunciamento ae-ou_tros companhei­
ros. 

O Sr. José Paulo Bisol--Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Sena_dor. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB- RS. Para discutir. 
Sem revisão dn orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
todas as considerações que fiz em relação ao projeto ]'_e_feren_te 
a dano ao patrimôniO cultural são válidas neste caso aqui. 
E o são com um acréscimo muito importante: eSte projeto 
é inconstituCional Além de ser dispersivo, ambíguo, vago, 
isto é, de não ter nenhuma das características in-dispensáveis 
para ser uma lei penal, ele é nitidamente inconstitucional, 
porque dispensa aos funcionários públicos, aos servidores pú­
blicos, às autoridades públicas um tratamento desigual, desfa­
vorável, pelo simples fato de a pessoa ser autoridade pública. 
Se a pessoa que exerce uma função pública cometer um dos 
delitos que envolva, na sua objeti.vidade jurídica, alguns dos 
direitos fundamentais previstos pela Constituição, haverá um 
aumento de pena, o que significã que. qUalquer que seja o 
delito, por exemplo, o delito de furto, o delito de violação 
domiciliar, o delito de homicídio que não têm nada a ver 
com o exercício de uma função pública, apesar disso, o· fato 
de o servidor ser oficial de justiça vai agravar a punição. 

Isso é um absurdo, porque ofende inteiramente O prin:.. 
cípio da isonomia! E, além disso, destrói, por completo, a 
técnica do Código Penal, que, na definição das agravantes, 
tem uma certa hierarquização, estabelece_sempre um aumento 
de pena em função de uma causa adicional. E essa causa 
está sempre ligada ao. crime de que se trata. Aqui não, generi­
camente! Pelo fato de ser funcionário público, se cometer 
um crime que não tem nenhuma vinculação com a função 
pública, ele vai ter um acréscimo de pena: Quer dizer, isso_ 
é um tratamento penal diferenciado e ofende o princípio cons­
titucional da isono!llia. E, pergunto: qual é a necessidade 
desse projeto? _ ·~ ___ _ 

Que coisa mais obsessiVa está -acontecendo neste País! 
De um lado a violência se multiplica; de outro, a obsessão 
punitiva adquire uma fisionomia- tal que se quer punir tudo, 
até o que não se tem razáo de punir. Estamos em duas extremi­
dades, em duas polaridades, estamos perdendo o sentido. 
E há outro aspectO --:--- não quero ser muito extenso - há 
em que se compara uma igreja a umá ca-sa; Um sindicato 
a uma casa. Mas, para os efeitos penais,~isso é grave. Entãq, 
é precis-o conside-rar outras ·assoCiações~ oUtras fundações be­
neméritas. Também vão ter que ser consideradas para os mes­
mos efeitos. ~ conceito de ca_sa, no Direito, é i:DültO sério, 
porque a casa é uma extensão da liberdade individual. Quer 
dizer, casa não é apenas -cas-a~-em: -Direito- Penal. Casa é o 
ser humano em uma de suas mais positivas extensões. E, 
agora, aqui, de repente o sindicato vira casa, a igreja vira 
casa e não sei "O quê m3is vira casa. -

Entendo que o que se pretende nesse projeto é u-m excesso 
legislativo que, além de tudo é manifestamente incoriStitu­
cional. 

Sugiro que o projeto seja rejeitado. 

O Sr. Odacir Soares- Sr. Presidente, peço a palavra 
para falar pela Liderança do PFL, 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Como líder. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, por não ser oportuno 
o projeto, e, mais do que isso, por ser indiscutivelmente in­
constitUcional, o PFL vota contra. 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -Tem a palavra 
v, Ex• 

ÓSR. MAURíCIO CORRÊA ('PDT- DF:Pela ordem., 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presídente, apresenter Urii 
requeiimeÍlto para reexame dá Comiss3.o de ·côósfíh.ii_çiiô,· 
Justiça e Cidadania que será lido agora; por esse motivo, 
faço uma ponderação aos Srs. Senadores, no sentido de que, 
ao invés de o votarmos hoje, o reencaminhássemos à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, a fim de que possamos 
examinar a inconstitucionalidade. 

É o requerimentO que formulo, neste instante, pedindo 
a V. Ex~& suporte para esse reexame. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

-É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 427, DE 1991 

Nos termos do art. 315, combinado com a alínea b do 
. art. 279 do Regimento Interno, requeiro adiamento da votação 

do Projeto de. Lei da Câmara n9 14, de 1990, a fim de que 
seja encaminhado ao reexame da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. . __ 

Sala das Sessões, 6 de agosto de 1991.- Senador-Mau­
rício Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

~· Rejeitado. 
Em votação o projéto sem Prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado o projeto. está prejudicada a emenda. 
A matéria irá aO arquivo, feita a devida comunicação 

à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 14, DE 1990 
(N• 2.922/89, na Casa de origem) 

Estabelece princípios para punição da violação dos direi­
tos e deveres individuais e coletivos. 

o-congresso Nacional decreta: 
--Art. 1~ As violações aos direitOs- in-dividuais e coletivos 

serão punidos na forma prevista na lei penal, obedecidos os 
seguintes princfpíos: -

I- a pena será aumentada de 113 (um terço) se a violação 
for diretamente cometida por autoridade pública ou com sua 
conivência; 

11- será considerado conivente e punido com 1/3 (um 
terço) da pena cominada à infração aquele que, tendo conheci­
mento comprovável do fato criminOso e da sua autoria, deixar 
de comunicá~lo à autoridade competente; 
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III - nos crimes de que trata este artigo o autor res-po•­
derá por danos materiais ou morais, conforme a extensão 
õos prejuízos ocorridos. _ _ _ _ _ 

Art. 29 Excetuados os membros das respectivas comu­
nidades, a entrada ou permanéncia nos templos, escolas e 
sindicatos só se fará cóm o- consentimento -de seu~ -dirigentes, 
titulares ou representantes, salvo em caso de flagrante delito, 
ou para prestar socorro ou, durante o dia'· por determinação 
judicial. 

Parágrafo único.- - A- violação do disposto neste artigo 
sujeitará o infrator à pena prevista· para a violaç-ão-de domiciliO 
(art. 150 do Código Penal) aumentada de 1/3 (um terçó), 
sem prejuízO do disposto nos§§ 1~' e 2~> do mesino diSPOsitiVO. 

Art. 3~' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4~' Revogam-se as disposições em contrário. 

O Sr. Maurício Corrêa- Peço a palavra, Sr. Presidente, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Pela ordem. 
Sem revisão do_ orador.) -Sr. Presidente, para que se encerre 
esta sessão, falta somente um item da pauta a ser apreciado, 
motivo pelo qual gostaria que V. EX' considerasse Q_ pedido 
de informação que ora faço à Mesa. 

O Senado votou há uns dois ou três meses, aqtii não 
fala a data, o Parecer n? 180, que se converteu, na verdade, 
na redação final do Projeto de Resolução n' 31. 

"Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu Presi­
dente, nos termos do art. 48, item XXVIII, do Regímimto 
Interno, promulgo a seguinte resolução: 

Altera os anexos I e II, da Resolução n' 87, de 1989. 
O Senado Federal resolve: 
Art. 1• Os anexos I e II da Resolução n' 87, de 1989, 

ficam alterados na forma dos ane_::J:OS I e li, dessa reso­
lução; 

Essa resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação. _ __ 

Revogam-se as disposições em contrário." 

Apesar de já ter sido votada, até hoje, na verdade, não 
foram colocadas em prática as determinações co_ntidas nessa 
resolução. Trata-se, evidentemente, de uma norma que, colo­
cada em vigor, vai exatamente resolver a situação de muitos 
modestos servidores desta Casa. E, até hoje, não houve uma 
resposta incisiva a respeito. Por que não cumpriu e por que 
não se cumpre'? 

De modo que, se V. Ex~ não tiver condições agora, Sr. 
Presidente, gostaria que oportunamente fosse respondido esse 
meu pedido de info.rmação. 

O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella) - O pedido de 
informação de V. EX' será levado ao conhecimento da Presi­
dência. 

O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella) -

Item 9: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' 12, 
DE 1991 

(Incluída em Ordem do Dia nos termos do Regiruento 
Interno) 

Cria o ConSelho Nacional de Justiça e dá out.ras provi­
dências. (1' sig~atário: Senador Maurício Corrêa.) 

A comissão incumbida do exame da proposição não emi­
tiu o seu parecer no prazo regimf:rilal de 30 dias improrro­
gáveis. Assim, a matéria foi incluída em Ordem do Dia, nos 
termos do disposto' no art. 358, capU:t, do Regimento Interno, 
para que o Plenário delibere se a proposta deve ter prossegui­
mento em sua tramitação. 

Em votação o prosseguimento da tramitação da proposta 
de Emenda à Constituição n9 2, de 199L 

.OsSrs. Senadores que aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. _ 
A matéria constará da Ordem do Dia <;la próxima sessão, 

etn fas_e_de discussão. __ 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Passa-se à 
votação do Requerimento n9 423, de 1991, de u.Jgência, lido 
no Expediente, para o Ofício n' S-32, de 1991. 

Qs Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pau&a.) 

· Aprovado. _ 
A matéria a qUe se- refere o reqUerimento será incluída 

na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Sobre a mesa, 
redações finais de proposiÇõeS, aprovadas na Ordem do Diã 
de hoje e que, nos termos do parágrafo único do art. 320, 
do Regimento Interno, se não houve__r: objeção do Plenário, 
serão lidas pelo Sr. J• Secretário. -

São lidas as seguintes: 

. REDAÇÕES FINAIS _ 

P !RECER N• 242, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n• 72, 
de 1991 (n• 365-B/90, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a i-Cdação finai do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 72, de 1991 (n• 365-B/90, na Cãmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Atlântida FM de Caxias do Sul Ltda., para explorar 
serviço de radiodifUsão sonora na cidade de t:axias do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. · 

Sala de Reuniões da Comissão, 6 de agosto de 1991. 
-Mauro BenevideS, Presidente -Alexandre Costa, Relator 
- Rachid Saldanha Derzi - Lucídio Portella. 

ANEXO AO PARECER N' 242, DE 1991 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente, nos termos do art. 48, item 28~ do Regímento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1991 

Aprova o at() que outorga permissão à Rádio Atlântida 
· FM de Caxias do Sul Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora na cidade de Caxias do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

O CODgfesso Nacional decreta: 
_____ Art. 1 ~ _É aprovado o ato a que se refere a Portaria 
n' 60, de 26 de junho de 1989, do Ministro de Estado das 
Comunicações, que outorga permissão à Rádio Atlântida FM 
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de Caxias do Sul Ltda., para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Caxias elo Sul, 
Estado do Rio Grande cto Sul. _ 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N• 243, DE 1991 
(Da Comissão Diretora} 

Redação final do Projeto de D~creto Legislativo n' 73, 
de 1991 (n• 369-B/90, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n'73, de 1991 (n' 369-B/90, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que_ outorga permissão 
à Empreendimentos de Radiodifusão Embalo Ltda,, para ex~ 
piorar serviço de radiodifusão sonora na cidãâe de Itaocara, 
Estado do Rio de Janeiro. . _,_, 

Sala de Reuniões da Comissão, 6--cte agosto de 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente - Alexandre Costa,_ Relator 
- Rachid Saldanha Derzi - Lucídio Poriella. 

ANEXO AO PARECER N' 243, DE 1991. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente~ nos termos do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLA TIVQ N• , DE 1991 

Aprova o ato que outorga permissão à Empreendhnen­
tos de Radiodifusão Embalo Ltda., para explorar serviço 
de radiodifus_ão _sonora na cidade de Itaocara, Estado do 
Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: , _ -
Art. 19 É aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n' 28, de 1' de fevereiro de 1990, do Ministro de Estado 
das Comunicações,- que outorga permissão à Empreendimen­
tos de Radiodifusão Embalo Ltda., para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem -direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sónora em freqüência oiOdulada, na cidade de Itaocara, 
Estado do Rio de Janeiro. · 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigór Da data 
de sua publicação. -

PARECER N' 244, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n' 74, 
de 1991 (n• 370-B/90, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação filial do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 74, de 1991 (n' 370-B/90, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Cidade Jandáia Ltda. ,_para explorar serviço de radio­
difusão sonora na cidade de Jandáia do Sul, Estado do Paraná. 

Sala de Reuniões da Comissão, 6 de agosto de 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente - Alexandre Costa, Relator 
- Rachid Saldanha Derzi - Lucídio PorteUa. 

ANEXO AO PARECER N' 244, DE 1991 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente, nos termoS do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, promulgO o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1991 

- Aprova o ato qUe o~torga perníissãO à Rá'dio Cidade , 
Jandáia Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sono­
ra na cidade de Jandáia do Sul, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: o 

Art. 1 ~ É aprovado o ato a que s_e refere a Portaria 
n• 85, de 17 de julho de 1989, do Ministro de Estado das 
Comunicações~ qUe outorga permissão-à-Rádio Cidade Jan­

-dáia Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço .de radiodifusã,o sonora, em freqüên­
cia modulada, na cidade de Jandáia do Sul, Estado do Paraná. 

Art. 29 Este decreto legislati":o entra em vigói iLã data 
de Sua publicação. · · · - · ' 

PARECER N• 245, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n~ 75, 
de 1991 (n' 374-B/90, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n'75, de 1991 (n' 374-B/90, na Câmara 
dos DepUtados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Musical FM Ltda., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná. 

Sala de Reuniões da CoruissãQ, 6 de agosto de 1991. 
----:- Mauro Benevides, Presidente --Alexandre Costa, Relator 
-Rachid Saldanha Derzi - Lucídio Portella. -

ANEXO AO PARECER N' 245, DE 1991 

- Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente, nos termos do art. 48; item 28, do Regimento 
Interno, proinulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1991 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Musical 
FM Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná. 

O Congresso Nadonal deCreta::· -
Art. 19 É ·aprovado o ato a que se refere- ã POrtaria 

n' 124, de 11 de agosto de 1989, do Ministro de Estado das 
Comunicações, que outorga permissão à Rádio Musical FM 
Ltda., para explorar, Pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifUsão" sollói"ã em- freqüên­
cia modulada, na cidade de Campo Mourão, Estado do Pa-' 1 

raná. 
Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na ·data 

de sua publicação. 

PARECER N• 246, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação fmal das emendas dO ·senado ao PrOjeto de 
Lei da Câmara n' 27, de 1991 (n' 159, de 1991, na Casa 
de origem). 

A Comissão Diretora apresenta ã redação final das emen­
das do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n' 27, de 1991 
(n" 159, de 1991, na Casa de origem), que altera disposições 
do Código de Processo Penal Militar e da Lei de Orgariização 
Judiciária Militar. 

Sala de Reuniões da Comissão, 6 de agosto_de 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente - Rachid Saldanha Derzi, 
Relator - Lucídio Portella - Iram Saraiva. 



Agosto de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Quarta-feira 7 4481 

ANEXO AO PARECER N' 246, DE 1991 

Altera disposições do Có<Jigo de Processo Pe11,al Militar 
e da Lei da Organização Judiciária Militar. 

EMENDAN'1 
(Carrespande à Emenda n' 1, da CCJ.) 

Suprimawse o art. 39 do Projeto de Lei da Câmara n9 

27, de 1991 e modifique-se a ementa e o art. 59 do mesmo 
projeto, que passam a ter a seguinte redação: - : 

"Altera disposições do Código de Processo .Penal Mi-
litar.- ,,,. · ·· 

Art. 5' São revogados os arts. 458, 459, .o caP,ílldo 
IV do título do livro I! e seus arts. 460 a 462 do Decre­
to-Lei n' 1.002, de 21 de outubro de. 1969 - C6digo 
de Processo Penal Militar e disposições em coritrárlo. 

Dispõe sobre normas gerais para a -organização, o pre­
paro e o emprego das Forças Armadas ... 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - As matérias 
lidas vão à publicação. · · · 

Sobre a mesa, reqUerimento qUe Se~rã lido pelo ~r. 19 

'iecretário. - · · · · - - · · 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 428, DE 1991 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação 1 para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto- de Decreto Legislativo n~ 72, 
de 1991 (n' 365/90, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda. para explorar serviço de radiodifusão_ sonora1 

na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
Sala das Sessões, 6 de agosto de 1991. -Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella) - A"j)rovado 
o requerimentg, passa-se à imediata apreciação· dâ rêdação 
final. 

Em discuss!o a redação final. (Pausa.) 
Os Srs_. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -Sobre a mesa, 
requerimento que será licfo pelo Sr. 1' Secretãrio. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 429, DE 1991 

Nos termos do art. 321, do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Decreto Legislativo n' 73, 
de 1991 (n' 369/90, na Câmara dos Deputados), que aprova 

· o ato que outorga permissão à Empreendimentos de Radio­
difusão Embalo Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 

, sonora n_a cidade de Itaoc'ara, Estado do Rio de Janeiro. 
· Sala das Sessões, 6 de agosto de 1991. -Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Aprovado 
o requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação 
finàl. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendO quem peça a pa,avra, encerro a discussão. -
Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam .queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

- Aprovada a redação fillal, o projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. - --

É lido e aprovado o seguinte:. 

REQUERIMENTO N• 430, DE 1991 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final d9 Pr_ojeto de Decreto Legislativo n~ 74, 
de 1991 (n' 370/90, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o -ato que outorga 'permissão à Rádio Cidade Jandáia Ltda. 
para explorar serviço· de radiodifusão sonora, na cidade de 
Jandáia do Sul, Estado do Paraná. · 

Sala das Sessões, 6 de agosto de 1991. -.Odacir Soares. 

O SR. PRES.IDJ;;l'jTE (Lucídio Portella) - Aprovado 
·o reciuerimento, pãSsa-.se· à imediata_ apreciação da redação 
1inal. · · -

Em discussão-. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uSo da palavra, encerro 

a-discussão. -
Em votação. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a reqaçã<;> final, o projeto vai à promülgação. 

O SR. PRESIDI;;NTE (Lucfdio Portella)- Sobre a mesa, 
requerimento que Será lido pelo Sr. 1' Secretário. · 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQ~Rl!"ENTO N' 431, DE 1991 

Nos termos do. art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
diSpensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Decreto Legislativo n' 75, 
de 1991 (n' 374/90, Jl~.Câmara dos Deputados), Que aprova 
o ato que outorga permissão ã_Rádio Musical FM Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora, na cidade de Campo 
Mourão, Estado do Paraná .. 

Sala das Sessões, 6 de agosto de 1991. -Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Aprovado 
o reql.)-erimento, passa-se ã imediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão. (Pausa.) 
-- - Náo- fiaVenOo- quem--queira razer-uSO -da -palavra,- encerro 
a discussão. ' 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

· Aprovada a redação final, o projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella f- Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 432, DE 1991 

Nos tet'(llos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, -
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da redação final da emenda ao Projeto--~e Lei d;::~: Câmara 
n• 27, de 1991 (n' 159/91, na Casa de ortiem), de inídaflva · 
do Presidente da Rep~blica, que altera disposições âó Cõdígo 
de Processo Penal Militar e da Lei da Org·anização Júdidái'ia 
Militar. · · · · · ~--

Sala das Sessões, 6 de agosto de 1991 .. - Esperidião 
Amin. '' 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Aprovado 
o re-querimento, passa-se à imediata apreciação ·_da redação 
final. . .. 

Em discussão. (Pausa.) . 
. Não havendo quem peça a patàvrà, eOCer'!Ct a .dis~~sSã.o. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram perirtanecer 
sentados. (Pausa.) . . . 

Aprovada a r~dação. final, o prOjeto ifá ·à Câmara dos 
Dejlutados. 

· O SR. I'RESIDENT.E (Lucídio l'orteUa) - Concedo a 
palaVra ao nobre Sena'dor Marco Maciel pata uma breYe~c-OmU-
nica~o. · 

. O SR. MARCO MACIEL (I'FL -. PE. Para breve comu-. 
nicação. Sem reviséjo do orador.)_--sr: PieSideriü~, Srs.Sena­
dor.es, gostaria de falar sobre um teitl~ e~tfemameilte. i~por­
tante, mas serei também muito breve. Refiro-me a uma soleni­
dade ocorrida~ hoje, no Palácio do PlanaLio, 'alusiVa ·à in~ia~ 
!ação do Con~elho da República. . . . " . 

Como sabe. V. E_x~ e os Srs. ··Selfaqqres, a ConstitlAÇão 
Federal_ de 1988 cli,Qu. uni mecanis~q ÍJ1S~i~ucio·nal_novo pre­
visto nos arts. 89. e 90 .da atual Ca<t~ Magna. É o chamado 
Conselho da República. _ . · 

Poderia dizer que o referido conselho tem como finali­
dade precípua ser um órgão prevenidor de crises, porque, 
na realidade, pela sua própria composição, compréende os 
integrantes tanto do Poder E;<çcutivo quá.ntb do Poder Legis­
lativo. Não significa- dizer que estão dando de presente os 
dois poderes essencialmente políticos....-- friso: o- Poder Legis-
lativo e o Poder Executivo. , ·, 

De outra parte, Sr. Presidente, ·neles estão presentes, 
pela própria composição do órgão, os representantes das dife~ 
rentes tendências políticas, quer do Governo, quer da Oposi­
ção, porque, como sabe V. Ex~, o dispOsitivo constitucional 
e a lei que o regulamentou, a Lei n~ 8.041, de 5 de Junho 
de 1990, estabelecem, tanto a Con$titiJiçiio quanto a: lei, que 
integrarão o conselho não somente os líderes da Maioria mas 
também os líderes da Minoria, o que significa -Jrisq IJlais 
uma vez- a presença ipso facto de parlamentares de diferen­
tes tendências. 

A solenidade, Sr. Presidente, que hoje se realizou teve 
a presença de todos os membros do Cq:hselho da República 
e de seus suplentes, bem assim dos ministros de Estado, de 
parlamentares, inclusive, entre eles, do ex-Presidente daRe-
pública, o Senador José Sarney. _____ _ 

Durante a referida solenidade usou da palavra o Presi­
dente da República, Fernando Collor de Mello. E o seu discur­
so foi, a· meu ver, um discurso extremamente apropriado ao 
momento em que se instalava_ o ÇonSelho_ da_ ~epública e 
ao mesmo tempo se dava posse aos seus integraiites. 

O que esperamos, Sr. Presidente, é- que com -a presença 
desse órgão na arquitetura institucional brasileira tenhamos 
um mecanismo que seja garantidor da governabilidade, isto 
é, um mecanismo que venha a dirimir coriflitos, teriSões que 
se observam no funcionamento dos pOderes da República, 

e._é'algo que nãO ocorre apenas em nosso PaíS, rilas em-tOdos 
osopa.fses de) mundO. CoÍn relação ao nosso País, uril iilS:titUtó 
dessa natureza é ainda mais i_Inportante, sobretudo quando 
sabemos que ·se trata de um P~fs que tettrinstitulçõe:s ainçla 
n~o sólidas, frágeis ainda- infelizmente devemos con_fessá-lo 
-: ~ _q':H~, ·conseq'üentelnentê, ·muitO Vai depender do funciona­
mento de instituições cõmo o receriteinente cçmcebido Canse-' 
lho da República. A propósito~ antes de encerrar, Sr. ·F'resi­
dente, gostaria de dizer que a Constituição que o criou permi­
tiu q~e posteriormente o COngrésso logo tratasse de regula­
mentá-lo. A Çop,stit!J._ição ·conCebeU O ConSelho da República 
~m outubro de 1988, cçmo todos nós o ~~bemos~_:e i á: em· 
JUnho de 1990 o. Congresso Nacional havia aprovado a lei 
que o regulamentava e isso foi o que ensejou, conseqüen­
temente, 'que já agora ó tivéssemoS instalado. 

Sr. Presidente, gostaria, ·ta[nbém, de di.ter que, alénl da 
solicitude e presteza com que se hoUve o Congresso na regUia:­
m~~tação desse dispositivo constitucional, entendi extrema­
mente apropriadas as palavras proferidas pelo Senhor Presi­
dente da República por ocasião ·do evento. _.Sua Excelência 
m~~Cio~o;u 3 'iniportàhi::ia· dó ·coilselho, alertOU para 'o 'mo­
mento em que esse conselh.o se. estahelece, ao dizer que a 
criação do Conselho da República CoinCide oom· ó ·momentO· 
de excepcional importância da, história brasileira poiS, ã.cres­
ceritou ele, viv'eirtos um tempo em· que o Governo, ·eleito 
pela maioria do-po"vo; decide enfrentar os giganteScos desafios 
de modernizar o País, lutando contra um legado centenário 
de desigualdades. Além disso, Sua Excelência falou, também, 
sobre os desafios instituciOnais e, sobretUdo, a·respéito da 
necessidade de se pensar em mudanças_ na nossa legislação; 
iriclusiVe·, ·na légiSJaçã~ ~o~·stit~c~dnal ~~~sileira. 

Por esta _r;:ti:ão, Sr. ~esidente~ ao Côndtiif as 'rilinhas 
pal~vras, gosta!ia dê pedir a V. Ex~ que determinasse, com 
ãs minhas palavras, fosse escrito nos Anais da Casa o discurso 
proferido pelo Presidente Fernando Collor. 

Entendo que o Congresso Nacional não poderia· deixar 
de ter o registro sobre a instalação deste conselho e não pode~ 
ria deixar, em conseqüência ·disto; de ter o registro sobre 
as palavras que, por ocasião da instala·ção e posse do conselho, 
proferiu o !'residente Fernando Collor de Mello. 

São essas, Sr. Presidente, as palavras que gostaria de 
proferir neste instante. Agradeço a V. Er' e aos colegas a 
oportunidade que me foi dada de comentar esse evento tão 
impottante para a vida do País e, de modo especial, para 
o aperfeiçoamento institucional-da democracia brasileira. 

Era isto que eu queria dizer, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A Ql.JE SE REFERE O SR. MARCO 
MACIEL EM SEU PRONUNCIAMENTO: . 

DISCURSO 00 SENHOR I'RESIDE.)'ITE DA REI'ÚBUCA 

NA CERIMÓNIA DE INSTALAÇÃO E I'OSSE 
DOS MEMBROS DO CONSELHO DA REPÚBLICA 

Com grande satisfação instalo, hoje, o CoDs_elho da Repú-
blica e dou posse a -seus membros. -

Cada passo no sentido de concretizar .os dispositivos con­
sagrados na Constituição Federal de 1988 representa um aVãn.­
ço na consolidação da democracia e da ordem legal. 

A plena vigência do estado de direito, 3 restauraÇã() inte­
gral dos direitos políticos e civis foram conqiiístãS duramente 
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alcançadas pel~ povo brasileirp, co~ a instituiçâo d~ _um regi­
me qapaz de assegurar .liberdade, segurança,_ prosperidade 
e justiça. . -

A Nação compreendeu' que a lei deve ser a fonte· de 
todo poder e de toda autoridade. · · · · · • · 

A ·~ação CÇimpFee~deu 1 também, que a matriz da legali~ 
dade é a Constituição, o instrumento -e a garantia, por excelên­
cia, da governabilidade. 

Senhoras e Senhores, 
A Carta de 1988 é o marco do reencontro do :a_rasil com 

a normali,dade democrática: u'm ·documento yivo 1 g~n~ro~9 
e inspirador._ . 

Muito mais dp que um (!lenco .de direitos.e_ deVeres, a 
Constituição é verdadeiro contrato de estabilidad_e social e 
política, fundamental para o convíviO harmôniCO de todos 
os brasileiros e para a superação pacífica das desigualdades 
sociais, econômicas e regionais. 

A Constituição de 1988 concebeu inovações que visam 
ao equihbrio e à moderação, no processo de tomadas decisões, 
em momentos deliCados da vida nacional. 

Entre elas figurâ Ó Crifls~Ihoda Repdblica;-órgão-coDsulw 
tivo. presidido pelo Chefe de Estado. e composto por vozes. 
representativas. da ciçladania.. . . . · - . . _ 

. Os conselheiros que. o integram são cidadãos de_ notóri\.1 
saber, de firmes ideais cívicos, de grande experiência enl aSslln· 
tos de Estado, e serão ouvidos à honi das decisões qUe envolw 
vam a preservação do sistema federativo e do própri(' regime 
democ.ráticQ. . - . . . ... _ 

O. Coriselho. da República é_um mecanismo -de aütu~des_a 
da democracia, de proteção contra _o arbítrio, quando medidas 
urgentes e de excepciririal relev~ poTfticO deva_~ ser tomadas 
pelo Governo, taiS cOmo a· intervenção federal, a decretação 
do estaçlo de,d,ef~s;:t ou do est~Qq çl~ s{tio, e_quando S1,ugirem 
quest6es_relevantes para a estabilidade das instituições demo· 
cráticas. · · · 

Na defesa da democracia,- poderá cumprir o papel de 
verdadeira consdência ciítica rtão só do Executivo·, mas de 
todo o aparato estatal, promovendo maior integração dos Po· 
deres e facilitando o entendimento político. 

Senhoras e Senhores, 
A instalação do Conselho. da República coincide com 

um momento de excepcional importância da história brasi· 
leira. 

Vivemos um tempo em que o Governo, eleito pela maio.: 
ria do povo brasileiro, decide enfrentar o gigantesco desafio 
de modernizar o País, lutando contra um legado centenário 
de desigualdades. 

Vivemos um tempo em que se busca em patamar mínimo 
de estabilidade econômica, condição necessária parã a reto· 
mada do crescimento seguro e sustentado. 

Vivemos um tempo em que a sodedade procura fortalecer 
uma nova ética de convivência coletiva, baseada no respeito 
ao próximo e na proteção dos desassistidos. 

Chega a surpreender a alguns analistas políticos que tais 
esforços para a reconstrução nacional venham sendo empreen­
didos num quadro de absoluto equihbrío entre os Poderes 
e de respeito ao marco constitucional, sem hegemonias, tutelas 
ou intervenções de qualquer das partes envolvidas. 

Ttãta-se de um acontecimento inédito na história deste 
País, notável realização para um sistema político que c_onhece 
há pouco tempo a plenitude democrática. 

Senhoras e_Senhores, o Governo do Brasil vem liderando 
um amplo projeto de transformação. 

Esse projeto procura colocar o País em sintonia com radi· 
cais e rápidas mudanças no mundo contemporâneo. 

Delas não podemos ficar fora, porque se isso acontecer 
estaremos condenando o povo brasileiro à estagnação e à 
marginalidade. 

O Brasil, portanto, tem pressa. 
Pressa que n·ão significa açodamento e desrespeito aos 

valores cardiais da nacionalidade. 
O Governo, Coril a cooperação e·coresponsabilidade dos 

demais Poderes, temwse esforçado para concretizar as mudan­
ças necessárias à modernização do País dentro do mais abso­
luto respeito à ordem constitucional. 

Convém ressaltar, contudo, que, em alguns casos, as mu· 
danças exigidas pela wciedade requerem adaptações ou ajus· 
tes de determinados dispositivos da Constituição, dentro de 
um processo regular de ·aperfeiçoamento da _ordem legaL 

Algumas propostas para possíveis emendas foram indica· 
das, para amplo debate, no corpo do PrOjéfo" de Reconstrução 
Nacional, que apresentei; em março deste ano, como uma 
plataforma para a retomada do desenvolvimento e correção 
de nossas históricas distorções sociais: __ 

Esse desafio está a pedir que os intérpretes da Córtstí­
tuição, e·m especial- o SUpremo Tribunal Federal, levem em 
cOnta a dinâmica sOcial e política do momento que vivemos, 
reconhecendo, como já têm feito, o incontornável desejo de 
mudança manifestado pelo povo brasileiro. 
-- -A própria vontade constituciona_t assinala isso. 

Os Poderes co-nstitucídos devem assumir integralment~ 
sua quota de responsabilidade na tarefa ingente de moderni· 
zação do Brasil. 

Como afirmou a· Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte, o Deputado Ulysses Guimarães, a COnstíii.J.ição 

. de 1988 inova (passo- a -citai) "ao dividir competência para 
vencer dificuldades, contra a ingovemabilidade concentrada 
em um, possibilita a govemabilidade de muitOs". 

O Conselho da República é, sem dúvida, uma criação 
constituc?onal que permite ampliar a visão do Presidente da 
República e instruíwlo D.i:t tomada de decisõe·s de crucial impor­
tância para o destino da República. 

Senhores Conselheiros, 
A cerimônia de hoje transcende seu próprio conteúdo 

para simbolizar a unidade nacional que todo país democrático 
procura. 

A unidade que estou determinado a promover lança uma 
ponte entre o passado e o futuro, para a superação de ressenti· 
mentos e preconceitos estéreis, e para a realização dos valores 
e aspirações maiores de nossa gente. 

Ao dar-lhes posse no Conselho da República, manifesto 
minha confiança no descortino, na experiência e na profunda 
fé Do futuro de grandeza e prosperidade do Brasil, que os 
trouxeram até aqui. 

Estou, certo de que irão dar-me o conselho sábio, a orien­
tação segura, a indicação dos_ melhores caminhos a sere_m_ 
trilhru:los. 

Tenho empenhado todas as minhas forças na construção 
de um Brasil novo que dê dignidade, aaranta a liberdade 
e promova a justiça para seu povo. 

Com o apoio do Conselho da República, com a partic1· 
p-ação ·construtiva dos demais Poderes, e com o engajamento 
de todos os brasileiros, haveremos de alcançar esse-objetivo. 

Deus nos ajudará a vencer! 
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O Sr. Eduardo Snplicy- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - C9,ncedo a 
palavra a V. Ex• 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Pela ordem. 
Pronuncia o seguinte 'discurso.) =--Sr. Presidente, em nome 
do Partido dos Trabalhadores e levando em conta o disposto 
no art. 50, § 1':>, da Constituição Federal, desejo infotmar 
que encaminhei re-querimento ao Presidente da Comis~o Mis­
ta de Orçamento, Senador Ronaldo Aragão, no sentido de 
que seja convocado o Secretário de Assuntos- Estr(\-tégicos 
da Presidência da República, Sr. Pedro Paulo Leoni Ramos, 
para prestar pessoalmente a esta comissão informações relati­
vas à execução orçamentária de sua Secre~aria, bem como 
das unidade...s gestoras a ela vinculadas em face d<!S quatro 
matérias publicadas no Jornal do Brasil, nos dias quatro e 
cinco do corrente mês, que abordam o problema da falta 
de transparência e da forma_ singUlar com que tem sido r_eali-_ 
zada a execução orçamentária daquela Secretaria e de suas 
unidades gestoras. Torna-se 'imperativa a convocã.Ção do Sr .. 
Secretário de Assuntos Estratégiços para detal~ar, !llinuc!osa­
mente, a aplicação de recurs_o_s_ públicos sob- sua· reSponsa­
bilidade, dentre os quais podemos destacar os "serviços de 
caráter-secreto ou resetva<to". . _ . 

É preciso. Sr. PreSidente, que tanto no Senado quanto 
na Câmara dos DepUta:do"s v-enhamos a conhecer mais de perto 
o que realmente ocorre com esse item_ denominado «serviços 
de caráter secreto ou reservado". Há indícios de q_oe poderão 
ter sido cometidos abusos, e até por ocasião da apreciação 
da próxima mensagem orçamentária, tenhamos maior ciência 
do que realmente aconte_çeu. _. ., --·- __ 

O Presidente da Comissão Mista do Orçamento, Senador 
Ronaldo Aragão, informou-me que, provavelmente, na terça­
feira,'ãs 10 horas e_ 30-minutoS", aquela Comissão examinará 
o referido requerimento a firifde que seja marcado dia para 
que o Sr. Pedro_ Paulo Leon_i Ramos possa prestar os devidos 
esclarecimen_tos à Comissão Mi~ta~ que congrega-represen-
tantes de ambas as Casas do C(nigreSsO--NaC~~:n~al.- . - · 

O Sr. Odacir Soares- Sr. Presid~nte, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lucldio Portella) -c- Concedo a 
palavra a V. Ex' 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, pedi' a palaVra para 
reportar-me ao requerimento do en_1inente ~e-nadqr EduarQ.o 
Suplicy, que está, inclusive, dentro da linha já traçada pelo 
Senhor Presidente da República em relação àquilo que deve 
fazer o Secretário Pedro Paulo Leoni Ramos, no sentido de 
esclarecer o Congresso Nacional sobre a aplicação da chamada 
"verba 'secreta" do Governo· Federal. 

Na realidade, todos os países democrátic_o~ e não demo­
cráticos dispõem de verbas secretas que podem ser aplicadas 
em proveito da própria Sociedade c em benefício da segurança 
do próprio Estado e da própria Nação. Mas queria fazer essa 
observação apenas para corrigir, de certa forma, uma palavra 
que S. Ex~ pronunciou~-no sentido de que haveria indícios 
da aplicação irregular desses recursf?s. ~té este CJ?.OJJ?-ento, 
não existe indício nenhum de aplicação irregular de qualquer 
recurso relacionado coni as verbas secretas. 

A imprensa noticiou a existência dessas verbas secretas, 
aprovadas, incluídas e inseridas no Orçamento da União e,_ 

portanto, com pleno e amplo conhecimento do Congresso 
Nã~)o~al conseqüentemente, com: o pleno e amplo aval do 
mesmo e, dessa forma, um documento legal a ser executado, 

·nãturalmente, pelos órgãos que têm a competência de auto­
rizar as despesas dos diversos poderes da União. 

De modo que o GOVerno está plenamente consciente 
do dever que tem de prestar informações ao Congresso Nacio­
_nal, do dever que tem de estar sujeito à fiscaliZação do Con­
gresso Nacional. O requeriinento do Senador Eduardo Suplcy 
apenas regula a maneira pela qual essa questão deve ser expos­
ta ao Congresso Nacional. 

Em uma outra oportunidade, um alto funcionãfio do Go-­
vemo pretendeu vir aqui prestar esclarecimentos e o Con­
gresso considerou que a iniciativa daquela autoiidade do Po­
der Executivo n~o eStaVa adequada às normas regimentais, 
quer do Senado, quer da Câmara, quer do Corigressó Nacio­
nal. 

Portanto, o requerimento de S. Ex~ preenche essa necessi­
dade de se permitir a presença de um representante do Poder 
Executivo junto ao Corigtesso Nacional para prestar esclare-
cimentos. - -

Até -:-ste rr:.omento, não existe indíci9 nenhum de irregula­
ridade. O que e:x:iste é a notícia da imprerisa de que o Governo, 
através da Secretaría de Assuntos Estratégicos, vem aplicando 
recursos da chamada "verba secreta". 

Eram eSse-s os ésclareciritentos q-ue eu qu-eria -prestar, 
Sr. Presidente. 

O Sr. EdUardo Suplicy- V. Ex~ n:te concede um apã.rte? 

o SR. ODACIR SOARES - Pois não, nobre Senador 
Eduardo Suplicy. 

- O S"r. Eduardo -Stiplicy - IndíciQs não significam que 
realmente possa ter havido abusos ou irregularidades. Mas, 
como houve pagamentos significativos a determinadas pes­
soas, sem o completo esclarecimento das razões, ou das res­
ponsabilidades atribuídas àqueles que receberam tais paga­
mentos, vê-se a necessidade do esclarecimento. Talvez os gas­
tos tenham sido normais, mas_é preciso que sejam esclarecidos. 

O SR. ODACIR SOARES- Fito satisfeito com a corre· 
ção que V. Ex~ acaba de fazer. 

- Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O~Sr. Cid Saboia de Carvalho-: Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
p_alavra ao nobre Senador Cid Saboia de Carvalho. ~ 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB -CE. 
Pela ordem.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores gostaria, neste 
momento, de expressar o pensamento da Liderança do 
PMDB. 

Sr. Presidente, s·rs~- s·eó.ád-or_es, eStá -emex-ame~-Júl"Câma~ 
ra dos Deputados, o projeto de lei oriundo do Goveino-PCde­
ral, concedendo o qlle se chamou de aumento linear de 20%. 

Mais uma vez, estamos difere-nterriente considerados, os 
serVidores públicos, de um modo geral, neste projeto de lei. 
Há tratamentos diversos: o aumento varia, evidentemente, 
de 20%, mas pode-cbegar a mars-âe 200%, 250% ou até 
260% em alguns casos. ~ ~ 

O caso mais gritant,ê-díz respeitO à iíiiiVefSidãde brasileira, 
porque o Govei'no Federal, na verdade, concede_um aumento 
llffi pouco ma~or_c!o que os 20%, tal_yez até duas Ou 3 vezes 
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maior, mas que representa uma pequena fração do mereci­
mento do professor e do funcionário da universidade brasi­
leira. Merecimento e direito, porque, ao longo dos anos, a 
universidade, como um todo, foi achatada, desmoralizada, 
espezinhada, nessa luta contra a universidade, funcionários 
e professores foram tomados como bodes expliatórioS e, hoje, 
percebem salários irrisórios e humilhantes. 

É preciso que a Liderança do PMDB, Sr-. Presidente, 
deixe bem claro, no Senado Federal, que o Governo do Sr. 
Fernando Collor de Mello não dialogou com as lideranças 
universitárias, nem lideranças dos funcionários, nem lideran­
ças dos professores. O aumento e conCedido pela visão única 
e exclusiva do Poder Executivo, nada resolvendo em termos 
de universidade, como também, Sr. Presidente, nada resolve 
quanto à fome e à privação dos funcion-áriOS-menores, quanto­
à humilhação e à indignidade a que estão submetidos os servi­
dores púiblicos brasileiros de todos os escalões. 

O que há, Sr. Presidente, é a urgénciã. que a miséria 
decreta, a urgência em se aprovar o qUe quer que seja para 
o funcionalismo. Bom ou inal, que se faça algo, que se faça 
qualquer coisa em favor do funcionários, no momento ein 
que se revela a urgência projetada pelo estado de desespero 
a que foi jogado o servidor público brasileiro. 

O PMDB, tanto nesta Casa como na Câmara dos Depu­
tados, está sendo um partido altamente compreensivo, porque 
sabe que o momento é de relevância, é- de urgência, e u-m 
momento difícil, em que esse projeto de lei deve tramitar 
com rapidez, a fim de ser aprovado, porque, assim, algo caberá 
aos funcionados. A miséria é tão grande neste momento, 
o estado de desespero é tão grande qualquer coisa que acon­
teça vale. 

Mas o PMDB, Sr. Presidente, não abre mão da luta, 
que não pára: a luta pela dignidade da administração demons­
tada pela passagem do Sr. João Santana pela Secretaria de 
Administração, a luta do PMDB pela isonomia;- a luta do 
PMDB pela normalidade do servidor público~ por sua respeita­
bilidade e pela dignidade de seus ocupantes. Notadamente, 
Sr. Presidente, o PMDB não abre mão da luta pelo ressurgi­
mento e reconstrução da universidade, da luta, como um todo 
pela educação. Não abrimos mão de nenhum ponto dessa 
luta, em concordando com o projeto de lei que há de chegar 
a esta Casa nas próximas horas. Era essa a posição-do PMDB 
que deveria ficar fixada, como fica, neste momento, pela pala­
vra de sua Liderança Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador João Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON .(PMDB - ES. Pronuncia o 
seguinte discurso-.) - Sr. Presidente, Srs~ Senadores o fato 
de não estarmos sozinhos no mundo, mas, ao contrário, cada 
vez mais integrados a uma teia complexa de relações interna­
cionais, nos obriga a abrir a janela e indagar sobre o que 
está acontecedendo lá fora. É por isso que não se pode falar 
em justiça social, produtividade, modernidade e competivi~ 
dade sem saber o que está ocorrendo em outros países, particu~ 
larmente na educação. O que lá acontece pode ter um impacto 
direto ou indireto sobre os processos que se desenrolam no 
nosso País. Nunca é demais lembrar que a interdependência 
mundial tem levado países a avaliarem mutuamente seus siste­
mas educacionais, como" os Estados Unidos e o Japão, enquan­
to várias instituições se ocupam de medir o rendimento dos 
alunos de diversos países em áreas críticas, cmrio Jingu·a nacio-
nal, matemática e ciências. - -

É assim que recentemente a Unesco realizou no Estoril, 
Portugal, o "Colóquio Internacional sobre as Estratégias Sig­
nificativas para· a Promoção do Sucesso Educativo de Todos 
na Escola Básica". 

ProssegUimento-_ da conferência, também de iniciãtiva da 
Unesco, "Educação para Todos", que teve lugar no ano passa­
do na Tailândia, o evento é parte de um esforço de escala 
mundial para assegurar educação básica a toda a população. 
O foCo da cónfetência do Estoril foi o Programa Intermi­
nisterial de Sucess,o Educativo (Pipse), desenvolvido em Por­
tugaL Representou" o Brasil - com base em consulta que 
me foi apresentãda pela Unesco - um brilhante Assessor 
da: Coniiss_ão de Educação do Senado, o Professor Cândido 
Alberto Gomes, eni cujO relatório me baseio para este pronun-
ciamento. -

Ficou caracterizado que o Governo português, ao ter 
aprovada a Lei de Base do Sistema Educativo (Lei ns- 46/86, 
de 14 de outubro), só obteria resposta a médio e longo prazos 
aos problemas educacionais portugueses. A publicação de uma 
lei não muda automaticamente a realidade. Por isso, o Conse­
lho de Ministros criou um programa de emergência a ser im­
plantado em etapas, por tempo determinado, a fim de promo­
ver o sucesso educativo na escola primária. Tendo como base 
o princípio da responsabilidade do Gabinete como um todo, 
foi criado o Programa, que reúne sete pastas. 

As intervenções incluem alimentação, saúde, educação, 
pré-escola, educação especial, apoio às famüias, animação 
cultural e _desportivas, fornecimento de materiais didáticos, 
apoio psicopedagót:;ico, transporte escolar e iniciação prepro­
fissiánal e profissional. O apoio pedagógico ao professor e 
a criação de uma cultura na escola, de articulação e envolvi­
mento, são as tônicas do Pipse, de modo a encaminhar o 
país gradualmente ao atingimento dos objetivos fiXados pela 
reforma. 

O trabalho começou pelos Conselhos com maior incidên­
cia de fracasso escolar, generalizando-se hoje a todo o territó­
rio continental. Os resultados são inequivocamente positivos, 
embora o Programa pudesse ousar mais aqui ou ali, como 
todos os programas. Bastaria mencionar dois resultados: um 
de ordem estatística, outro de caráter qualitativo. Entre 1987 
e 1990, a taxa de aprovação subiu de cerca de 50 para aproxida­
mente 75 por cento. No entanto, o empenho pelo sucesso 
educativo_poderia simbolizar-se numa das escolas visitadas 
pelos participantes, a Escola 117, localizada no Bairro do 
Relógio, em Lisboa. Trata-se de um bairro pobre, onde não 
faltam problemas econômicos e sociais, como famflias desinte­
gradas, pobreza, tráfico de drogas, presença de imigrantes 
clandestinos e outras situações dolorosas. Apesar disso, po­
rém, a escola, de prédio modesto, mas bem cuidado, é uma 
ilha onde as crianças· aprendem com alegria. A instituição 
escolar não é para elas um lugar onde se transmite a mensa­
gem: você não é capaz porque está á margem da sociedade. 
Ao contrário, é o lugar onde, em meio à música, às represen­
tações teatrais e á dança, elas são estimuladas a chegar a 
uma conclusão: nós podemos ser bem sucedidas. 

Os professores incentivam ativo intercâmbio com a comu­
nidade e, sem usar punhos de renda, procuram chegar aos 
habitantes do bairro como profissionais capazes de uma insti~ 
tuição respeitável pelo seu trabalho. Não é de admirar que 
nosso observador não tenha encontrado qualquer marca de 
vandalism-o oU falta de cuida~o dos alunos em relação à limpe­
ia-_ e coõservação da escola, que é deles. Não é também de 
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admirar o caso de duas criançªs,_ cujos pais se encOntravam 
pres_os, que todos os dias chegavam pontualmente à escola, 
não que a isso fossem obrigados, mas P?P1ue a escola tocou 
seus cora_ções e mente~, ______ _ _ -~-----~~-- __ 

Estes fatos refletem alguns dos problemas e soluções vivi­
das hoje por Portugal. Dizia um renomado educador inglês 
que "os sistemas educacionais não_ v~aj.am bem". _Çg~_ isso, 
expressava que o que vale para um país pode não valer para 
outro. No entanto, isso não nos impede de_ yestir_~!g~~as 
carapuças que nos cabem. Depois de muitas décadas, Portugal 
percebe o óbiviO: a neCeSsidade de _re~ert~_r as prioridades 
e favorecer a educação fundamental, justamente o contrário 
do que o Brasil tem feito. Hoje, POrtugal não tem dúvidas 
de que não conseguirá integrar-se à Comunidade Européia, 
à nova Europa que se--desenha no hçrizonte, sem corisfruit 
a casa de baixo para cima. É preciso partir dos alicerces, 
para que a qualidade da educação se democratize e se propa­
gue até o ensino sUperior. Sem isso~ cómo Competir 'cOm ecõ-:­
nomias vizinhas, muito mais avanÇadas? Lembremo-nos de 
que, no Brasil, a média é de 5,2 anOs de escolaridade na 
área urbana de 2,5 anos na área ru.ral. Só iSso dá a dimensão 
do que nos cabe fazer. 

Outro ponto para refletir é o esforço de descentralização-­
administrativa até o ní\iel-de Conselho, isto é, gOvemó ~ocal, 
onde funcionam comissões interprofissionais de coordenação. 
Para se ter um exemplo, embora Portugal seja um país tefrito­
rialmente pequeno e tenha um Estado unitáriõ, a aquisição 
da merenda escolar cabe a cad.t) Conselho. Somente o leite 
tem aquisição centralizada. Enquanto isso, no 'B"raSg, ~m país­
continente, com Estado federativo, a metenda e o livro didá­
tico da modesta escola às roargens de um igarapé amazônico 
dependem em grande parte, de Brasília. 

Ainda uma interessante questão é o papel atribuído à 
família pelo Pipse. Embora certas regiões portuguesas conti­
nuem a ter lamentáveis condições de pobreza, o Programa 
tem em vista fortalecê-la. A base desta linha de ação é que 
a família é o principal agente educativo, devendo a_ escola 
encontra-se corn a mesma para alcançar melhores resultados~ 

No campo da avaliação, busca-se acompanhar o aluno, 
aferiD.do e analisando o seu desempenho em curtos períodos, 
ao mesmo tempo que se procura realizar uma espécie de recu­
peração paralela, retardando o moment_o da reprovação. 

Estas são algumas reflexões que podemos extrair da expe­
riência em: curso em Portugal. Nenhuma refo~ma é perfeita 
e irretoc·ável, porém, muito pódemos aprender com acertos 
e erros de outros países. E, dentre os acertos, existe um: 
a prioridade efetiva ao-ensino fundamental, porque não se 
pode construir uma casa sobre a areia, mas Sobre a rocha, 
base dos ensinos de 2"' e 3~> graus, qUe niereCertCtambém o 
nosso iriiterrupto apoio. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT- SC. Pronuncia-o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, a tese 
da modernidade enfatiza o consumidCn::. É precis-o abrir a eco­
nomia, retirar o Estado, reduzir o papel do Estado, desregula­
mentar, tudo em nome dos interesses do consumidor, dizem 
os liberais. . _ _ _ _ 

Creio que é uniVétSalmenfe- ãceito a hilpOÍ'tâilcia do con~ 
sumido r. Ninguém a discute. Os direitos do consumidor foram 
por isso lnesmo, consagrados na ConstitUição brasileira, para 

um pouco adiante se elabo~ar e aprovar o Código de Defesa 
do Consumidor, um documento dos mais avançados do mun­
do, na espécie. 

__;- !\.~nte~e_ que O_ conSUJDidOt, é ~portante_, mas não se 
pode refletir em. eCono-mia como- se eleS, os consumidores, 
se constituíssem na totalidade, ou como se os seus interesses 
fossem os úni~s a S~r preservados. 

Se fosse para raciocinar só com o consumidor, então, 
a rigor, não haveria nenhuma necessidade de se discutir uma 
Política industrial para o País. Bastaria -no limite -Simples­
mente transformar o Brasil num enorme entreposto comercial, 
pãia vender os produtos que são fabriCados em todo o Mundo. 
- Queto diUr, em outras palavras, que os políticos_ que 

legiSlam, as autoridades governamentais que formulam as polí­
ticas pUblicas~ junto com o interesse do consumidor devem 
levar necessariamente e;m conta os interesses de outros seg­
mentos e setores. Por exemplo, como ficam os interesses do 
fabricante, do produtor, principalmente o nacional? 

Os países bem sucedidos - Todos, proporcionaram às 
empresas nacionais, aos produtores nacionais, as mais variadas 
formas de incentivos, estímulos e proteção. E continuam a 
fazê-lo. 

Os interesse-; do consumidor no sentido çle adquirir pro~ 
dutos mais baratos e de melhor qualidade~ é o resultado, 
é o .efeito de polfticas econômicas, industriais e de ciência 
e _tecnologia adotadas nos países desenvolvidos, de apoio e 
~paro aos produtores nacionais. 
_ Não é, pois, o contrário, comO querem fazer crer õs libe­

rais, ou seja, abrir fronteiras, internacionalizar ainda mais 
a economia para proteger o consumidor. 

----Os interesses do consumidor, portanto, devem ser avalia­
dos no conjunto dos demais e superioreS interesses ·do País_. 

Qualquer principiante em eoonolniã sabe que a atividade 
produtiva industrial gera mais empregos e maior riqueza do 
que as atividades comerciais. Qualquer um sabe que é elemen­
tar o fato de que os países que deram certo, dominam· a 
técnica, a ciência, a techologiã.. E que- quem não as domina 
fica fora do clube seleto dos países do Primeiro Mundo. 

O que é ser país de Primeiro Mundo, senão estar no 
estágio de domínio de uma ciência, de uma tecnologia, de 
uma técnica desenvolvida? 

Se se tiver em perspectiva tão-somente o: interesse do 
consumidor, então nãO há por que desenvolver nacionalmente 
essas áreas estratégicas que se constituem na marca cl_a prospe­
ridade contemporânea. 

Na verdade, toda essa verdadeira idolatria do consumidor 
ignora, esquece, disfarça uma outra discussão que ê preciso 
se estabelecer: de que consumidor estamos faland~? 

Erige-se em dado essencial o debate sobre os interesses 
do consumidor, mas na verdade se trata, nesta discussão, 
somente do consumidot de altas rendas, o que pode comprar 

__ equipamentos eletroeletrônicos, de informática, ou veículos 
automotores, e outro-s bens, inclusive supérfluos. 

-auando muito, o~ -~nsuntidores em nome de quem se 
pretende abrir as fronteiras do País, não são mais do- que 
10% :ou 15% ~da população brasileira. 

Os liberais não falam de um mercado consuniidor interno 
de alimentos básicOs, de serviços básiCOS de saúde, de educa­
çãq, que se constituem na imensa maioria uo--nosso povo. 
os- interesses dessa legião de consumidores não estão nesse 
debate, ou seja, propõem-se mudanças substanciais na estru· 
tura pródutiva do Brasil, em nome.de uma parCelã-feduzida 
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dos consumidores, sem se levar em consideração outras ques­
tões da maior relevância para o interesse do País como um 
todo_ 

O que está em jogo neste debate não é outra coisa senão 
outros interesses, variados interesses, que se localizam mais 
lá fora do que no próprio País.. . _ 

Sob a capa de defesa do consumidor brasileiro, faz.-se 
o jogo das grandes corporações transnacionais, em prejuízo 
ao produtor nacional com todo o seu desamparo, com toda 
a sua desassistência, com toda a falta de políticas oficiais de 
apoio, receita certa para o êxito dos países que deram certo. 

Está bem: vamos proteger os direitos e os interesseS do 
consumidor brasileiro, e o seu justo desejo de obter produtos 
mais baratos e de melhor qualidade. Mas é indispensável que 
se pense num projeto mais amplo, de defesa Ço conjunto 
das necessidades e dos interesses do noss.o País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Não há mais 
oradores inscritos. Na presente sessão terminou o prazo para 
apresentação de emendas ao Projeto de Lei da Câmara n~ 
120, de 1990 (n' 5.284/90 na Casa de origem), que dispõe 
sobre nonnas partidárias. 

Ao projeto não foram ofeiecidas emendas. 
A matéria será incluída em Ordem do Dia, oportuna~ 

mente. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- A presidência 
convoca sessão conjunta a ralizar~se hoje, às 19 horas, no 
plenário da Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar os trabalhos, designando para 
a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 28, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, li, 
d, do Regimento Interno.) . 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 28, de 1991 (n' 2/91, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República. que dispõe sobre o II Plano Na­
cional de Informática e Automação- PLANIN (dependendo 
de pareceres das Comissões de Educação e de Assuntos Eco­
nômicos). 

-2-~ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 13, DE 1990 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 13. de 1990 (n' 3.238189, na Casa de origem), que a~rescenta 
dispositivo ao art. 7' da Lei n' 7.492, de 16 de Junho de 
1986, tipificando conduta delituosa no caso de operações em 
bolsas de valores, tendo 

PARECER, sob n' 171, de 1990, da Comissão · 
-de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável nos ter­

mos de substitutivo que oferece. 
. -~-3~ .... -- ~-

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÂO N' 12, DE 1991 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emen~a 
à Constituição n' 12, de 1991, de autoria do Senador MauríCio 

Cori'êa e Oütros Senhores Senadores, que cria o Conselho 
Nacionai de Justiça e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 20 minutos.) 

ATA DA 39' SESSÃO, REALIZADA EM 16-4-91 

(Publicada no DCN (Seção li) de 17-4-91) 

RETIFICAÇÕES 

---No Projeto de Lei do Senado n' 79, de 1991, à página 
1625, 3' coluna, na sua numeração, 

Onde se lê: 
Projeto de Lei do Senado n' 70, de 1991 

Leía-se: 
Projeto de Lei do Senado n' 79, de 1991 
No Projeto de Lei do Senado no:> 80, de 1991, que institui 

CJ Programa de Garantia de Renda Mínima-PGRM, e dá outras 
providências, à página 1626, 2• coluna, no art. 6', 
Onde se lê: 

Art. 4' ·······························--····-·-·············· 
- Leia-se: 

Art. 6' 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 616, DE 1991 

_Q Presidente do Senado Federal, no uso -de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~ 2, de 1973, de acordo com o disposto 
no art. 243, § 2', da Lei n' 8:112, de 1990 e no· Ato da Comissão 
Diretora n~ 1, de 1991, resolve tornar sem efeito o Ato n~ 
492, de 1991, desta Presidência, que nomeou JOSÉ MARCOS 
FERREIRA DA CRUZ para exercer o cargo, em comissão, 
de Secretário Parlamentar, Código SF-DAS.102.1, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no 
gabinete do Senador Flaviano Melo. 

Senado Federal, 6 de agosto de 1991. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 617, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares, de conformidade com a 
delegação de compet<'lncia que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n?2, de 1973, de acordo com o disposto 
no art. 243, § 2•, da Lei n' 8.112, de 1990 e no Ato da Comissão 
Diretora n' 1, de 1991, resolve nomear JOSÉ MARCOS FER­
REIRA DA CRUZ para exercer o cargo, em comissão, de 
Secretário Parlamentar, Código SF-DAS.102.1, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no 
gabinete do Senador Flaviano Melo. . .. 

Senado Federal, 6 de agosto de 1991.- Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 618, DE f991 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n' 2, de 4 de abril de 1973, resolve 



4488 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Agosto de 1991 

nomear RAFAEL DE FREITAS LIMA CAMPOS, Técnico 
Legislativo, da Área de Processo Legislativo, Classe "Espe­
cial", Padrão III, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, 
para exercer o cargo·, em comissão, de Assessor Legislativo, 
código SF-DAS-102.3, do Quadro Permanente do Senado Fe­
deral. 

Senado Federal, 6 de agosto de 1991. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. - - -

ATO DO PRESIDENTE. 
N• 619, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares, de conformidãde com_-a 
delegação de competéncia que lhe fói outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~'2, de 1973, e de acordo com a decisão 
da Comissão Diretora, em sua 340' Reunião Ordinária reali-

zada enl -9 de novembro de 1989, resolve nomear JEOV Á 
FRANKLIN DE QUEIROZ, VERA LÚCIA M. SAUT­
CHUK, MARIA TERESA CARDOSO, EDSON LUIZ DE 
ALMEIDA, CEZAR MOURA DA M01TA, LUIZ FER: 
NANDO M. VALLIS, CÉLIA MARIA DOS SANTOS L. 
MOTTA, RITA DE CÁSSIA NARDELLl, JOSÉ HUM­
BERTO MANCUSO e VINÍCIUS BECKER COSTA para 
o-cargo de Analista Legislativo ....:_ Área de Comunicação So­
cial, Classe 3l, Padrão I, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, em virtude de aprovação em concurso público, homo­
logado pelo Ato da Comissão Diretora n9 33, de 9 de novembro 
de 1989 e publicado no Diãrio do Congressu Nacional, Seção 
11, de 11 de novembro de 1989. 

Senado Federal, 6 de agosto de 1991. - Senádor Mauro 
BelieViaes, Presidente. -


